
BD 
1979 
ON-V. 1
127/98

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO  PÚBLICO -  DASP

SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL -  SEPEC

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

O R I E N T A Ç O E S  

N O R M A T I N ^ S

ENTENDIMENTOS PREDOMINANTES SOBRE ADMINISTRAÇÃO

DE PESSOAL CIVIL

ORIENTAÇOES NORMATIVAS 
VO LU M E I -  1 a 80

35.08 ---------------------------------------------------



MIN. &DMM. Of' MfiRE-
B I \j i I O T E C A

p: G ' riftTA
I E 7 M Í  E L  ~

"• *>/■



w  I o W  

\oi>9

%£#> 'Q' 
v)A

PR SAF - O O u

B I B L 1 O t e c a

ÍNDICE ALFABÉTICO DAS ORIENTAÇÕES NORMATIVAS " " ————
Os números são os das 
Orientações^Normativas
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ABONO PECUNIÁRIO 
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ACIDENTE, EM SERVIÇO Tr'
- Ver: Pensão Àry 'V,A

' ín :::;'
v i.ACUMULAÇÃO: '4 Í Ç yA T, 47, 54 e 71

- Magistrados¥ 4 1
- conceito de cargo têcnico^científico: 43
- conseqüências da boa-fé.; 4-7;
- retroátivj dcfdè do; átò qüé a desfaz: 47
- dispensa de restituição: 47 T ’" .rj- professor com carga de quarenta horàs sêmánais: 54
- carga horária que naó pode ser ultrapassádkt 71
- Ver: Contrato de trabalho, Exoneração e Rescisão do

Contrato de Trabalho

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 99
- não;é devido'àòs incluídos no NPCC: 99

A ‘ t. C ' r r
- . « * *

ADMISSÃO: 131
- empregado publibo' admitido para" outro' emprego. Deve 
resclfidi^ò 'contato anterior. Nao° basta anotar al
teração"1 ètíftt rátttâtl: 131
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- Ver: Gratificaçãó adicional
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AJUDA DE CUSTO: 14, 33, 36, 38, 63, 117 e 132
- ê devida ao empregado público nas bases em 
que o é ao funcionário: 14

- o empregado doméstico é dependente para fins 
de sua concessão: 33

- não ê devida à pessoa sem vinculo com o ser- 
viço público que s© desloca para exercer função 
de confiança: 36

- quando deve ser devolvida: 38
- sua regulamentação é aplicável ao MPF: 63
- hipótese em que não deve ser devolvida: 117
- não é devida ao funcionário que se desloca a 

fim de exercer cargo permanente diverso: 132

AJUDA DE CUSTO E TRANSPORTE: 63 e 132
- a disciplina legal e regulamentar editada pa 
ra a Administração Federal ê aplicável ao 
MPF: 63

- não são devidas ao funcionário que se deslo
ca a fim de exercer outro cargo permanente: 132

ALIENAÇÃO MENTAL
So ela impede a demissão do funcionário au
tor de infração disciplinar gravíssima: 37 
Ver: Lesão aos cofres públicos

APERFEIÇOAMENTO: 60
- indenizabilidade das despesas referidas no 
art. 16 do Decreto n9 74.143/74: 60

APOSENTADORIA: 37, 42, 45, 106 e 107
- só por motivo de alienação mental o funciona 
rio autor de falta gravíssima será aposenta
do em vez de demitido: 37

- biênio do art. 180, § 29, do EF. Hipótese em 
que pode integralizar-se em pluralidade de 
cargos e/ou funções: 4 2



- vantagens do art. 180 do EF. Incomputabilidade 
de tempo de exercício de cargo em comissão de 
Estado ou do DF: 4 5

- vantagens do art. 184 do EF. Nao estao conge
ladas: 106

- vantagens do art. 184. Hipótese em que a revi 
são de proventos implica substituição da do 
item II pela do item I: 107

- Ver: FAS
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA: 70

- o' art. 101, II, da CF não se aplica aos empre
gados públicos: 70

ASCENSÃO FUNCIONAL: 1, 11, 23 e 136
- quem pode concorrer â categoria de Tradutor e

Interprete: 1
- só o concurso interno do Decreto n9 81.315/78 
vale para ela: 11 e 23

- bacharel em Ciências Sociais pode candidatar- 
se à ascensão para Sociólogo: 136

ASSISTENTE JURÍDICO
- Ver: Ferias

ATO IN ST IT UCION AL
- Ver: Demissão

AUMENTO POR MÉRITO: 15, 88, 89, 98 e 100
- obtido no emprego de Analista de Informações, 

comissionado. Só surte efeito em relação ao 
emprego permanente quando do retorno a este: 15

- quando o segundo conceito influirá no interstx^ 
cio decorrente da primeira avaliação: 88

- percentual do art. 31, III, do Decreto n9 
80.602/77 em relação ao Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos: 89

- interstício do servidor redistribuído após a in



clusão no Plano: 98

- disposições revogadas pelo Decreto n? 80.602/77:
100

AÜXÍLIO-DOENÇAs 78

corresponde ao vencimento ou provento de um 
mês, sem o acréscimo de qualquer vantagem: 78

AUXÍLIO-FUNERAL: 78 e 110

- corresponde ao vencimento çu provento de um 
mês, sem o acréscimo de qualquer vantagem: 78
e calculável com base no vencimento do cargo 
em somissao, excluxda a representação men
sal: 110

AUXÍLIO-MORADIA: 24 e 103

Fiscal de Tributos Federais. Não faz jus a ele 
quando se desloca para exercer cargo em cornis
í-íSo estranho ao Fisco: 24

prossupõo deslocamento definitivo. Não e devi- 
ü° a °íuera se desloca para exercer cargo ou 
função DAS, LT-DAS, FAS ou DAI: 103

AVALIAÇÃOa 10 a 51

orgaos de deliberação coletiva. Seus membros
n?.o se equiparam aos DAS, DAI e FAS para fins
de ...: 51

- svúpansão convertida em multa. Não interrompe 
o interstício para avaliação: 10

Vt;r: Progressão Funcional, Aumento por Mérito
e Penalidade.



AVISO PRÉVIO: 6 e 20
- não é devido na dispensa de função de con 

fiança: 6
- cabe na rescisão de contrato de FAS: 20
- Ver: Contrato de experiência

-B-

BOLSA DE ESTUDOS
- Ver: FAS

-C-

CARGA HORÁRIA
- Ver: Gratificação de Representação de Gabi

nete

CARGO TÊCNICO-CIENTlFICO
- Conceito: 43

COMPANHEIRA
- Ver: Salãrio-família

CONCURSO: 34, 39, 57, 86, 109, 118 e 134
- Isenção de limite de idade.

- Alcança o pessoal do Legislativo e do 
Judiciário: 34

- Não alcança os inativos, civis e milita
res í 39

- Não alcança membro de orgão de delibera
ção coletiva: 109



- Só alcança os servidores federais: 134
- Funcionário aprovado em concurso apõs a 
Lei 6.185/74. Será admitido no regime ceie 
tista: 57

- Hipótese em que a admissão dos habilitados 
poderá concretizar—se apõs quatro anos da 
homologação: 86

- Caso em que os títulos de Doutor e Livre— 
Docente são dispensáveis do candidato a 
Professor Titular: 118

- Ver: Readmissão

CONTRATO: 91
- Professor aposentado compulsoriamente não 
pode retornar, sequer como Professor Cola
borador: 91

- Ver: Magistério
Contrato de experiência 
Contrato de trabalho

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA: 62
- Pode excluir o aviso prévio: 62
- Ver: Contrato de Trabalho

CONTRATO DE TRABALHO: 62 e 142
O contrato de experiência pode excluir avî  
so prévio: 62
Rescisão para desacumular. Aplicam-se as 
regras da resilição por justa causa: 142

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClARIAS: 92 e 137
- Recolhidas com atraso em razão de progres

são funcional e aumento por mérito retroa
tivos. Devidos juros e correção monetária: 92

- Recolhidas com atraso em razão de enquadra 
mento retroativo. Juros e correção monetá
ria devidos: 137



CORREÇÃO MONETÁRIA
- Veir: Còhtribuições Previdenciárias, FGTS
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139 SALÁRIO: 112, 113 e 140
- Quem déVé pagá-lo ao empregado requisitado: 112
- Tempo de serviço considerado em relação ao 
empregado requisitado: 113

- A representação mensal sempre integra a re 
muneração para efeito do calculo dessa van 
tagem: 140

DEMISSÃO: 105
- Fundada em Ato Institucional. Não pode 

ser invalidada: 105

DESAVERBAÇÃO *
- Ver: Tempo de Serviço-

DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO EXPEDIENTE: 52 e
81

- Sô deve ser feita em hipóteses excepcio
nais: 52

- Sô pode recair em servidor do quadro do ór 
gão: 81

DIÃRIAS: 22, 32, 64, 79, 80 e 121
- Não são devidas durante o estágio do Deere-

â i
to 77.778/75: 22

- Ao dia do retorno corresponde meia diá
ria: 32



- Sujeição dos membros do MPF âs normas ge 
rais: 64

- Restituição das percebidas em excesso: 79
- Não <=£p devidas no período de trânsito: 80
- Que ultrapassem a 50% do salário. Não se 

incorporam a este quando se trate de empre 
gado público: 121

- Ver: FAS

DIRETOR DE PESSOAL
- Ver: Gratificação de Produtividade

DISPENSA
- De função de confiança. Não há direito a 
aviso prévio: 6

DOENÇA PROFISSIONAL
- Ver: Pensão

DOUTOR
- Ver: Magistério

EMPREGADO DOMÉSTICO
- é dependente do funcionário para fins de 

ajuda de custo: 33

EMPREGADO PÜBLICO
- Não está sujeito â aposentadoria compulsõ 
ria por implemento de idade: 70



ENCARGO DE GABINETE
- Ver: Requisição

Pi: -
ENQUADRAMENTO

- Retroativo.
- Ver: Contribuições Previdenciãrias

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA: 111
- Afastamento para frequentá-la. Não implica 
desinvestidura de cargo em comissão ou fun 
ção de confiança: 111

- Ver: Substituição

ESTÁGIO i' '• • • i
- Ver: Diárias

EX-COMBATENTE: 26, 83 e 127
- Não está isento do concurso interno para as 
censão funcional: 26

- Aposentado pelo Tesouro Nacional.
- Não pode ser aproveitado: 83
- Não ê beneficiário da Lei n9 4.297/63 , 
art. 29: 127

EXONERAÇÃO: 84
- Requerida para evitar acumulação. Não re

sulta de coação ilegal: 84

-F-

FÉRIAS: 49, 90, 97, 123, 133 e 139
- Assistente Jurídico estatutário provido em



função DAI de Assessor de Consultoria Jurí 
dica. Férias reduzem-se para 30 dias: 49

- Licença para tratar de interesses particu
lares durante parte do ano. Não extingue nem 
reduz o direito âs férias do funcionário: 90

- Indenização dobrada por não concessão tem
pestiva. Responsabilização civil do Che
fe: 97

- Conversibilidade em abono pecuniário. Não 
se aplica aos que operem com Raios X ou 
substâncias radioativas: 123

- Empregado püblico que não as goza tempesti 
vãmente porque licenciado para tratamento 
de saúde. Não faz jus ao pagamento em do
bro: 133

- Empregado requisitado. Computabilidade do 
tempo de serviço anterior: 139

FILHA DESQUITADA
- Ver: Salãrio-família

FISCAL DE TRIBUTOS FEDERAIS
- Deslocado para exercer cargo em comissão es 
tranho ao Fisco, não recebe auxílio-moradia: 24

FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR (FAS): 18, 19,
66, 128 e 135

Não cabe remoção com pagamento de ajuda de 
custo: 18
Pode perceber diárias seu ocupante: 19 
Seu ocupante não pode fruir bolsa de estu
dos: 66

- Pluralidade de designações.
Inadmissível para os efeitos do art. 180,
1/ do EF: 128

- Admissibilidade para os efeitos do art.
180, § 29, do EF: 135

- Ver: Tempo de Serviço, Aviso Prévio, Gra
tificação Adicional.



FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 5, 29 e 75
- Dispensabilidade do licenciado para trata

mento de saúde: 5
- Opção do art. 49 da Lei n9 5.843/72. Apli

cabilidade aos servidores de entidades es
taduais: 29

- Opção do art. 39 do Decreto-lei n9 1.445/76.
A partir de, quando surte efeito: 75

- Dispensa. Não hã aviso prévio: 6

FUNÇÃO DE CONFIANÇA LT-DAS: 5
- Dispensabilidade do licenciado para trata

mento de saúde: 5L .* * *.» i ‘ : t '
- Ver: FGTS

F.G.T.S.: 59, 82, 92 e 137
- Opção retroativa. Como deve proceder a Ad
ministração: 59

- Dispensa de funçao de confiança para inveŝ  
tidura noutra. Não utilizabilidade da con
ta: 82

- Recolhimento com atraso em razão de pro
gressão e aumento retroativos. Incidem ju
ros e correção monetária: 9 2

- Recolhimento com atraso em razão de enqua
dramento retroativo. Devidos juros e corre 
ção monetária: 137

F.G.T.S. e CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS: 
e 137

- Recolhimento em razão de progressão e au
mentos retroativos.. Juros e correção mone
tária devidos: 9 2

- Recolhimento em razão de enquadramento re
troativo. Juros e correção devidos: 137
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GRATIFICAÇÃO ADICIONAL: 73, 96 e 108
- Perde-a o funcionário enquanto exercendo 
FAS: 73

- Computabilidade do tempo de serviço publi
co sob o regime celetista: 96

- Funcionário estadual exercendo cargo em co 
missão federal. Não faz jus a essa gratifi 
cação: 108

GRATIFICAÇÃO DAI: 4 e 138
- Não se compreende na expressão "vencimento 

ou salário" do art. 49, § , do Decreto- 
lei n9 1.445/76: 4

- Aplica-se-lhe o art. 57 da Lei n9 4.242/63: 
138

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE: 95
- Afastamento do País com ônus limitado. Per 
da dessa vantagem: 9 5

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO: 101
- Perda no afastamento para pós-graduação:

101

GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE: 114
- Não a perde o servidor investido em cargo 
de Diretor de Pessoal: 114

GRATIFICAÇÃO DE RAIOS X: 17 e 67
- Só é devida às categorias enumeradas no 

art. 79 do Decreto n9 81.384/78: 17



- Só se incorpora ao provento da aposentadoria 
voluntária aos 35 anos de serviço: 67

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE: 77
- Sua percepção enseja carga superior a 40 ho

ras semanais: 77

GRATIFICAÇÃO POR TRABALHOS COM RAIOS X 
OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS: 17

- SÓ é devida ás categorias enumeradas no art. 
79 do Decreto n9 81.384/78: 17

- I -

INCENTIVOS FUNCIONAIS: 31 e 94
- Quais os devidos durante a licença espe
cial: 31

- Não são devidos aos Professores Colaborado 
res nem aos Visitantes: 94

- Ver: Magistério
- Ver: Licença especial

INCOMPATIBILIDADE: 116
- Inspetor de Abastecimento da SUNAB: 116

INDENIZAÇÃO: 141
- Uso de veiculo particular para a mudança de 

sede: 141

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE: 48
- Inspetor do Trabalho em treinamento, sem 

carteira. Não faz jus: 48



INFRAÇÃO DISCIPLINAR: 102
- Penalidades aplicáveis ao funcionário sis

tematicamente ausente a um dos turnos diá
rios: 102

INSPETOR DE ABASTECIMENTO
- Ver: Incompatibilidade

INSPETOR DE TRABALHO
- Ver: Indenização de transporte

-J-

JUROS
- Ver: Contribuições Previdenciárias, FGTS

-L-

LESÃO AOS COFRES PÜBLICOS: 7
Como proceder ern relaçao ao funcionário au 
tor dessa falta que seja insano mental: 7

LICENÇA ESPECIAL: 31, 46, 120 e 122
Incentivos funcionais devidos e não devidos 
durante ela: 31



- Não gozada. Só se conta em dobro para com 
pletar tempo necessário ã aposentadoria vo 
lüntãria: 46

- Não computável para esse efeito o tempo de 
serviço como empregado público: 120

- Possibilidade de seu gozo num cargo 
afastamento do outro: 122

- Ver: Incentivos funcionais

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÜDE: 30
- Tratamento sõ possível no exterior. 

to ao transporte do art. 154 do EF:
- Ver: Férias, Função de Confiança e

de Confiança LT-DAS

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
- Ver: Férias

LIMITE DE IDADE
- Ver: Concurso

LIVRE-DOCENTE
- Ver: Magistério

-M-

MAGISTÉRIO: 2, 31, 91, 94, 118, 124 e 126
- Incentivos devidos e não devidos na licen

ça especial: 31
- Título para ingresso no Magistério Superior

2

Direi-
30
Função



- Professor aposentado por implemento de idade. 
Não pode ser contratado: 91

- Professores Colaboradores e Visitantes. Não 
fazem jus aos incentivos: 94

- Quando os títulos de Doutor e Livre-Docente 
são dispensáveis no concurso para Professor 
Titular: 118
Duração máxima dos contratos dos Auxiliares de 
Ensino: 124

- Incentivos funcionais. Quando continua a per
cebê-los o Professor exercente de cargo ou 
função de confiança: 126

- Ver: Requisição e Acumulação

MAGISTRADOS
- Cargo que podem acumular: 41

MANDADO DE SEGURANÇA: 104
- Conseqüências administrativas da cassação da 

segurança: 104

MINISTÉRIO PÜBLICO FEDERAL
- Ver: Ajuda de custo, Diárias e Transporte

MOTORISTA OFICIAL: 55
- Só ele pode conduzir viatura oficial: 55

MULHER DIVORCIADA
- Ver: Salãrio-família



OPÇÃO
- Ver: Função de Confiança, FGTS

ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA: 44- -• ■> I , . _ . c»‘ ■■■'.RlfO —- Funções de Conselheiro e Secretario. Inacu
J- Omulabilidade: 44

- Ver: Avaliação .• *.ír/sT-f/»;*.? .ou-itr)
■ Kí|,l . .. ' ' •

• ‘ : . V,t' t*t t ■ 'PENALIDADE: 10 e 58’ • '  ̂' ‘ * cr 5> O r f<r*“ ‘  ̂ ;- Suspensão convertida em multa. Não inter - 
rompe o interstício para avaliação: 10

- Pena acessória de perda da função pública.
Ê automática e irreversível a fundada no 
CP, art. 68, II: 58

- Ver: Demissão, Avaliaçao e Suspensão■ ■ '■■■•" L-r.' i.-.b -
. I ’ * ‘V? • ~ «V*. r̂* >. • ;

PENSÃO: 28
- Prevista no art. 242 do EF. Para seu efei

to, a doença profissional se equipara ao• •• -Jacidente em serviço: 28

PERDA DA FUNÇÃO PÜBLICA
- Ver: Penalidade



PERlODO DE TRÂNSITO
- Ver: Diárias

PÕS-GRADUAÇÃO
- Ver: Gratificação de função

POSSE: 56
- Quando depende dela a investidura do fun
cionário em função LT-DAS-100: 56

PROFESSORES COLABORADORES
- Ver: Incentivos funcionais

PROFESSOR TITULAR
- Ver: Magistério

PROFESSORES VISITANTES
- Ver: Incentivos funcionais

PROGRESSÃO FUNCIONAL: 15, 40, 88, 89, 98, 100 e 130
Obtida no emprego em comissão de Analista de In
formações. Efeito no emprego permanente. Quando 
surte: 15
Interpretação do art. 48 do Decreto n9 80.602/ 
77: 40

- Segundo conceito. Quando influi no interstício 
decorrente da primeira avaliação: 88 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. Per
centual do art. 31, III, do Decreto n? 80.602/ 
77: 89
Servidor redistribuído após a inclusão no PCC. 
Contagem do interstício: 98
Revogação do art. 12 do Decreto n9 75.461/75* 
100
Retificaçao de enquadramento. Conseqüências: 130

- Ver: Contribuições Previdenciárias



PROGRESSÃO FUNCIONAL E AUMENTO POR 
MÉRITO: 15, 88, 89, 98 e 100

- Obtidos no emprego em comissão de Analista 
de Informações. A partir de quando surte e 
feito no emprego permanente: 15

- Segundo conceito. Quando influirá no inters 
tício decorrente da primeira avaliação: 88

- Auxiliar Operacional da Serviços Diversos. 
Como se aplica o percentual do art. 31, III, 
do Decreto n9 80.6C2/77: 89

- Servidor redistribuído após a inclusão no 
NPCC. Contagem do interstício: 98

- Revogação do art. 12 do Decreto n9 75.461/ 
75: 100 . »r- Ver: Contribuições Previdenciârias 

PROVENTOS: 9, 21, 74, 87 e 119• K '• "* ’■ f'- Cálculo do art. &9, § 39, a, da Lei n9 6182/' ‘V ry,
74. Computabilidade do tempo de serviço refe 
rido no D.L. 1126/70: 9

- Art. 89 do D.L. 1660/79. Inaplicãvel aos 
disponíveis aposentados entre 01.11.74 e 
25.01.79: 21

- Serviço prestado ã empresa privada. Computa
bilidade para as vantagens do art. 184 do 
EF: 74

- Proporcionalidade do art. 99, § 39, "a", da 
Lei n9 5.828/74. Contagem de tempo de dedica 
ção exclusiva posterior ao D.L. 1126/70: 87

- Revisão. Quando se consideram ou não as re- 
classificações: 119

- Ver: Gratificação de Raios X



—R—

READMISSÃO: 68
Reingresso do ex-empregado. Depende de no
vo concurso: 68

REMOÇÃO: 35 e 76
Ocorrida ex officio no período fixado no 

v Decreto n9 75.647/75, art. 39. Devido trans 
porte de pessoas, mobília e bagagem: 35 
Ocorrida ex officio antes de completados os 
12 meses do art. 39 do Decreto n9 75.64 7/
75. Devidas passagens e transporte da baga 
gem: 76

- Ver: FAS

REPOSIÇÃO: 61
- A parcelabilidade do art. 125 do EF esten
de-se aos empregados: 61

REPRESENTAÇÃO MENSAL: 129
Incorpora-se aos proventos dos aposentados 
em qualquer época: 129

- Ver: 139 salario

REQUISIÇÃO: 8, 12 e 13
Exercente de encargo de Gabinete. Não pode 
ser requisitado: 8

- Professores. Sua requisição sujeita-se ao
disposto no art. 13 do Decreto n9 82.726/ 
78; 12

- Servidor estadual requisitado para exercer 
cargo DAS-100 ou função LT-DAS-100. A aju



da de custo ê calculada sobre o vencimento 
ou salário federal: 13

- Ver: 139 salário, Férias

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO: 16 e 142
- Quando será concedida ao empregado submeti 

do ao treinamento do art. 79 do Decreto n9
79.758/77: 16

- Na rescisão para desacumular, aplicam-se as 
regras da resilição por justa causa: 142

- Ver: Contrato de Trabalho

RESTITUIÇÃO r
- Ver: Diárias

‘*t

-S-

SALÃRIO-FAMÍLIA: 53, 65, 115 e 125
- Para esse efeito, a companheira nao.é mais

dependente: 53
- Menor pobre do sexo feminino. Continua e- 
quiparada, na maioridade sem economia pró
pria, a filha: 65

- Mulher divorciada, inda que receba pensão,
não ê dependente: 115

- Filha desquitada e não inválida não ê de-
pendente: 125 '. t. v ,. y. *'. ■ ''

r ' . '• '''•
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO: 25 e 72

- Gratificação nao devida aos Inspetores de 
Abastecimento acaso submetidos a jornadasu



perior a 8 horas: 25
- Gratificaçao cumulãvel com a de serviços 
especiais: 72

SOCIÕLOGO
- 0 Bacharel em Ciências Sociais pode con- 
correr â ascensao para ; 136

SUBSTITUIÇÃO: 93
- Do ocupante de cargo de chefia ou direção 
que vai cursar a ESG. E remunerada: 93

SUSPENSÃO
- Convertida em multa. Não interrompe o in
terstício para avaliação: 10

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO: 50
- Impossibilidade em relação aos empregados 
incluídos no NPCC: 50

-T-

TEMPO DE SERVIÇO: 3, 27 e 69
- Desaverbação impossível se já surtiu efei
tos : 3

- FAS exercida por funcionário. Computabili- 
dade para os efeitos do EF: 27 
Funcionário que, enquanto licenciado para 
tratar de interesses particulares, exerce 
cargos na OAB. Computabilidade do tempo 
para aposentadoria e disponiblidade se não 
contribuiu para o INPS: 69

- Ver: Proventos



TRANSPORTE: 63 e 132
- MPF. Aplicam-se-lhe as normas sobre ajuda 
de custo e transporte editadas para os 
funcionários do Executivo: 63

- Mudança para exercer outro cargo público 
em localidade diversa. Não são devidos aju 
da de custo e transporte: 132
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Não consta a publicação da Orientação Normativa n9 85, em 
virtude de estar sendo objeto de reexame neste Departamen 
to.
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Senhor Diretor Geral

v c

0 3.0*/.
ST«.-e

Por solicitação da CODERSEL, veio a exame desta 
coordenadoria*bo; presente processo, de, ènk,^resse ^o servidor ANTO 
-NIO BAPTISTAiLUZ* Oficial de Chancelaria. do MRE, solicitando.auto 
rização para, em caráter excepcional, inscrever-se no concurso in 
terno destinado ac prccnchirr.cnto dc vaga reservada para frr.s de 
ascensão funcional ã Categoria Funcional de Tradutor e Intérprete, 
do Grupo-Outrás Atividades de Nível Superior.
2. *>: A referida Categoria Funcional foi estruturada pe
lo Decreto n9 82.990, de 05/01/79, cujo artigo 39 estabelece:

"Art. 3 9 - 0  ingresso na Categoria Funcio
nal de que trata este decreto far-se-ã_ mediante 
concurso publico no regime da legislaçao trabalhis
ta, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes, exigindo-se dos candidatos diploma 
de curso superior de Letras, habilitações de Tra
dutor e Interprete aprovado pelo órgao competénte 
e devidamente registrado”.

3. Por sua vezyo Décreto n9 81.315, de 08/02/78, que 
•regulamenta a aplicação do Instituto da Ascensão Funcional em seu
artigo 79 preceitua:

"Art. 79 - Somente poderá inscrever-se no 
concurso para ascensão funcional o servidor que 
possuir a habilitação profissional ou escolarida
de exigida para ingresso na Categoria Funcional a 
que concorrer".
Em que pese o grau*de escolaridade do interessado 

(bacharel cm Direito, Filosofia e outros títulos especiais por ele 
enumerados), no entender desta Coordenadoria, carece de respaldo 
legal ’aceita‘r-se sua inscrição no respectivo processo seletivo, 
mesmo em caráter excepcional, uma vez que o servidor não possui a 
escolaridade especifica (curso superior de letras) exigido para o



ingresso na mencionada Categoria Funcional.
Â consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.

.iBERTO ARG0LJL,Ĝ 6e SOUZA 
(Técnico de/Administração - NS-^923 .B. 44

Civil.
•C

De Acordo
Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal
■ollflff.

Submeto o assunto à consideração do Senhor Di- 
.retor-Geral, sugerindo a posterior devolução do processo à 
CODERSEL.

UNIPLAN/COLEPE/GAS 
Processo n9 3.587/79 
/CTB.
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Orientação Normativa n9 2 
Magistério

A prática profissional era industria não cons 
ingresso na carreira detmagistério superior.
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S E R V IÇ O  P Ú O L IC O  F E D E R A L

Processo n? 23.238/78

jóx p-cwfio , 
03-.Oi/- ̂ 9.

PARECER

A Secretaria Geral do Ministério do Trabalho trans
mite a este Departamento a decisão Plenária do Conselho Regional 
de Engenharia e /irquitetura e Agronomia na qual se sugere: era fa 
ce da absoluta necessidade de transmissão não somente de conhecx 
mento mas também de experiência por parte de Professor de Engenna 
ria Mecânica, reconhece-se a validade dos cursos de põs-graduajões, 
porém recomenda-se, âs autoridades competentes da Republica, a li 
beração da exigência de titules de pós-graduação, como requisito 
para os concursos ou contratações para a carreira de Magistério 
Superior; e sugere-se, a prática profissional na indústria, soli 
citando-se para tanto que as Empresas Estatais sejam obrigadas 
receber, periodicamente, docentes universitários para estágio , 
que estude a possibilidade de condicionar os incentivos governa
mentais a concessão dos mesmos estágios era empresas privadas.”
2 A Lei n9 6.182/74, em seu artigo 12, disciplina o
ingresso nas Categorias Funcionais do Grupo-Magistério e dispõe
que poderão concorrer:

a) aos cargos ou empregos de Professor Assistente,
os portadores de titulo de Mestre;

b) aos cargos ou empregos de Professores A d ju n t o ,

os portadores de titulo de Doutor, e
c) aos cargos ou empregos de Professor Titular, os 

P r o f e s s o r e s  Adjuntos, possuidores de titulo de Doutor ou 
Livre-Docencencia. Afôr



átsSsi
S E R V IÇ O  P Ú D L IC O  F C D G R A l.

C!m° SC Vê' 0 in^ es=° na carreira de magistério e 
respectivas cxrgencras 3a estao previstas na referida Lei n9 6.182/74
sendo, dessa forma, inoportuna as proposições sugeridas pelo refe- 
rido orgao de classe.

*' r , EStS ° pareCer qUÊ SUbmeto * apreciação do Senhor
Dxretor-Ceral, sugerindo a devolução do processo, logo após, ao 
Ministério do Trabalho.

Brasília, em 0 3 de

\L

de 19*. 3.

r<tn}n Kiraffí}, 
;árío ds PpssosI Cji 

DASI»

COLEPE/UNICON/LC 
/CTB.
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Orientação Normativa n9 3 
Tempo de serviço

0 tempo de serviço averbado e que surtiu efeitos 
jurídicos, em razão de um cargo, não pode ser desaverbado com 
vistas a outro cargo. (-Parecer de 03/04/75 , emitido no Processo 
nÇ 3.810/79).
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6E * tV IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L

Processo 3.810/79

f Ó *  /ZCcncdo •

o 3 .0 2 /. y q  .

PARECER

0 DP do MEC consulta a este Departamento,quanto a 
possibilidade de desaverbação do tempo de serviço do servidor RAI 
MUNDO DE SOUZA ESTRELA, do cargo de Professor de Ensino Industrial 
Técnico, código EC-506.22 (sistema da Lei n9 3.780/60), referente 
ao período de 25/03/40 a 25/03/45 e 07/12/Ü> a 09/11/3?, para aver 
ba-lo no de Módico, código NS-901.C, referência 50, tendo eia vi£ 
ta o indeferimento da matéria pela Escola Técnica Federal de Quí 
rnica do Rio de Janeiro, sob a alegação de que: "... Segundo, usa 
do o tempo averbado para efeito de contagem p/quinquênio não pode 
rã portanto ser desaiferbado. H
2. Uma vez que a solicitação do interessado, como se
pode verificar dos autos, não se alicerça em nenhum fato sucestí 
vel de atacar a validade do ato de averbaçao, perfeito e acabado, 
não hã como se posssa atender o pretendido. A circunstância 
ser mais vantajosa a posição buscada com a desaverbação do citado 
período de tempo de serviço, no cargo de Professor de Ensino Indus 
trial Técnico (esse é o argumento que se infere da pretensão 
suplicante), por si sÓ, não constitui motivo suficiente para en
frentar aperfeição do ato, que se. visa desfazer.

com estes esclarecimentos, submeto o assunto à ele
vada consideração do Senhor Diretor-Geral, sugerindo, logo apõs, 
a restituição do processo ao DP do MEC. í) .0

Brasília, em C 3 de de 1979•

COLEPE/UNICON/IS
/mvg
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Orientação Normativa n? 4 
Gratificação D/vi

(Parecer de

«s As gratificações, de forma geral, não estão co£
o preendidas na expi*essão "vencimento ou salário , ins<_rta no par^
^ grafo único do art. 49 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976, com
| redação dada pelo art. 99 do de n9 1.660, de 1979.
q 22/03/79, da SEPEC, emitido no Froc. nv 4.301//y)» 
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S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  í ;E O E R A U

Processo n9 4.301/79
y v *

"  - V ' .o f „ AS

</</* i

PARECER

Indaga o Departamento do Pessoal do Ministério das 
Comunicações se a gratificação de atividade está compreendida na 
expressão "vencimento ou salário", contida no parágrafo único 

| art. 49 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976, com a redação dada pelo
1 art. 99 do Decreto-lei n9 1.660, de 19 79.

2. O artigo 9 9, aludido, objetivou substituir-se a ex
pressão "a retribuição", contida no referido parágrafo e raantida 
na redação do Decreto-lei n9 1.465, de 19 75, por "o vencimento ou 
salário".
3 . Alterou-se, como feito, a fim de melhor ajustar o 
disciplinamento do assunto à realidade retributiva do servidor, 
justamente com exclusão das vantagens peicebidas.
4. Os termos vencimento e salário f o r a m  utilizados com 
acepção restrita, ou seja, são os previstos nas tabelas dos decre 
tos-leis de reajustamento em geral, sem quaisquer acréscimos.
5. Portanto, as gratificações, de forma geral, nao es 
tão compreendidas na expressão "vencimento ou salário^, inserta no 
art. 49 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976, com a redaçao dada pelo
art. 9 9 do de n9 1.6 60, de 19 79.
6 Com este parecer, submeto o assunto a consideraçao
aò Senhor Diretor-Geral, sugerindo a posterior devolução úo_ pro 
cesso ao Departamento do Pessoal do Ministério das Comunicações.

Brasília, em J & de de 1979.

COLEPE/WM
/mvg S  f]elu !prau)<UlJ>fa'<3a

/  Sccu rí-J ri» Civil
d:^v
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Orientação Normativa n9 5
Função de confiança LT-DAS

oüoIIoIIcII<3oIIoIIo
ilcIIo
lioII
ss<3ouo
liíoI!oI!o
tl

í
Servidor licenciado para tratamento de saúde pode ̂  

ser dispensado do exercício de função de confiança, se a necessi
dade dos serviços o exigir. (Telex n9 234, de 05/04/79).
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?1 21 0003 1,ps PR

TKI.-X WK 234 05/04/79

DA: SECRETARIA PESSOAI. ClVII. - DASP 
A: COORDENADORIA ORIENTAÇÃO NOPMAS IKPS

RESPOSTA TELEX NR 6Q1 .3.24 VG DE 27/03/79 VG ESCI.AREÇO 
QUE VG SE NECESSIDADE SERVIÇOS 0 EXIGIR VG SERVIDOR LICEKOIAP. 
TRATAMEKTO SAUDE PODE SER DISPENSADO FUKÇAO COKFIANÇA (I.T-DAS-100) 
CDS SDS HELIO AIíAUJO BRAGA - SECRETARIO DE PESSOAI. CIVIL DASr

TPAKS.P/ LUCIA 
PEC P/9'"- 
611086DASP BR 
2121 9S9IÍhT S  BR

•R:i;;Ai.r>A
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cOrientação Normativa n? C 

Aviso prévio
Na dispensa da função do confiança nao cabe 

cessão de aviso prévio nem pagamento a esse titulo. (Parecer 
tido no Proc. n? 7. 337/77 e Telex n? 1.58, de 21/03/79).
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Processo n9 7.337/77

o;"'
o oT 
. and 
• p :.Q •

c
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PARECER V -  H

£ -f
O Instituto Nacional d e  Previdência Soc^í 'fENPS) 

solicita manifestação do DASP, quanto ao cabimento do pagamento 
de Aviso Prévio ao servidor JORGE MITIDIERI, dispensado da fun 
ção de confiança de Coordenador de Engenharia e Arquitetura,codi
go LT-DAS 101.2, daquela Autarquia.
2 . consta dos autos qiie. o! referido servidor foi neaea
dò pela DTS-SGP-2113, de 04 .04 .75,/,para exercer , em^comissão, o
c a r g o  de C o o r d e n a d o r  de E n g e n h a r i a  e Arquitetura, símbolo 1 - C,
t r a n s f o r m a d o  em C o o r d e n a d o r  de Engenharia e Arquitetura, codigo
LT-DAS 101.1, por força do Decretç,£ 9,7 6 .5 5 7, de 05.11.75, e a i
n al, reclassificado para Coordenador de Engenharia e Arquitetura,
código L T - D A S  101.2, por força do.Béc. n9 77.336, de 25 de março
d e  1976. - x • -- - „
3 Esclarece o INPS quer,se trata de funçao de confian
çã para cuja investidura não foi assinado contrato de trabalho, 
tendo a mesma sido exercida "extra Quadro Permanente".
4 . D i s c u t e - s e ,  portanto,a situação de servidor que
exercia atividades pertinentes a função de confiança de Coordena 
dor de Engenharia e Arquitetura, código LT-DAS 101.2,^ sem deter 
cargo ou emprego permanente do Quadro de Pessoal
5 A função de c o n f i a n ç a  em que foi investido o Sr. JOR
GE MITIDIERI e da qual era demissível adnutum, c o m  fundamento no 
§ 29 do art. 97 da C o n s t i t u i ç ã o  Federal, uma vez submetida ao re
• ' nor ele deverá feger-se. A subordinação da mencio
g i m e  cia u .Jj .j-./ ■ v-paime da C.L.T. d e c o r r e  d e  e x p r e s s an a d a  f u n ç ã o  d e  c o n f m ç a  ao r e g i m e  aa , f ■ .



determinação do art. 29 do Decreto n9 77.336, de 25.03.76,verbis
?? 9_^ruP° âe que trata este Decreto, 

Sn °°AÍg? LT~DAS“1 0 0, será implantado
da R^SÍ?^eri°rt' 2rgaos integrantes da Presidência 
rJ-i? £ ^ Í 1C '̂ CJga?s Autonomos e Autarquias Fede- 
— ~ regiJS§--gaJLeaislação trabalhista, cornore-
las Permanentes". (Grifamos) “

6’ Ocorre, todavia, que o aludido servidor não detem
emprego integrante da Tabela Permanente do INPS, tendo exercido, 
apenas, a função de confiança de Coordenador de Engenharia e Ar 
guitetura, código LT-DAS 101.2, enquadrando-se, dessa forma,nahi 
potese prevista no art.499, § 29 da C.L.T., que dispõe:

“Art* 499 Nj?,, haverá estabilidade no exer 
ar?°S^  Qiretoria, gerkncia ou outros 

—^---— ^ ^ ^ ^ l a t c ^ o ernprecrador. ressalvado o 
legais? P° serviÇ° para todos os efeitos
„ f 2? Ag_!emp3regado despedido sem justa cau 

en“a exercido cargo de confiança e que 
sã e ~ " a a r " ^ _ ar.os de serviço na mesma empre
pc^de servi oo r̂>a *ndenizaÇao proporcional ao cem 
famos) . termos dos arts.‘477 e 478” (Gri

1 - ,  .. Ant! ° exP°sto- s°™>s 3e parecer que não sSo apli 
disoens fl1SP°51ÇOeS Perti"^tes ao direito ao aviso prévio,nas

T 1 *  e r a p r e 9 a â °  - a b U C ° '  9 U S  t e n h a  e x e r c i a ° '  2 E Ê 2 Í S '  fun
L a c L  co t T \ T  “ ° 3 9ar"ntia da «habilidade narelaçao contratual dessa natureza.

nhor Diretor-GerlÍ! o %
processo ao INPS. ' aprovado' ensejara a devolução do

Brasília, em 0 ̂  x*, .i 0  J de 1977

Q)
- :rtí,v;} -Kty,

SEPEC/LNF
/jabm.
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Orientação Normativa n 9  7 

Lesão aos cofres públicos

>ioiioltol!O

~ Comprovada a insanidade mental do funcionário au
Stor de lesão aos cofres públicos, deve ser aposentado, sem pre
1 juizo da inscrição da divida para cobrança amigável ou :udrcia , 
0 remetendo-se, ao Ministério Público, os elementos necessarros a 
ique intente a ação penal. (Parecer de 07/5/79, emitido no Proc.
«nÇ 4.294/79). o 
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S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L

Processo n*? 4.294/79

"̂*9 o.cor-lo. 
>"1 o? *'o — ?.io

parecer

j Pergunta o Departamento ao Pessoal ao Ministério^ aa
I Fazenda cor»o prooeaer e» relação a EDNA G A R C I A ^ I , J - o i o n a r l j  

]daquela secretaria ae Estaao. que pratioou lesao aos
„ » *  « : r s «  -  J

cia a exames por Junta neui
sanidade mental. ,, 1298. o õr2. conforme se aepreende do despaoho ae fls. 1298 o

. conoordanao embora com o parecer ae s. 
f °  “ nSül“ te' “  Fazenda Nacional, em que a espécie, por motive 
da rrocuraaon bílidaâe, não comporta inflição ae pena, mas,
aa comprovada inimput r ^  que_ enguanto nao ressarcid0!
sim, a aposentaçao ^  de lnativação não poderá bai-
os danos causados ao Lrario,
xar-se. - narerer que a hipótese comportaIsto posto, quer-me pare.er qO •
as seguintes a insanidade mental, imediata apo-

9 -tadoria aa f™ciona^ia,o ^  ^
M  e n c a m i n h a m e n t o  das peçab k

aos cofres públicos ao setor competente da Procu
radoria da Fazenda Nacional, para fins de insen-

< ç-ao aa divida e respectiva cobrança, amigavel ov

j juaicial^ c&nfigurar_ também, ilícito penal, re-
í C >  7esla dos elementos de convicção ao Ministério Pu
| blico Federal, para as providências de sua alça-



S E R V IÇ O  P Ú D L IC O  F E D E R A L

da, uma vez que a suso referida inimoutabllida,

4 Com e ,"a° * ^  ^  ^  Pe"al-Com este parecer, submeto a matéria 3
Senhor Coordenador de Legislação de Pessoal. c™^deraçaodc

Brasília-, em 0 1
d e  d e  1 9 7 9 _

(h

ALCINDO NOLETO RODRIGUES 
Assistente Jurídico

Pessoal Civil. “* * ° ? “ “ ««ÇSo do. Senhor Secretário
Brasília, em <T) ̂ de 1

de 1979

Macedo 
Coordenador da COLEPE

, , . A consideraçao do Senhor Diretor r »  ,
devolução do processo ao DP do Hiv lretor'Geral< sugerindo a

B r a s i l  1» ^mistério da Fazenda,rasilia, e»
^ O slo de 1979.

DASP/SEPEC/COLEPE/AR
//jgp.
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'-V̂ '

Processo n<? 7.411/79

PARECER

Indaga o Departamento do pessoal do Ministério da
Fazenda da possibilidade de ser dilargado o P««» para apreser, a
ção dos elementos relativos aos servidores

. ■» ai de CS/09/78, e 12,-%+•>*r* r^icios-Circulares -*±.r cu, v /
V-ic*A*C 4 V v ^-> VAv> ̂  v ^ . * - . r: • _  r̂Yme>O  m e n c i o n a d o  O r g S o  de P e s s o a l  D u s t x f  ca a p r e . c n s a ^

■■ «vtota*. por um lado, o grande volume de * P ° ^ f  ‘
*. ~ a r?rência de recursos humanos .

Ministério e p o r . u t r o a  ^  ^  aspecto, que o r e f e r i d o  D e p a r -
. rpaionais do Ministério a clas- 

tamento tem fornecido as de e amparados pela Lei n<?....
sificação dos funcxonarx * estivessem.
1.050, de 1950, como se na at motivos apresentados pe-
4‘ q“° P"u l , ^o do oraso implicaria no retardamento
lo. Orgão consulente, â “ .;Ç;esenvolvidos neste Departamento, com 
dos estudos que estao s ensejar reinvindicaçoes
o caráter do prioridade, be, a s s i m ^  ^
dos demais órgãos. Assim, a

fla- „ t a n ce ao p a g a m e n t o  dos p r o v e n t o s  dos f u n c i o -
51 ,K O  qUS H l s p o s t o  na L e i  n *  1.050, d e  1950, c a b e
nãrios beneficiados pe P S tá condicionada ã ultimaçao
ponderar que a solução do nSSU^te^ior>
dos estudos aludidos no ite ^ a orientação emanada cia. j.n nao ocori^ / ^6. E n q u a n t o  xs ^  no sentlfio de ser observado
Presidência da República e , Se inicial), com o qual con

-c-a irevisão na classe , . _o entendimento-do DAbt ú Mica, somente cumprindo a deci-
corda a Consultoria Gorai da R ~- casos especificamente por
são do T r i b u n a l  de Contas da Unxa



•O - .*}■ ' ?*,
K>r;;r̂  v

ele apreciaaos, cora a ressalva de que o procedimento decorre de ce 
terminação da mesma Corte. ~

Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci
vil.

Brasília, em Jí? dG de 197s.

Da acordo. <*»£*, jf»
Encaminho o processo ao DeportanentV doTessoal co 

Ministério da Fazenda.

Brasília, em 3 0 de J L l  de 1 9 7 9.

AtsZE\.-

JZraça
«=® r v í : ; :  Civil OrJá?

COLEPE/WM
//ifo.
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O tempo de serviço prestado com base no Decreto-^ 
lei n9 1.126, de 1970, com carga horária de 40 h semanaxs, e co— c 
tado para efeito de cálculo de proventos previsto no § 39, le<j 
tra a, do art. 99 da Lei nÇ 6.182, de 1974. (Parecer de 09/5/79, | 
emitido no Proc. n<? 11.107/78).
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PARECER

''i \ .
0 D e p a r t a n e n t o  de P e s s o a l  da Escolfi T é c n i c a  Fed_e 

ral do E s p í r i t o  Santo c o n s u l t a - n o s ,  tendo em v i s t a  haver n a q u e l e  
E s t a b e l e c i m e n t o  P r o f e s s o r e s  de C u l t u r a  Tecni c a !;.(çadeira O i i c i i u ) 
i n c l u í d o s  no PCC, i n s t i t u í d o  p ela  Lei 5 6 4 5 / 7 0  . na. C a t e g o r i a  Fu n  
ci o n a l  de P r o f e s s o r  de 1? e 29 graus, com jor n a d a  h o r a r i a  de 40 
h o r a s  s e n a n a i s  e que p e r c e b e m  os v e n c i m e n t o s  e v a n t a g e n s  c o “ c£   ̂
d ida s aos P r o f e s s o r e s  da ca dei ra  teSrica, t r a b a l h a n d o  es tes a?e. , 
nas 18 h o r a s  semana is, como d i s p õ e  o De cr e t o  lei n. 7.190/-+4.
2. Tal d i s c r i m i n a ç ã o  foi sanadá  p e l o  D e c r e t o  n 9.. j 
1.126, de 02. 10.70, ao W t a b e - l e c e r  v e n c i m e n t o s  .p s a l ár ios p a r a
o r e g i m e  de t r a b a l h o  de 20 horas se mana is  do pess o a l  d o c e n t e
e n s i n o  m é d i o  federa l. ’ (
3. p r e s c r e v e  a i n d a -  o a-rt. 29 do citado  D e c r e t o  q u e ,  í
h a v e n d o  i n t e r e s s e  d a  À d à í n í s t r a ç ã o  e c o n c o r d a n c i a  do s e r v i d o r ,  j 
este p o d e r á  ser subme t i d o;: a 4 0 horas senana is, de t r a b a l h o  e : e  , 
tivo e p e r c e b e r  duas v e :zes «  y a l a r  do h o r á r i o  ; fix ad o p ar a u -
t u r n o . ■ . I
4. D esse modó^ .aquela Autar q u i a ,  tendo d í v i d a  de c o m o  S
P r o c e d e r  com P r o f e s s o r e s  de, 19 ,0 29 graus, a r e s p e i t o  do h o r á r i o  
de t r a b a l h o  a que são su b m e t i d o s ,  i n c l u s i v e  q u a n t o  ao c o m p u t o  ! 
d e s s a  v a n t a g e m  para efeito de apo s bn t adò r ia , f o r m u l a  as,.,seguia
tes i n d a g a ç õ e s :

"Deve ser con tado o temp o de s e r v i ç o _ a n t e -  « 
ri or a 19 de n o v e m b r o  de 1974, p a r a  os e f e i t o s  da
p r o p o r c i o n a i i d a d e  e s t a b e l e c i d a  a ° ?«

«• « * s** « i .

C O i 1



balho de terminado pelo D e c r e t o - l e i  7 . 190/ 44 ?
XX - a partir do instante ea que pa ss ar ata a o. .re
gime estabe lecido  110 Decret o - l e i  n? 1.1 2 6 / 7 0 ?

5. No caso da especie, a con tagem de tempo de s e r v i ç o  
an t eri or  a 19 de nov embro ae 1974, para efe itos de o r o p o r c i o n a l i  
dade e s t a b e l e c i d a  na Lei 6.182/74, deve p r o c e d e r  a partir  do ins 
tante em que p a s saram ao regime d et er minado no D e c r e t o - l e i  n?. 
1.126/70, pois, com o advento do citado D e c r e t o - l e i ,  o p e s s o a l  
d o c e n t e  passou a ter remune ra ção especial, com v e n c i m e n t o s  ou sa 
larios e n q u a d r a d o s  cm duas jornadas de t r a b a l h o : u m a  r e g u l a r  de 20 
horas semanais (art. 1 ? ) e uma excepcion al, de 40 horas s e m a n a i s  
(ar t . 2?) .
6, 0 pessoal que se submete ao re gime da 40 h oras se 
m a n a i s ,  se asse me lha ao regime em que exige tempo i n t e g r a l  e 
d e d i c a ç ã o  ex c l u s i v a  aos serviços, no qual o s e r v i d o r  se c o m p r o 
m e t e  a^nã o exercer outro cargo, função ou a t i v i d a d e  r e m u n e r a d a  
em órgao publico ou privado.
7 * D essa  f o r m a , o d i s c i p l i n a m e n t o  dos c S l c u l o s  de
p r o v e n t o s  deve ser.feito  com base no v e n c i m e n t o  e s a l ã r i o  co r r e s  
p o n d e n t e  ã carga horá r i a  a que estS su bme tid o, c o m p r e e n d e n d o  o 
v e n c i m e n t o  fixado para cada nível e i n c e n t i v o s  f u n c i o n a i s  a s e 
rem a tr ibuidos  na c o n f o rm idade da Lei.

QuaaCo a s l t u ®Çao ,i0;3 a p o s e a s a d o s . a n c a s  da r.ova

s i s t e m á t i c a  de clas si f i c a ç ã o  de Cargos não cabe aqui se r f o c a l i 
zada, vez que a r e v i s ã o  dos pro vent os  dos do c e n t e s ,  em v i r t u d e  
da implan ta ção do plano, fa zer- se  em v i s t a  da j o r n a d a  de t r a b a 
lho que v i n h a  sendo cumprida  pelo se rvidor na d a t a  da a p o s e n t a  
do ri a .

Com c . , t e . , e s c l a r e c i m e n t o s  s u b m e t o  o a s s u n t o  ao 
Senhor C o o r d e n a d o r  da L e g i s l a ç ã o  de Pessoal.

Brasília, em Q Lj de 1 9 7 9

J r n J o P U u  \ > / ? *
H a r l ç y Ç p  da S ilva
A s s i s t e n t e  J u r í d i c o



„e acordo. A o r i e n t a d o  firtaada a r e s p e i t o  do - u -  
rfo t e m o  de s e r v i ç o  p r e s t a d o  me d 1 ante 

s u u t o  admite  a s e Q a„ais, con base oo D e c r e t o - l e i
m i s s ã o  a c a r g a  horar c a V c u l„ dos p r o v e n t o s  dos ç r o -
„o ! . « * .  de 1970. p a r a  c ex c o =  os de RE TI D E -  R E S E X

C p a r e c e r  de 0 1 / 0 2 / ^ .  ^  ^  .0 , „ i o „ . . e . a

i • n? 1 126, não a p r o v e i t a  a con.-
v i g ê n c i a  do ^ . » o  ,  de sen e l h a n ç a  que jus tif i q « «  
são da especi e,  por fal ta  oe P
se d i s p e n s e  o m e s m o  tratamento.  c o n s i d e r a ç ~ 0 do S e n h o r  S e c r e -  

Subm e t o  o assunto

tario de P e s s o a l  Civil. de 1 9 7 9
Bra s í l i a ,  en f f ?  â e

Cüi!ic~ 'Tc!-; c* CKcziio 
Cootdtc&co-- ái Itiiiíeci» c« Pei:o*l . y _a dout a C o n s u l t o r i a  Juric__.a

E n c a n i n h o  o p r o c e s s o ^  p r o n u n c U 3 e n t o .
deste D e p a r t a m e n t o ,  so l i c i t a n  ' d e  1 9 7 9

0  9 d e Jj ^ o ^Brasília* en

C O L E P 17. 
/e. as
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Orientação Normativa n9 10 
Penalidade

A suspensão, convertida em multa nos termos 
art. 205 da Lei n9 1.711, de 1952, não interrompe interstício 
ra fins de avaliação (art. 79, item II, do Decreto n9 80.602, 
1977). (Parecer de 07/5/79, emitido no Proc. n9 7.655/79).
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S E R V I Ç O  P U D L I C O  F E D E R A L

' Processo n9 7.655/79

T>/̂« a
o £ ; 3 — io  f.o \?7?

“".-í -r% —. ■*- />• "»_^
PARECER

mos

Indaga-se neste processo se servidor punido nos ter
~ ^  aT.Hao 205 da Lei n9 1.711, de 1952, te __  do par agrafo unico do artigo

* ^forrnmDÍdo na forma do item II do artigo 79 ra seu interstício interrompiao
1QT7 nara efeito de Progressão Funcio- do Decreto n9 80.602, ae 19 7/, para exe-n. y

nal ou Aumento por Mérito.
2. Compulsando a legislação pertinente verifica-se que
o*funcionário punido nos moldes daquele dispositivo fica obrigado 
a permanecer em serviço, não ocorrendo, assim, o afastamento do
exercício do cargo.
3> para caracterizar a interrupção do interstício, nos

„ . , „ nprpssário que o servidor afaste-se do casos da especie, torna-se necessariu 4
-r . , Uma vez eliminada essa hipótese oexercício do cargo ou emprego, uma

- - - a ■, . „ c o r v i d o r  do orcc e s s o  de a v a l i a ç a o .  A  g r a
o r g a o  n a o  p o a e  e x c i u i x  o scrv ia j

rpfletir no conceito a ser 
v i d a d e  da falta, entretanto, podera reíietir
atribuído ao infrator. _

A consideração do Senhor coordenador da COLEPE.
ra de ^  dp 19 79.Brasília, em

T 7 Í  /  Z  V

De a
P e s s o a l  Civil.

Gilberto Argollo d é  Souza 
T é c n i c o  d c  A c m i n i s traçao 
LT-NS-923-;B. 44 .J

cordo. A c o n s i d e r a ç ã o  do Senhor Secretário de

de 1979.Brasília, em

f/.-T. >• 4
m ’> -r V:~'< ■’*

C  >0#ií í :i / JC I "J ' > • J *:j



S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L 2

Submeto o assunto a consideração do Senhor Diretor 
Geral, sugerindo a posterior devolução do processo a Divisão do 
Pessoal do Departamento de Policia Federal.

COLEPE/UNIPLAN/GAS 
*ifo.
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do Decreto n9 81-315, de 1978, ê consideraao para efeito de as 
ocensão funcional. (Parecer de 10/5/79, emitido no Pro. n? 5.301/
O 79) .
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Orientaçao Normativa n9 11 
Ascensão funcional

Somente o concurso interno a cjue alude o art. _>9
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SHRVIÇO PÚBLICO' fso h ra l

Processo n2 5*301/79*

De acordo.
, ' • ■ TOmlS de maio às 1979

^  . 'C-̂ -vSX,.
] , José C arlo s Soares F re ire

D ire to r- G - e ra l do DA3P

PARECER.

Jtw' d e  Figueiredo Pitia, servidor lotado no Departamento
, , - ^ U r > ^ i  t e n d t x i c i a  IJacional do Abastecir?en

de Pesquisa; <i‘Estudos dè Mercrtuos,
~  ̂ Aopnte Administrativo, código LT-SA-BOl. 2, ~ to (SUNAB), exercendo a função de A^e

, - K - í l ’ d a d e  de nomeação para o cargo de Inspector
solicita seja examinada a possxbil-ciaae

- , w  de Rio de Janeiro ou Niterói, com isenção de pro j
i d?. Abastecimento, nas cidade., de

. ' r, -Wioral, de Ve* que obteve aprovaçao em concursoa cesco seletivo de i.scersao * un—*.
,, * M  d- de Campos, ho mesmo Estado.

1 publico ’>ara o referido cargo, na cid^cL,
• de que o interessado e portador

2 . Consta do processo ínfor.^y» '
, - a S - o  <te Economia, da Faculdade de Economia o Fide Certificado de conclusão deXur^o ..

nancas do Rio de Jai airo. # ■ . J-
* do Pessoal da SBKA3, do inicio, anueferxu a s c h  ,0 Departamento do u.>.s

. nu. 0 C.ASP faz as indicações para 
citação formulada pelo servidor, alegana „ . ,

n ordem de classificaçao, em cada unidaoQ, 
contratação obedecendo rigorosamente a Mlltado,

, .  ̂ --tos e setenta e tres) candidatos habilitados
e existiram 2.273 (dois mil cuz
naquelas cidades, aguardando chame d . ,

,inda c o r r e t a m e n t e ,  a mesma autoridade, em vista ’ L. Pondera, ainda, co _
- interposto pelo interessado, que a regula^entaçaoper 

podido de reconsideraçao mtcrposr j^,^idor >s anteriormente aprovados em concurso, ra
tinente não exime de pro/a o.. t u ffie- 7 - v o v

~ ■ „ ..-tender o pretendido pelo requerente Ifl- 7 -i.
ano pela <p»X nao w a  co». - V#TO8 r~ao u t i l i z a s  obedecerá

so, itoa 2), o »ais adia: te, acrecem..



rigorosamente à classificação obtida no concurso público, respeitado o local 

era que sc submeteram à prova (fls. 7-verso, item L).

5‘ FaCG a° exP°sto> contata-se que o próprio Departamento de Pesso

al da SÜNAB já considerou prejudicada a pretensão do servidor, cabendo a es

te Departamento somente aduzir, em atenção à consulta fonmlada em fls. 8 -

verso pelo D.P referido, que considerou , le2 islaçSo o » U , a  em r e l a t o  ao ea-

so focalizado, que o Decreto 81.31=;, d- i
'3 J , a“ ao regulamentar o institu

to da Ascensão Funcional; determina, taxativamente:

fn . '^rt; 5’ pr°C-sso “leMvo, para efeito de ascensKo

tí"iie ! , ! "  ° ”r a n“ <*» caráter compe

l T 1'0”?’ “ ^  « lSi*>s nível de conheci--
i~£l complexidade, fonaa e condiçSes de rcali^acSo
xaer.ticos aos estabelecidnc ~
rito de idade. P concurso publico, exceto li-

, .1»5 Soípr° que possível, aproveitar-se-á a oportuni

cer^eníe" i “a°~tk “nCUrS° P“b U °° P“* «lecionar os con- 
entes a ascensao funcional.

habilitados á ant'3rior’ °f oandidatos

^  dos c a n d i d a t o s t r s l  t i m l " 1'00 «*»«»*■>q. - s_ habilitarem r.o corcurso oublico."

Por sua vez, a Instrução Normativa B7 /7Í* ^ < ii -wr.ndui.va o///d} orientando a execuç
io mencionado instituto o estabelecerão ror-v- .norma^, para a aplicaçao co proco

a execução

sso
s-‘l itivo, dispos quí:

F u n c í o n â l ^ h í - f í * " -  " T * * 0. ™ ^ = i n c ! i , e l  à Aso.,nsKo
\tT°Z  *  PrOCaSSO “» * « * .  o qual poderá reaj.xzc.1 se soo uma d?^ ■, . —urtS s„quintes modalidades:
^  ») concurso interno e s p e c í f i c a ^ '  aberto para esse fim;

. r ™  i s »  z s x z i  ~  t  r  *-
pressanente tratar-se d. concurso \  l n M r 'Ç!,° d ,c li,r 3  
ço Público Federal ^ e c í n c o  õ lnSrOSSO n° SorVÍ
na disciplinada nes<-'K ■■ * ',SCQns»° Funcional, na for



7 . Kestas condizes, entendo que a medida solicitada pelo interes-

sado está prejudicada, por nSo satisfazer as exigências dos dispositivos rogu- 
lanentarao pertinentes, acima transcritos.

À Consideração superior.
Brasília, em H  de

íM- T* de 1979.

Henrique Schinidt dos Santos 

De acordo. A considerado do Senhor Secretário de Pessoal Civil..
St\ A» - O o  de 1979.Brasília, em /  ̂  u°

C>cr£!iaai3í- de LeffídAtf* d.
4. i oonsideracão do Senhor Diretor-Geral, suSe- 

Submeto o assunto a consiaeraç

~ , _r> ~o Ór^So de Pessoal da. SUNAB.
rindo a posterior devolução do proees-.

, iiuLnjLr, de Í979.Brasília, em /O de Mxoax

SiIPEC fss  

mec--;
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Orientaçao Normativa n9 12 
Requisição

Os servidores do magistério estão sujeitos 
servãncia das regras de requisição contidas no art. 13 do 
to n9 74.448, de 1974, com a redação dada pelo Decreto n9 82 
de 1978. (Parecer de 09/5/79, emitido no Proc. n9 5.307/79)
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°rocesso TttSP n? 5.307/79.

PARECTÍR

De acordo. 
Em.dLl de maio de 1979

<Soea2_̂
José Carlos Soares'^'reire 
Diretor-Geral do DASP

Ptor desoacho do Senhor Coordenador dc Cadastro e Lotaçro deste 
PcpirtanentOj ven o presente processo a eí;ta COLi.PE para pronunciamento sobre 
a consulta formalada pela Universidade Federal de Goias, no sentido dê  que se 
ja esclarecido - quanto ao Grupo Magistério - qual o procedimento, a ser adota 
do r.a aplicação do Dccreto n« 82.725, de Z? dc novenbre dc 1978, que revo5a o 
Decreto dc n* 7?.U°>, de 22 de acosto de 1974, levando-se em conta a exist9n~ 
cia de ]c3i=Uçío específica (Oecnrto »* 75.84». de XO/jmiho/MüS) estabelç
cendo normas de fixação da lotação do Gr; po que ^.cnciona.

*ií>r
y.o que nese rs opinioes citpo;:tas às fls. 3/4 e í)/lO, e con-

. - jifn 'órdade, cogita o Cenhor Diretor-Ge-trarxanente ao que nas necmas c aito, ei.» -- » e
n , .. . ,. , , „t,4.„v. n rr7 «recir.entos sobre o critério que devaral, daquela Uni verdidade, dc o ater escia.^n.c

adotar cono via de conduta procedimental pira ilidir equívocos na prática do 
seu dia-a-dla e, por outro lado, com o objetivo de solver quaisquer controvér
si ar- arte os diplomas normativos dos quais indaga.

Trata-se dc matéria de falo que por força da hermenêutica exi
, ! hiríd̂ co formulado, capaz, pela dualidade£s u- na is detido exame do proble-.n jurm-t-v

^.ijrec dc desfi;:nrar em profundidade o cri- do«. Mcncior»r.dos instnimentor. nomatuos, * c ac.. ^
i. ri'-» io entendimento do espirito das diretriser?a ? ,o( nprioristícamer.tc, se lx..a -

encro de Cargo?. c no espírito do q u e  a- 5ter. orientadoras do Plaro de Classií jcaçi.o „



acesso "AZ? n? 5•3*7/70 - continuação; fls. 2

••«ir-Tudo é, textuaJaentc, nos questionados Decretos.

Accr.ipanhardo~ae a ser̂ íô̂ e-i
^ CnC1'* d“s ^-cjoaadas legislações verifica

-.w n tem-se demonstrado m>e ? -o-na -i‘ ■ - -o™» „«.»<!»# w u «  so formuam m *  abrm.
-rfo, civtnltcnoa ou isolBdarentc - m  conforrrid-.de de cid- c,-„ * ,

cq. j cp. toílo.s o s

arro., áas suas roapecttras <M spostsõc.s. Q,mPrc, tanbon « « ,j - Jw..., seja observado ene o
l e ^ ^ a d o r ,  no caso do art. 1 3, do Decreto n? 7 r..'V1 ,7- /,„ . , ~

r * ■ ̂  vlegislaçao e soo ci £ i e , 
valcu-se da analo.jl.-i paro suprir, no nosno, o a i s w r  oni, - . , ' .

* * 0n*ssoes e inclusive, era 
concreto, indica como remédio às situações mie rossan «■*

* e P0o,a:a 5e apresentar como sendo|o tIa Hpc^e^o " ° 7/ A / f. /■?/ <t „1....... ‘-«•.o .. no rue couber e não colidirem”.

I Outrossin. o ■•'tiirn IO r>"w° > do Decreto rí 7 /. !/Q/->/ , ,//4> derroaado pelo
•"«ereto n» % .  725/70, indin*5 1
I ‘ ^  X” resPcito a procedimento <x»e deter
n ^ a  sojan adotados para os casos de re:an<H^e ™  i , '

, „ ' ~ y ° Pessoal e do servidores das
orjios puLVicos são incisados. í indnVt'vel ~ e  • - ̂ ‘2«e a exposição[vo macular ao cri ter-o ndot-rV.

„ ” "  r,,,- r;!r* aos ritos nenor. decivisados ,
7 r r,OCi5<h P^ibitíva t o t a V  <niando, cm verda*’c M

• n c j ela se caracter?-’- m r  -er 
h p —-s "o-.t»'íti.va c ncautcl :• tóri-» no o.
I  . ,t ’ r‘0í5 í eresses daquelas entidades e

tV> ,oc . „
, - j ■ e p:\rajrafc uni có do

'l •*• v . C r * ^ 0  '"íl f: ^--...a' s., ,-fcrrie a b a ^ o  trr^s-r— r«~̂ -
.. ' ° íamos, “in verbis'

"n-ní- "I o .
r'r o «° r'~> Pccreto *?; í/p ,1rt 
_ ' ‘ T - > ' - *£.2 dc ngotito de

1 > r;ue dJ snõe roh>*p  ̂ ,1% " '*c eirgos, funções
L ° 'r^e-on Oc.ó '^r^ãos

“ ...... .. ••' ■ ■ -raçao ' cdcra1 diretr
o 'las -v  ,

' •“» ; : !  ^ vi-orar com n se-
C-’:nte rp .

.i- i . j_. - ,-jj «vi~< „
j .. a.-! c i t o ,  na a roa  de

ca d •. a  . ~
s rj-o ••nte-rru:te da ''residência da,

* J ° ^  Ar.tarrv.ia feder.-'1, qtni s ’
. ■•■ ■ . ■ cp-v-t-v: rcfp-e' '■' j .



'-'occr.ro !V5? n° 5 .YV/7? - continuação: fls‘ 3

» t _ a 'requisição'"de pessoal deodnpws®:'Jublica, sociedade de c- 

conoaia níota, fundação criada por lei.ufçderal, Estado, V.n- 
. nicípip^» ^istritò Feder»*) TcVritóricv c das Secretarias dos

•/$.£*§£ d o s - W ^ C S  Legislativo e Judiciário, GÍOTTP PARA 0

• nc t e à p  ™  c o !:f i a ::ç a , i n t e g r a n t e  j*  g t l t o j h » -

c ã o  e  a s s e s s o r -v r n  s u p e h t ^ c s (d a s )í
j

iV7k - :.a requisiçãoVde servidores pertencentes a outros .linisteri-

áa ^ = w5"ci;> <*» ^ « « X  'êr="OS
•.. > , * & « „ .  **»».*« federá, SALVO PA3,". 0 B C ^ d O  OT

« a »  21 oteksSo. a- SF^lo ®  « k ha xça isBB?,vfle:í» ç®

" frO DAS. ' '>■ - . .

. * . o fü^sL-c neste artigo não se apHca as requi 
"^ará^afo rviico - fa.v

^ T,,c r - T T ,  0TVT’. E :.;TT.TTAT> E SÉCnETAtffA j

, ^ >vsrM m  n  a r t s w .  «■■'■ - Tt
.... ... yr- V'G 'TT\ ■TE5,'-T SETÍ^C EI.ET^U- -.-«W- •■-> * “ J ....  1

___ „ ,̂ T.T-rr> ,»s-7f -t,’* r>~><̂c' ; rei
. . „ rT. - , ~ , .  ^rrj^TAF EA:. : ! * ’

:/n- oh (rv ;. ,,  

*

^  A /lo te reconhecer a mr.ifcain^  i « J -»>••**» *? k** £'* iTK '*«
Pc p -̂ti» __IL — ’ • . ~ *., : un.. -c.; -,» transcritos, "ao Ii" ? dircr- , — -to a estos aspectos, dor pre-c .o, ..c.-, ^

■■•••• . ■■• 'o& roncionados dip)o-r»s le-ais cc
tir rue as díspõciçoac w r  " í:' '

. „ e-^-:c:!---ente} cor f o m e  exprcs.car.entc
„r -v-.;—- r. ron^jst^rlc-?rru, inpl.-.e,.- • -
..‘ w ‘ ‘ " , .... .,r>- -,Cr-o '■*>" antinônia há <yo ser
: v. no ato d r r r o ^ o r ,  -.......

. ic lofcaro, por.- T1c, dc fr.tc, esteccv: rs c*.c'-ei-:na“tes tu. ...
c servidores q"o vc)r* "r,rr'.'. . .r X,- ' rr *'OC.r: C-?

'* ' • 1 >\ - ; • „r •w.'» :~-»r~o ~ela forrr». r.nillca.V., racç-
•• - ;.or a.^' £• .-c, • — ..•

n,,3j rtn-cs, pela natu-ci-r. de ■•t..i.p.
J 'nr. ■•• y'cdeir'.rs. ̂ e1c ̂c'' < ar. —  * -

• .Indc rr<e a~
r  -.'.".o a;, • >

..... • , r ..~,.rj} C r ’: r r  ir.c



S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L

processo 2ASF n® 3*307/79 - continuação:

"• Acreditando respondida r. indagação foraulada pela OTOo., subme-

tenos o pro«,Rta * apreciação do Senhor Secretário do Pessoal Civil por via do 
Coordenador da COLEPE.

Brasília, sm # d =
d» 1979.

Jose Coelho de Oliveira 

Assistente Jurídico.

D, acordo com a conclusão contida no parecer acima.

Pretendesse o legislador regulamentar abstrair o pessoal do «a- 
;astcrio da incidência das rejras de requisição estabelecidas pelo art. 13 

do Oaerato r.. 74.08 de 1974, con a redação ^  ^  Dsor„t(> n , „„

1973, ta-Io-i. feito expressa.,ente a exenplo do que ocorreu coo os casos e ár 

raos eri^srados no aludido dispositivo.

Aliás, não atinamos com motivos que justifique, se dispense

ao n?.~ist3rio o tr~tanento o x c e n r i ^ i  „- Cv.pcior.al de que se cogita.

X consideração do Sonhor Secretário de Pessoal Civil.

Brasília, en d^
J " ---— ^  de 1979.

/> ,/\
/'Vcfpxji ^ °
~ VUbi'vOCí 2~C«2Ü.Cr r . »r . ;\ n ,“ --fcíi-aC-í <ÜSP*A»Cuí

o assunto a c o r s í '?--?'-»̂  ̂ >i./C. do ocnr.or I^-r^tor-Goral., sir;c-
-1vao procosco. a S.̂  inr ->n ' «■ ’ ~° w'-:Pai l‘in-.-ir.to co Pessoal do MEC.
Irasí.lia, cn o 9  de

• ^Ccus do 1-979*

r i r  do r. r:-stiti
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^ Orientação Normativa n9 13
h Requisição o
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0 A ajuda de custo concedida ao servidor estadual rejl 
fquisitado é calculada com base no vencimento ou salário corres^ 
? por,dente ao cargo em comissão (DAS-100) ou função de confiança |
1 (LT-DAS-100) em que será investido em virtude da requisição.(Ofío 
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GFlCIO-CIRCULAR/DASP n? 7/75 Em 27 de maio de 1975

Senhor Dirigente

Á fim de orientar esse õrgão de Pessoal/ integran 
te do SIPEC, e tendo em vista o número de consultas dirigidas ao 
DASP, transmito a V. Sa.> para conhecimento e aplicação uniforme 
de critério, o que se segue:

I - A Lei n9 6-205, de 29 de abril de 1975, que dis 
põe sobre a descaracterização do salário-mínimo 
como fator de correção monetária, não se aplica:
a) ao calculo das diárias a que se refere o Deere 

to n9 68.807, de 25 de junho de 1971;
b) à gratificação pela participação em órgãos de 

deliberação coletiva, com calculo disciplinado 
pelo Decreto n9 69.382, de 19 de outubro de 
1971.

II - O Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
art. 69, item III, Anexo II, item XI, definindo a 
Ajuda de Custo, o fez restringindo-a â hipótese de 
mudança da sede em termos de permanência defini- 
tiva, o que importa na ab-rogação tácita do art. 
132~da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

( í i
Aos Diriqentes de Órgãos de Pessoal dos Ministérios, Órgãos inte 
grantes da Pre s i d ê n c i a  da República, õrgaos Autonomos e Autar
quias Federais.



:.u:
LAS?/1975/2.

A ?- 'íW

III - Na aplicação úo qifc dispõe a FORMULAÇÃO ri9 109
(D.O. -12 25/10/71}, a concessão da Ajuda de Custo 
a que 3« a i a ,  tVíí calculada'sobre o valor do 
vencixnento-bac>, qua- no caso de investidura em 
cargo era .-nrj«í.„ cu faoçSo de confiança, será o 
desse oarçjo ua função, e, no caso de retorno ex 

, ° w a‘‘ 5;9ão de oriç,em, serâ o'valor do venci 
( ,‘"fnt°.CU;si' Us ;í0 ocrrespondeáte ao cargo ou empre

90 deJ “t,?^a *° “ S“  a cujo quadro de
pessoal pertença (Oédr-to «, 75.6477de 23 de abril
de 197ú). "••• "’*.rr - • > + ;• - ■ .•%

17 ~ para efeito da p^li^á ãd >»_, ;.* r;4 • .v :. • - fvat> do que Qispoe o item 2.2d?. ^nstruçcio Normativè n° t V » ’ iv „ . -i . ,, u' ’ • - a «*'” *0 laudo Médico da ,/t ita Fedéffi séra o a«j;co par£t a T- , - ... , . - ......  &ao ou inclusão do funcio
antes c„ W/-V7.1,.„„ depois dessa data.

Renovo a V. Ba. os protestos de estima e conside

■ V. '

• -> i"

C /  / * - . - ■  ... 

/  . /  
ffsiXUfaf/i ft í Sîit̂íta 

'h?? •• ' .v ’-- £5r«!w.t.Ifli.|

•r-: •* .Íi (ri
■ < •• r« :

’ - S-.-A
, i w  a  t,

.............
<•'! f .. ...... .. ..

. • ' vi■v,*<fr '!'• j. , .
' . ' '• ; T\ I" V (

s:tr i
„ ... ... .4., > $ í *-"• •• • A ..... . f.' J.

• s " *' • ' ’ *'■' ' ,j-Xi .** *v7’-Vs • , .. >, 1 !i ji *.
' f; «' < Ç í'. ! U

/MA.



Processo n9 15.138/78

PARECER %
§\i*

O Departamento de ressoai do Ministério da ?rçí>i>ên- 
cia e Assistência Social pretende seja mudada a orier.taçao firmada 
no sentido de que o cálculo da ajuda de custo a ser deferida, no re 
torno ex officio, ao servidor requisitado, incide sobre o valor do 
vencimento ou salário correspondente ao cargo ou emprego de que se 
ja titular no órgáo ou entidade a cujo quadro ou tabela pertença. •
2 . ~ O Crgáo consulente propõe que sirva de base de cal
culo da indenização o valor do venci-mento ou salário corresponda 
te ao cargo de provimento em comissão ou funçao de confiança exer
cido em virtude da requisição, a exemplo de como se ressarce no mo
mento desta. •’ *
3 0 critério adotado guarda consonancia com as novas
normas que disciplinam o assunto, sendo jurídico• conceder-se a ajH
da de custo em vista do valor do cargo ou emprego ocupado pelo ser

, , oy Officio. A orientaçao (Of ício-vidor na oportunidade do retorno ----------- .
npoartamento) deve ser mantida. -Circular-n9 .7/75, item III, deste Deparcam

_ _or,n d o r  recruisxtado, aue rŝ Oxi.s, ex4 . -No aue tange ao servido, reyu / - —
_ Ao Seia titular no Estado ou Muniofficio, ao cargo ou empre.go de que seja . .

cipiõ^~sobre o mesmo incidirá o cálculo da indenrsaçao, desca»enao 
estabelecer-se a c o r r e s p o n d ê n c i a  dele com cargo ou emprego do ambi

to federal. ’ ~ • . , -er submeto o assunto a consideraçao5. Com este parecer, ..
• j* n ncssteraor devolução c—* do Senhor Diretor--C-sral, suger-.id->

ao D e p a r t a m e n t o  de Pessoal Q
____ P>TT\ U  s* /

so a u  i J H U r i  l L c i m c i iu w  w»«- --------  ^  r. e\:\ _ # X S) "7 3
Brasília, em

, COLEPE/WM 
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Orientação Normativa n9 14 
Ajuda de custo

0 Decreto n9 75.647, de 1975 (Regulamento da con 
cessão de ajuda de custo), é aplicável ao servidor regido pela 
legislação trabalhista, movimentado ou removido, ex offiçio. (Te
lex n9 312, de 24/4/79).
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TÍ Orientação Normativa no 15
| Progressão funcional e aumento por mérito
I A progressão funcional ou o aumento por mérito, Ç
o . . , „_„,-eao de Analista de Informaçoes, conis fli obtido no exercício do emp- J
?. r-in emurecro oermanente anen..‘. nc Q o sionado, surte efeito em r a » o  ao empr J

v / - i  í P a r e c e r  d e  0  9 / 1 3 - /  7 b ,  e m j . v . i d o  n _9 retorno ao seu desempenho.
unç 22.105/78 e Telex n9 314, de 24/4/7J). 
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Processo n? 22.105/73 .

PARECER

O Departamento de ré.íoal do Ministério do tó^íior
msr^ n  obtido pelo servidor na>* exercí- perqunta se o aumento por m -

, * n c f ,  rfe Informações, comissionado, repecur- cio do emprego de Analista de inrorm , * ^  ^
‘ • pfetivo, do qual tenha se afastado parate no cargo de provimento

exercer o aSSunto, foi expedido por este Depar
tâmento o Telex-Circular n? 394, de 14.07.78, em que se le,verbxs:

«... = - -vidor designado com exercido em comissão,. com
avaliado com efelt° npL e semente quando do retorno." efeito emprego permanen_e ,cme 4  ̂ _

 ̂ Este o entendimento e que devera ser rpantido. ^
* ^  este parecer, submeto o assunto a'consideraçao

suaerindo a posterior devolução do pro- do Senhor Diretor-Geral, sugerxnu _ . . Tnfprinr- ^ - c 0al do Ministério do Interior.
cesso ao Departamento - ° - NC / de 1973 !

Brasília, em C W / )  de ; ^  .
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Orientação Normativa n9 16 
Rescisão de contrato de trabalho

Somente será concedida imediatamente após a pos 
a rescisão do contrato de trabalho do empregado que se afaste 
ra submeter-se ao Programa de Treinamento previsto no art. 79 
Decreto n9 79.758, de 1977 (Telex n9 324, de 26/4/79).
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$ . ç^ Orientação Normativa n9 17
l G r a t i f i c a ç ã o  por trabalhos com Raios X
n ou substâncias radioativas

rIOii
o

? Somente os servidores integrantes das caterorias |
______ .1,0 m  art. 79 do Decreto n<? 81.384 , de 1978,funcionais enumeradas no art ___ „

í! nnr trabalhos com Raios X ou suostan^
°n

çpodem percebor gratificação por trabalhos com Raios .. „ ,
rí * no/m /79. emitido no Pi*cc. n9 ..ii cias radioativas. (Parecer do / / o
« 25.750/78 e Telex n9 32G, de 26/4/79). ç,
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Processo n9 25.750/78

c

<v' \

ft
\
\

• • *Indaga o Departamento do Pessoal do Ministério aa 
Fazenda da possibilidade de titular do cargo de Cirurgi^-Dentista 
do Quadro Suolenentar daquela secretaria de Estado perceber gratifi

- u e RMns X ou substâncias radioativas, disççli caçao por trabalhos com Kaios a <_>u 
nada no Decreto n? 81.384, de 1978.
2. o parágrafo único do art. 19 do aludido Decreto n9 
81.384 excluiu da percepção da gratificação da espécie os emprega
dos não incluídos no Plano.
3 . ft sua vez, o art. 79 do mesmo ato regulamentar so-j

fliprar direta e habitualmente , cozr mente admite a designaçao para ope.ar 
servidores que integrem catego- raios X ou substancias radioativas serviu m 

  incluídos no novo Plano derias funcionais específicas, ou se;)a, incxu u
Classificação de Cargos. ,
4. ’ A conclusão que se impõe ê a da impossibilidade de
o servidor colocado em quadro ou tabela .suplementares serem desrgna

após a vigência do menciona dos para desenvolverem tais atividaces, aPo y _
nnneido subsistir designaçao anteri do Decreto n9 81.384, nem mesmo poce,

or, a partir da oublicação deste ato.
5 . No Caso, o interessado foi designado para desempe- 
«har atividades ensejadoras da percepção da vantagem em data ante-

r  * *■
- , nttvo regulamento (Decreto 81.384), o fun 

«cnaçao o a publicação do novo g ^  ^  fQl designaao, parc.
Cionario exerceu as atribuaç grati£icaçio, naquele espa
oe-nos deva ser o deferimento 

r* Ministério c)a Saude, nos ter- 
Ço do tempo, submetida a aprov í/) A J J

U*'-



m os da legis l a çã o  diseiplinadora da matéria, na épooa, e revogada 
pelo art. 12 do Decreto n? 81.384.
I* Quanto ao exercício das atividades posteriormente
a nova regulamentação, nio lhe assiste direito 5 vantagem.

^arecGr' su^meto o assunto à consideração 
do Senhor Diretor-Geral. simprin^ Tposterior devolução do proces
so ao D ep a r t a m e n t o  do Pessoal do M i n i s t é r i o  de Fazenda.

de 1979

* . .1 V.
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Orientação Normativa n? 18 
Funçao A s s e s s o r a m e n t o  Superior (F7vS)

Em princípio, não cabe contrataçao de pessoa ^sem|
. . «ííblico p a r a  exercer função de»vinculo empregatício com o serviço puoxico ^ rorrente°.  ̂ iVAc) e proceder remoção, com decorrente» assessoramento superior (íASj f o

. /Parecer emitido no Proc. n9 19.971/q pagamento de ajuda de custo. (P ^
78 e Telex n9 343, de 02/5/79).
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> s e n v i ç o  p u e u c o  f s o e h a u

*V^sS^£v Processo n9 19.971/78
<2^ :  üá?.

/3/iz/t?
C * 'c f . ‘ /'•■* i j f  C n i v  

P A R E C E R  Ô«-t;two

exerci 
e 

era

n e n a ^ a r 3*'to co Pessoal do Ministério d aIndaga o Depara.----«
íj custo a servidores era exerci.

Saúde se pode ser deferida -----,moni.0 sucarior aludida no» a..s. i-4-cio de função ce assessora----  - , ir. levara ser manaados s.rvir124 da Refozna Acninistrativa, q ~
c cidad° do Rio de Janeiro.3rasrlia, provenrences da «da. ^  ^  q  desMvolviraea

2. -A contrataçao -  ae Estado e diri-
to de trabalho de a s s e s s , da Bepública, caracte 
gentes de ôrgaos integrantes , — iexidade e respon-J = ~T-eri ̂ icicade , CwIup--«--*-'-c--rizados pela forte dose ae e»*'- -
sabilidade. . 0 aSSesscramer.to às referidas au-pm co âeS i,Ínü‘“0 _ . .

-,d^s em Brasília, nao se ^us^i^icam, 
toridades, com gabinetes se - ' loc2.lldades ou contrata
em. princípio, assessora.-nen.-o transferência do servidor.
ções, com este desiderato, e ib- - ec que se trata nSo

As pecuUari « - a concessão de
aconselhara a mudança de sece, ' daáo _Q proc. n9 13.384/77).
ajuda de custo". (Parecer de - o~«-»rtacão acir-a exposta, ̂ nsntenca oa —  * *- r 
3- De par . •' ato de raovireÊutação de ejuo dá notí-

cabe esclarecer que o anterior a-,«o o decurso do tezr.po.
. . ia substancia , ^

cia o processo ja per-eu - «. - ^ eto o assunto à ' considera-
•4So,,,r ■:._re,or-C0;S,ssté-parecer ^  devoiuç5o do
- sugerin*-o <=■ .

Çao do Senhor Direcor G~r /  ̂ . Ministério da S.iüde.
Processo ao Departaaer.to do Pessoa o - -  d

t *"7 »'d3 »* jf ^Br as llia» €IT’ {(, /

de 1978

colepea-im 
■ /aps tv.y.
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Função Assessoramento Superior (FAS) c
O servidor designado para exercer função de asses jj 

*íi soramento superior (FAS) pode afastar-se da sede e» objeto de | 
? serviço, com percepção de diárias no valor correspondente ao atriõ
*' % y . , í̂ c: cateqorias funcionais de nl oo b u í d o  aos servidores integrantes das cacty j. _  „
fvel superior (Parecer emitido no Proc. n9 5.810/78, OfIcio-Circu « 
«lar no 5.905, de 1976, e Telex n9 342, de 02/5/79). |
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Processo n9 5.810/78

PARECER

o Departamento de Pessoal do Ministério da»
-ência Social- indaga se subsiste o criterl c 

. . de funções ass

^revi_

dencia e Assistência Social indaga se sufcsxs.e . de, « a
‘ - - óorvidores ocupantes de funções assessoracessão de diárias aos servidores v a A^-iris, 122 a 124 da Retocamento superior a que a-uâem o~> *-
trativa, que se afastem da s®de ^  exair.2, dado a conhecimento
2‘ ° CrÍterl° oficio-Circular DAS? n9 5.905, de 
dos órgãos de pessoal atrave ____ _ mstruc^o Nor.0i, cuoerveniencia da mstruv_o
1976, não sofreu modlfica;a_^^ igta do Decreto n? 80 .563,
nativa n9 76, de 14/12/7 7 f expe 1

3* 1977' Note-se que a observação feita no Anexo VI à refe
• o 76 e x i stia, também, em anexo a Instru

rida Instrução Normativa n ^  # COI3piementação da Instru-
Çao Normativa n9 44, de 21/ / »
Ção Normativa n9 51, de 3/12/75. q assunto á consideração
4. .com este P ^ ' io a posterior devolução do proces
do Senhor Diretor-Geral, sug
so ao Departamento de Pessoal do <■ ^  ^  1978

B r a s í l i a , e m  0  1  d e / / / ,  fl ^

—  - e"

COLEPE/WM
/mvg.

/-



:7-V .1*
EM DE DE 197

Senhor Dirigente

/ , jAnalisadas por este Departamento, copias oos 
atos de concessão e arbitramento de-diarias (Decreto ne 75.90, 
de 14/07/75/ art. 6e, § 2-) verificou-se, em alguns casos, cjue 
os valores atribuídos ao ocupante do Funçao de Assèssorameiito 
Super ioi— FAS não obedecem a regu1amentaçao expedida (instruções» 
Normativas n^s 44, de 21/07/75, e 51, de 03/12/75)/ tornando-se
necessária a revisão desse procedimento, o que exige a expedi- 
ção deste Ofício-Circular, para evitar duvidas de in^erpretaçoO.

2. 0 valor das diar ias (alimentaçao e poiisa^a) dê
verá sempre observar o anexo aos Decretos n2s 75-969/ de 14/0//

Aos dirigentes do Órgãos de Pessoal dos Ministérios, Autárquico
federais. Órgãos autonomos e órgãos integrantes da P r e s i d ê n c i a  /da Repub1i ca



D A S P / 1976/2.

75, 76.827. da 17/12/75 . 77.513,-de 29/04/76, . InstruçScs Nor 

tivas acima citadas.
3 . Quando o titular da FAS for ocupante de cargo

• ~ , /> r>A<í toma-se p^r base o respectivo carooeiRem comissão do Grupo DnS, toma t-
com i ssao.‘

Na hipótese de o titular da FAS não ocupar car
, ^ h a c mis ter outra vinculação funcional

9 0 em comissão do Grupo-DAS,  ̂ ^
D 1 ; ro QS d i ar ias serao calculadas ou ser estranho ao Serviço Publico, as a

, „ n 0 3 ou empregos de nível supe-* nos valores fixados para os c 9 ^
<-> i or» /a/ /7(\ I etra b»da i abe I a anexa / *rior (Decreto n* 77-518, de 29/0'4/7&, '^tra

.kj | j zados os d i r i gentes que arbj_5. Serao responsabi I izaaut,
i rom as normas legais vigentes,trarem valores em desacordo

A p r o v e i t o  a o p o r t u n i d a d e  pa r a r e n o v a r i a  V. Sa.

j • « Hi^tinta cons i deraçao.meus protestos de elevada estim , ^

/ OCatcello iStlns ̂
pjretor-Ge^ 1 SubrtltuW

COLEPE/
/ j mt
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Orientação Normativa n9 2 0 
Aviso prévio

Cabe aviso píevio na rescisão de contrato de tra 
balho, celebrado com pessoa sem vínculo empregatício para o exer 
cício de função de assessoramento superior (FAS). (Telex n9 391, 
de 15/5/79).
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Orientação Normativa no 21 
Proventos

o- Ç
óiio«oII
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o art. 89 do Decreto-lei n9 1.660, de 1979,
- . na disponibilidade remuneradase aplica ao funcionário que, n P ]j^íaracão da desnecessidade do cargo, foi 0virtude da extinção ou declaraçao aa u

aposentado no período
(Parecer de 13/01/78, emitido no Proc.
359, de 03/5/79).
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parecer

A <?!n Centro Associativo Brasi
BO an"°aal°2 F«á«»1 solicita a „ J  °«parta 

loiro de Estuâos aa ^  e„COBl„ha, aa s.rviaor, HARIA
mento, através do requer ' cargo de Exator Fede
DE LOURDES CGRIO DE CARVALHO, *P°sen ^  ^  estudada R Si
ral,_nlvel 17-F (81 aisponibilidada diante a possibili
tuaçao do pessoal colo ^  classificação de Cargos,
dade de aproveitamento no nov
, A «.loanto consultoria Gar.l a. Kopobllc. o.™*

v matéria assim se expressou por

a» * ~  - wi2/^meio do Parecer n<? I> P
cuja anenta se transcreve.

^  rarao público ou a dscla "A extinça _ importa em colocar o
ração de su^.d^?hilidade com proventos propor

ríS^olaaÔ ãê aptoveitar o aisponi„el."
linha de raciocínio, sao os ^nXanao a;::.a »n ̂  ̂  „

"  —  —  tospac
tivamente, de 15/06 e 24/06/7 Ftincionãrio em aisponibilidade.

"Ementa - Fun“ ° " to de inclusão en por 
NSo.tem " ^ . S  a U d e r  -o íla*» de
Classificação de Cargos de Car

" E m e n t a  -  Plano grios em disponibllida
gos. E x c l u s ã o  dos funeJ. ^  ^  in5tancxa
la.ssssrsi- .“ 5« ^  setviao^ «



rados na aludida reformulação.
Keforma da sentença.
Baseando-se o "flano de classificação"na 

existência de cargos e necessidade de serviço 
em cada órgão da Administração, é evidente que 
não cogitou, nem podia tratar dos funcionários 
eni disponibilidade, cujo status t=m assento na 
extinção ou desnecessidade do~carg:> respectivo.
De qualguer sorte, levada a efeito a reformula 
çao projetada, surgirá para o funcionário ern dis; 
ponibilidade a pretensão autcnoma de discutir se 
as vantagens se estendem a seu favor. Dessa for 
ma, não justifica, data venia, concessão da se 
gurança para a finalidade que não os alcança."
Do demonstrado, verifica-se que nennuioa possibi^ 

lidade e;:iste para que os servidores colocados em disponibilida 
de possam ser aproveitados no novo Plano de Classificação de Cnr 
gos, dado o obstáculo intransponível da inexistência do ceirgo e 
o vigorante critério de lotação, calcpdo na força de trabalho 
existente no õrgão (Decreto n° 74.448, de 1974).
5- Quanto à suplicante,.sõ pelo fato de ter se apo
sentado em 15/9/76, nenhum direito passou a lhe assistir em rela 
çao ao reajustamento de que tratam o Decreto-lei n9 1.325/74 e 
art. 27 do Decreto-lei r.9 1.445/76, visto/ o que pleiteia afron 
tar o disposto no § 29 do art. 102 da Constituição, que proibe a 
referida passagem com proventos superiores ã remuneração perceb̂ L 
da na tividade,

‘ Com estes esclarecimentos submeto o assunto ã 
elevada consideraçao do Senhor Diretoir—Geral, sugerindo, logo apor* 
a restituição do processo ao Departamento de Pessoal do Ministé
rio da Fazenda.

Brasília, era / à ã  '7 7 b  A' de 1978

COLEPE/UNICON/IS/mvg

Í 4 . L
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Orientação Normativa n9 22 
Diárias

Não se concedem diárias aos estagiários a que 
refere o Decreto n9 77.778, de 1975. (Parecer de 10/11/78, emi 
do no Proc. n9 22.491/78,.e Telex n9 371, de 07/5/79).
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S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L

Processo n9 22.491/73

PARECER

Indaga o Departanento do Pessoal. do.‘f i n i s i é r V  da 
Minas e Energia da viabilidade da serem indenizadas as despesas de 
alimentação e pousada realizadas por estagiários que se deslocam 
para o c**oo, » fim de deser.vc'.verem estuisa nsrentes ao estagrp.
2. o Decreto n? 76.290, de 1976, regulamenta a conees 
São de diárias aos serviodres civis da União e das autarquias fede 
tais,' que se deslocam, para a e x e c u ç ã o  He-trabalhos "de campo, , do
campanha de q u a l q u e f r ' espécie',' de demarcaçao, in-p-Ç«o, ree.up*. y

t-í-àííísí«s ‘rt-tvisõrias -dè.fronteiras co m  p a i — e m a n u tenção de marco® nas h n h a s  divisória
nesauisa e vistoria, fora da zona ses limítrofes, de topografia, pesquisa

considerada urbana".
3 . o mencionado ato regulamentar, no entanto, somente

• , vir,r 1i^o, mediante exercício, a Admmis tem aplicacao ao nessoal vmr„. _ . ,
f- c Lp Ja zona considerada urbana em ob3e.o de sertraçao e que se afaste da zona

V1Ç°* , cf^iírios não possuem eles. .vincula-4. No caso d o s  estagiários, na^ v
* cot o objetivo de executa.re.in,. tra-Çao de exercício nem se afastam co.u , .

 ̂ «ntmlve-en estudos compreendidos no es balhos, màs, sim, para desenvolvera e»
tãgio, conforme sa esclarece, no Pr°c ■ rabe ra es-
5 . portanto, a concessão de drarras nao cabe, na
Oéc4 „ ,; na-ecer, s u b m e t o  o assunto „ consrderaçao6. Com este parecei,.-o n posterior devolução do proces 
do senhor Diretdr-Geral, aas H in 3 3 e E„ergia.
?o ao Departamento do Pessoa de l9?8>

Brasília, em 7 _  /V 7

COI.EPE/WM
//jgp.



ÒÍi.íV'* SERVIÇO PÚDLICO FEDERAL
A  .'..** í* r/ '*

* * V

De acordo com a conclusão contida no parecer acima.
0 subi tem 2.2 da Instrução Normativa n<? 91, de 30/08/7.3, que disci_
plina ?. concessão de auxilio moradia aos funcionários integrantes
da categoria funcional de Fiscal de Tributos Federais do Grupo de
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, estabelece:

"Para os efeitos deste item, somente .sera 
considerado o exercício na nova sede-quanco este de 
correr de deslocamento dof Initivo do funcionário de j 
sua sede originaria st-viço." (grifou-se).
No caso, o interessado se afastou para cidade diveJT 

sa da em que c considerada sua sede com o objetivo de exercer car
go em comissão do Conselho Interministerial de Preços.

Portanto, de par com a transitoriedade do afastamen 
to, o disciplinamento co benefício exiae se desenvolva interpreta
ção restrita.

Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci_
vil.

Brasília, em Á. ̂ 7 de ^ d e  1979.

De acordo. Submeto o assunto a consideraçao co Se
nhor Diretor-C-eral, sugerindo a posterior restituição do processo 
ao Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda.

Brasília, em / V  de , ** dG 1979.
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Orientação Normativa n? 23 
Ascensão funcional 

Não se aproveita, para efeito de ascenção funcio 
nal, habilitação em qualquer concurso diverso daquele exigido no 
art. 5? do Decreto n9 81.315, de 1978 (Regulamento da asoensao 
funcional). (Parecer de 21/5/79, emitido no Proc. n9 1.531/79).
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Proc, n<? 1.5 31/79

De acordo.
EmS-^de maio de 1979

Ú ipV--fc>-c c
Jose C arlos Soareo - rsii'-- 

D ire to r- G e ra l âo DAS?

PARECER

Trata o processo em aprêço de consulta formulada pj.
1 instituto Nacional ae Assisteçsia .*.»

Io Deòártamento do Pessoal h-bi1' *■ *•'ão a1"-„ fTNiAíiPS) t a respeito de haDi...^-o —dica da Previdencia t>ocial \
processo s e l e t i v o  da A s c e n s ã o  Funcior

- • , a* «felecão e ADerfeiçoanento {C0D=--%SEL}2 A Coordenador ia de &-x«çau - - _
COTEP” em caráter de urgência, 3<c-r. 

Carea2u pronunciamento des„a ^  inimeros servidores àquele prç
entando que vedar a part c i p . ç ^ ^  ^  ^  ^
cesso significaria meaid p _ c„ curso a aue se submeteria de
do habilitação e c l a s s i f icaçao ^  ccncu ^ ^  nQ Ô£
vez que, anteriormente, preen- 
gao a que pertecem.

de mício, consultou sobre o conta
3‘ ° °P d° , 4ç do Decreto n? 81.315, de 8 de
do no parágrafo único do artigo _nlicacão do referido insti
fevereiro de 1978, que regulamentou a .plrcaça
tuto, ao estabelecer que: , , â concorrer â ascensão fur

■Parágrafo-unico-Hao po>>stiver localizado na prime:
cional o_servido:c iasse inicial da respectiva Cat ra Referência da^classe i
geria F u n c i o n a i .  que 0 parágrafo cit

4. Examinado o ca. , se encontrar naquela cc 
do Ó de natureza taxativa. •> referência da classe inic 
dição, isto e, se G3tl^ 0 ~ J ^ 10nado instituto.

a “ ° ^°derâ C°nC° /  conoidcrações levantadas pela CODERSEL,
5. Quanto as consiae-



be informar que, race ao contido no artigo 89 do referido Decreto 
regulamentar, determinando que:

"Art. 89 - A classificação dos habilitados à as- 
censao funcional far-se-ã pela nota obtida no con 
curso interno". ~
nao existe condições para opinar favoravelmente , 

eis que a classificação dos habilitados ê elaborada com as notas 
obtidas no concurso interno, específico, de caráter competitivo e 
elimmatóixo, conforme por sua vez preceitua o artigo 59 do men
cionado Decreto 81.315, de 19 78.

Face ao exposto, verifica-se que a concorrência e,
em caso de habilitação, o ingresso em classe e referência inicial,
ainda que no mesmo órgão, implica em não aproveitar-se a habilitação
ao processo seletivo (concurso) conquistado anteriormente, já que
existe disposição disciplinar taxativa, de teor proibitivo, que 
não se pode ignorar.

Â consideraçao superior.
Brasília, em yĵ - de de 1979.

Henrique Schmidt dos Santos 
Técnico de Administração»

De acordo. A consideração do Senhor Secretário cq
Pessoal Civil.

Brasília, em íl/st- de ^ de ^9 7 9^

7

Cúlltcn T-eles ct 
Coortítcidor ct L c j u

, ^  ac0rd0* Submeto o assunto à consideração do Se
n or Diretor-Geral, sugerindo a posterior devolução do processo ac 
Orgao de Pessoal do INAMPS, por intermédio da CODERSEL. 1

Brasília, em j?/. de de lg 79

SEPEC/SS
/ / j g p *
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Orientação Normativa n9 2*i
Auxílio-moradia
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O Fiscal de Tributos Federais só faz jus ao
no exercício de suas atribuições« lio-moradia quando se desloca no e x e x w o  -r <->

trai exercer, noutra localidade, cargo e m D específicas, nao quando vai exeio<= / u
• ~ w « vi.ro (Darecer de 17/5/7 9, emitido no Prcc.ocomissão estranho ao Fi~co. v- ^

nç 4.296/79). o
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•&?' processo n9 4.29 6/79

De acordo.
Enl? üc raaio às 1979

Joãrc^-cá Soares Freireose Caries So 
Diretor-Geral do DAS? 

PARECER

>iTCQj»ni\ ocuo^nte do cargo dc Fis_ KANOEL FERNANDO MISs^CI. , .
. 1aBSe c, referencia 53, residente em

cal de Tributos Federais, c-^ ~ eve~cer o Cargo em Comissão
Brasília-D?. toado s i d o  noneado par. ^
de Coordenador do Planejamento e ^   ̂ ^  Rjo dQ Janoiro - M ,  re-
terial de Preços-CIP. ^  nos ternos do Decreto
quer lhe seja concedido - q  iten) j, do art. 39 do Deere
82.177, cie 3 1/08/7 8, com m a  *  ̂ solicita a na
to n ç  7 5 . 81 7,  de 31/05/75. D i a nt e °  £

■*-o sobre a m a t e n « .  
nifestação deste Departamen^ *ido oeio interessado, dado a
2- N5° P r O C T m  T a u x í l i o  moradia tem caráter estri
inexistência-de amparo g • ,_^a _ do cruoo-Policia Federal,* ** T ji C  ̂0 J. X C* w 
to. isto é, so aplicave x de Tributos Federais do Grupo-
e â Categoria Funcional ae Fi^c- roandados servir fora da
Tributação, Arrecadação e . ,^fprc Ser a autorizaçaoq cjVI0 SS ^ *
sede originária de serviço  ̂ ^  atribuições dos cargos ati- 
nos estritos limites do e^erc-
nentes aos referidos grupos. rctensão do suplicante cncon
3. Diante do v o 'c c a t o s nos 75.817 e 82.177
tra-se inteiramente ao desabrig . ^ da nQ d  Q  dc 04/09/78) .roa
(Regulamentado pela IN n<? 91 • ̂ r-ios Oficiais de 04/06/75 a 
pectivamente, publicados nos D da espécie o desloca-
2S/08/78, visto não se enqua .. condição de Fiscalcprvidor. apesar cie >,»<’2nto pretendido pelo se /\
do Tributos Federais. „ i Q  — Jí^)i A  í l L d / 0  do 197<J*

Brasília#.cm ^

V - ............
. CheCj da UN1C0N
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1 orientação Normativa n? 25 T 
^ Serviço extraordinário ç 
o 0S inspetores de Abastecimento, quer estatutários,^ 
| quer regidos pela legislação trabalhista, podem ser submetidos| 
* a  iornada de trabalho eventualmente superior a 8 h, ser, c;ue por,: 
0 isso, façam :ius a gratificação por serviço extraordinarto. <Pare| 
tt cer de 17/5/79, emitido no Proc. n9 7 .947/79). „
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Proc. n9 7947/79

parecer

pe acordo.
E n ^ d e  na io  de 1979

j^STcarlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DAbP

• *.onr»S-'c« » Nacional do Abastecimento O DP da Superintende*.—
Departamento o anexo processo, in < SUNAB) submeteu a e * e  oe teJ e p  555/76> abra„ .

dagando, se a orientaçao con -
O» - T~=etores de Abastecimento regioos pela CLT.ge, taiãoem, os Inopetort-b

• -ir>r\ cjuraiu face a consulta formuo r» rP/=>if»x referenciado s j
- Telex n9 1418 de 11/11/76, va

lada pelo DP daquele órgao meaxan-
zada nos seguintes term°S: InSpetor de Abas

••Consulto vossoria se _ .
tecimento e Kotoristas ou3as atnb 
S - s  são desempenhadas regularmente em 
serviço-extemo vg embora sujeitos a 

^  se aplica o dispos assinatura ponto vg s,
‘ „ An artigo 49 do decretoto no Item a do artigo

n9 74.851./74 pt"
cnlta fora respondida por este Depar ** a r-^fprida consulta w* r-* A referl . ^ do Cujo conteúdo e o que se se

tamento através do Telex mencionado,

9Ue! -Escla reço M o to ris ta s  podem se r subme-

!  d o s  se rv iç o  e x t ra o rd in á r io  p t Inspe 

Abastecimento b en e fic ia d o s  a r t .  

t 0 r ! S n ,  Decreto n* 77.337/76 vg es 

tão impedidos^receber g ua lg ue r o u tra  

q ra t if ic a ç a o  p t
$ •
w \

. A



vHtríc

_ O Decreto n° 74.851/74 regulamenta a concessão de 
gratrfrcaçao pala prestação de serviço extraordinário e o Deere 
to;. 77.337/76 regulamenta a concessão da Gratificação de AtivI 
dade, instituída pelo Decreto-lei n9 1 .445/7 6.

*  ̂ ° art‘ 49 ltern ã do Decreto n9 74.851/74 e o
1. item XII do Decreto n9 77.337/76 dispõem:

"Art. 4 9 - 0  disposto neste regulamento não 
se aplica:
a) aos ocupantes de cargos cujas -.atribui
ções sejam desempenhadas regularmente em
serviço-externo, sem sujeição a registro 
ue ponto; . . . *’

^  - A Gratificação de Atividade, ins 
ítuida pelo artigo 10 ,do Decreto-lei nume 

ro 1.445, ae 13 de fevereiro de 1976, será 
concedida aos servidores em atividade, in 
cluidoo no Plano de Classificação de Cargos 
e que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezan 

de 1970, pertencentes às seguintes Ca 
tegonas Funcionais:
I -
II -

TTI “ ...Inspetor de Abastecimento..." 

da no Item 3, é extensiva^os 1 ^ ! °  ^  * °rientaçã°
dos pela CLT, visto que °P~ °rSS ^  Abastecirnentos regi-
gulamentada pelo sobredúo Decreto^ gratÍfÍCa<^
vidores regidos pelo mencionado t ^  nÇada' tambem' 05 seI 
da , a parte rina1 + nstituto (CLT), ressaltando, ain, a parte fmal transcrita no item 3 .

A consideração do Senhor Coordenador de Legislaçí

6.

de Pessoal.

em I v ;i y
Ge líürSi 1 sfôc h^mb e c k
A s s is te n te  J u r íd ic o ’



De acordo com a conclusão contida no parecer acima.
Acresce que o item XVII do Anexo VII ao Decreto-lei 

1.445, de 1976, exige que o servidor, estatutário ou trabalhis
ta, percebendo gratificação de atividade se sujeita à jornada mini 
ma de 8h, concluindo-se poder ser cumprida carga de trabalho diá
ria superior.

A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci-
ívü.
i Brasília, em j de 1979.

, . .........

De acordo. Ã consideração do Senhor Diretor-Geral ,
*sugerindo a posterior devolução do processo ao Õrgão de Pessoal da
SUNAB.

Brasília, em y*77~ de de 19 79.

j f-OLEPE/^i 
i'/PMO.
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Orientação Normativa n9 2 6 
E x - c o m b a t e n t e  

0 ex-combatente, nesta qualidade» não está 
de submeter-se a concurso interno para efeito de ascensão 
nal. (Parecer de 05/6/79, emitido no Proc. n9 8.29&/?9).
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Processo n? 8.298/79

De acordo.
o <ô.e f  i irã io  d a  1 9 7 9

LJ?l /, /
J o s é  C a r l o s  S o a r e s  " r e i r e  

D i r s  t  c r - G  e r a l  d o  D A S P

PARECER

a m e n

e c í -

No presente processo, o INCRA solicita pronunci 
to desta Coordenadoria a respeito do servidor Dxniz Rodrigues C 
lio, Agente Adn"' nistrativo, cocigo —S*..—S-< - e ^ e - ^
quele Instituto, que requer liberação das provas do concurso ir.ter 
ri°» para efeito de ascensão funcional, per tra^ar-se ce ex-cor.caten 
te.
2. . 0 entendirnento a ser firmado por este Departamento
® no sentido de que o referido servidor nao esta isento de subme 
ter-se ao concurso interno, una vez çue na condição de ex-comharen
te jã foi aproveitado no Serviço Público.

Diante do exposto, o interessado devera conccrrer 
pé de igualdade cora os demais servidores puolicos ao processo se 

Motivo para efeito de ascensão funcional, ccn.orrr.e o ^ecreto rÇ
81*315, de 08.02.78, que regulamenta a aplicação do instituto da as
consão funcional.
4. Submeto o assunto a consideração do Senhor Coordeno
dor de Legislação de Pessoal. .

„ r\ 4 de de 1979.Brasxlia, em j í '•*- 3

Vir£TBARBOSA DS OLIVEIRA 
Técnico de Administração/COLLPt

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de

pessoal Civil. Brasíua( en de *. 1379.



Ds acordo.

Ia seguir, a r ^ t l Z l o l T ^  *” * ”  sugerindo,resutuxçao do processo ao INCRA.
Brasília, em de 1979.

COLEPE/UNICON/VBO
//jgp.
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Orientação Normativa n9 27 
Tempo de serviço

O tempo em que o funcionário exerce, nesta quali
| dade, funções de assessoramento superior a que aludem r>s arts. 
ç 122 a 124 do Decreto-lei n9 200, de 1967, é contado para os efei 
O tos ua Lei n9 1.711, de 1952. (Parecer de 01/6/79, emitido no
ti Proc. n9 9.303/79).oiioI!OIIOIIO
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Processo n9 9.303/79
De acordo.

EqoJ de juiiho de 1979

_  .Tn=>o Carlos Soarei Treire ° Diretor-Geral Jc DAS?
Os funcionários cs vinculo estatutário csesicj 

nados oara as funvões c- assessorar.ento ^superior 
(FAS} de aue trata o D. 75.627-75 sao legítimos e 
xercentes "de funções de confiança, permanecem no 
regime estatutário e contam o tempo de serviço pa 
ra todos os efeitos da L. 1.711 j>~.

p a r e c e r

O Sr. D i r e t o r - G e r a l  do Departamento de Pessoal do
faz a seguinte consulta:

"Pelo presente, cirijo-me a V. Sa. a fim de 
n se é de se considerar, para efeiformular consu 1 t-en^o de serviço, bem como pa to de adicionais por t e n ^  ^  ^  L q . i m ?

5 ?  aP°?emDO d e  exercício de funcionário estatuta 
52' ° S^ncão de Assessoramento Superior - FAS, Da n o  em Funç q  efetivo, vez que o Deere
tonn? 79*824? de 20/06/77, ê omisso no que concer
ne ao lado considerando que o referido

Por_outr formalizaçHo de contrato de tra
Decreto so pre de pGSSOa estranha ao servi
balho quando se trata funcionário "auço Público, mas determina cargo..f ^

tomaticamente af - _ ^ jurídico que se lhe deve 
sulto ainda qual ^ ercIcio da função de assessora 
apiicar durante efcito de férias, -licenças etc", 
jnento (FaS) , F3ra

oondero que os órgãos setoriaisPreliminarmen-.^/ P°*1U M
_ c:p acham, com numerosas assessoriasSIPEC, implementados, como se acna



S E R V íÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L

S ® #  02 '

especializadas, divisões igualmente especializadas etc, não devem 
questionar o DASP como se se tratasse de um computador, mas, sim, 
trazer, ao órgão central do sistema, propostas de soíuçSes para 
os problemas que surgirem.

A matéria está disciplinada nos arts. 122 a 124 do 
D.l. 200-67 e no Decreto n9 75627-75, que foi alterado pelos De 
eretos nÇs 77.475-76, 79.398-77 e 79.824-77.

4‘ Reza ° D’1' 200-67 (Lei da Reforma Administrativa):

0 Assessoramento Superior da Admi
 ̂  ̂° Clvil compreenderá determinadas funções
d L  ^ S^°rarrient0 a-°S Ministros de Estado, defini
cart* m -í .e^?eto e fixadas em número limitado para
culiTrirtn^ erl° civil, observadas as respectivas pe

£ iç>eS °r or5ani2açáo e funcionamento.
ar» AS fun?ces a Que se refere este arti

rvVmni— ~~j;2aac:̂ _gelo alto nível de escccificica-
f g ^ f s e r a o  objeto
o seu e\-p>-rí naiViduai.izaçao, e a designação para
de comerov' ,C1° .EO'T‘ente poderá recair em ’ oessoas
S L “ S í tT Ca lfl05«id«ae, cujas cualificacões, ca-pcicipaae e exceripnoia — 's--— ----- ---- ---- -----sejam e>:a::.ina-
fnvn7r^rprf^---x̂ _̂ _-_i£aoas por crcao oroorio, nadefiniaa em reglTilSiT^:--- ------ ‘----
ta est-̂  exercIcio das atividades de cue. tra
VICOS £g}^gtirá a forma de LOCAÇÃO DE SER-
£e contrato individual, ar, oúaS p  p v í  « T T ; — r* — ------------ j . n a i v i a u d i , e . " i  i . v c

não se lhr. ‘ Giv °  iritegral ~e dedicação exclusiva,
Decreto-lei no1gar‘°j„0??i^ 0^t:0 -"artigo 35 do 
redacao ’ i de dezembro de 1966, na
16 de fevereiro 4^ 1967^  d° Dscret°-lei r° 177'de

aludeeste artinA o p-esta?ao dos serviços a que 
áo em rean1a^0rf retribuída, segundo critério fixa
cada função,"em “ácidas ^  VÍSta a avalia<?ão de CÔes ^ -U /.« das respectivas especifica
lho.f n i?oes vigentes no mercado de traba-

«s funções de3que t r í t í ^  pJblico designado para 
afastado Hn ^ ^ rrJ:fata ° artiÇ° anterior ficaraempxeao enquanto 
ber o v e n ^ L  í ç serviços, deixando de rece
90 ou empregonpübUcotlarÍ° corresPondentG ao ca£
exerclcio^rt^c^^ ^n-co* Poderá a designação para o 
recair em ocu~dnt-°do 5efe?idas no artigo anterior 

comiès^n òí v ■.*” funÇao de confiança ou cargo 
\ 1 -tamente subordinados ao Ministro dc



ÊW V*v'4f>
r-h.S#:')y/s,% £ í>

03,

Estado caso em que deixará dereceber, durante o 
Derlodó de presíaçáo das funções de assessorair.ento 
superior, oPvenci>ento ou gratiricaçao do cargo en
comissão ou funçao^ae^co^^ no'presente capítulo po
derá ser estendido, por decrero, a funções da mes 
ma natureza, vinculadas aos org.>os integrantes da 
Presidência da Republica . (griteij

qpu turno, o Decreto n? 75.627, de
5. Prescreveu, de seu tumu,

««(-rafarãn nar a o d e s e m p e n h o  das ati 
18.04.75, ao d i s p o r  "sobre a c o nt rat aç ao  par a o _

cnnerior aos Ministros de Estado, de que vidades de assessoramento superior
vt do Decreto-lei numero 200, de 2r> trata o Capítulo IV do Titulo XI do Decr ^

de fevereiro de 1967" e dar outras providencias:
«ar-f 20 0 aproveitamento do serviço dos as 
A , * 4-r-Pt? te Decreto sera regülacore sessores de que tr trabalho, de a co rd odiante c o n se tra,ar

r f i l ic inã
^ S l f S S n c i r a a  Bíblica. ' "

..... ■■'■■‘jó’ 0 servidor público, designado para
- l l V n e  trata este Decreto, ficara auto- as funções de^qu ^  ^  ,.p„ ec-i,.0 carco E g :

!5£ t i ç a m e n t ^ ^ ^ _ — ^ r J - ao de serviços-, aoi
22 f ^ r r e c e b e r T í e n c í m e n t o r o . s a l á r i c  ou çuai 
xando de receoer 5ria ou nao, corresponeente
^oecaígorouUem.p«go pàblico, exceçáo feita ao sala
rio-família- ocupante de c a rgo  e m  c o m i s s ã o  ou

§ 1 9 . Q ua na  s e r v id or  d e i x a r a _ a e  pe rc e

bor^o°vencimento^sálário^ou_çratif icaçao corre,
pondente a tal cargo

.............* „asOS previstos ne st e artigo, o ser
§ 3<?* N O j >C . J r i h m r p a r a  a i n s t i t u i r a o ç e  

Vi dor e o -c—:Q co___ ; A 3 C..Ut_ •‘• Vi:— ,— .— ----—— - ___ , r, ̂  r.;; r,r\y +. w ______■“ y.r. ,p for lii  ̂ w — z:------previdciiÇlj_£-^^^^-^7rTT7^~I^ T i ^  i r.orcnt c>s__

__ . 7 5 de 2 3 .0 4 .7 6 , deu nova redaçao 
6 * O-Decreto n * ^ qs quaiSí no que nos interes 
aos arts. 29 e 39, retrotran
sa, ficaram .assim: .

?o o aproveitamento do sev.sço do. as 
"Ard; a l e  trata este Decreto far-se-a median^^/^essores de q



te contrato individual de trabalho, por prazo inde 
terminado, de acordo cora a legislação trabalhistaT 
ou mediante designaçao, quando-se tratar de servi 

ae s ^ e d a d e  de econonia mista, empresa pübli 
ou fundaçao instituída pelo Poder Público. "

,Art* 39* A esc°lha para o desempenho das fun
as!essoram?nto superior, de que trata esti

recair em servidor de Õroão da
j d ire-a cu ce ÃütárquiTTõc^

rr-' atlVicaae». aposentado, em disponibilidade,
or»íínfíV£i re”uneradâ ou reformado, inclusiv; em
Direr^r- ae car9° ou funçao integrante dos Grupos
sistlnoiA _ fse^s?ramento Superiores eDireção e As sistencia Interaiarias. 1 —

lo P r o í b i Ç a o c o n s t a n t e  do ç a p u t  e do §
fiinrnpiç nao a l c a n ç a  as d e s i g n a ç õ e s  o ar a
de 16 a&sessorarr‘ento s u p e r i o r  o c o r r i d a s  antes
cie 16 de fevereiro de 1576". (grifei)

7‘ „ . 0 Decret° nç 79-398, de 1S.C3.77, não ven, ao caso, 
porquanto nao alterou a redação dos dispositivos que viraos oxani 
nando do Decreto n9 75.627, de 1 9 7 5 .

8 —

Ja o Decreto n 9  79 8 2 á on nr ->-7Atei__ ce 20.06.77, n o v a m e n t e  mocorno sô __  ̂ -«
7 c /-o7  ̂ _ ' ■ fc açao dos arts. 2? e 39 do D e c r e t o  n975.627, de 1975:

s e s s o r ^ r^l t9’ ? aP r o v e i t a m e n t o  do s e r v i ç o  dos as 
te contrat-o ,jUt • '"rata este D e c r e t o  f a r - s e - á  m e d i a n  
te rm in a^ n"  i n l v i a u a -*- de trabalho, por p r a z o  inde

S i Ê j e l e í w ^ ^ r  3 trabalhistaT
dor --------̂ -iIx-a o >■ qu a n o o  se t r a t a r  de servi-

p r e s a -̂ ubTTr'^°U °! £ O C i ^ o a d e  de e c o n o m i a  mista, e m  
blico, ° U Çao i n s t i t u í d a  pelo P o d e r  Pu

ções d e ^ c ! !  * A esco.i.ha para o desempenho das fun 
Decreto de que trata estS
função inteqr^nte^ r“';air em ocupante de cargo ou 
mento Swerio? » n °S Srupos <= Assessora :rias en  ̂ '-_Dlreçv-io e Assistência Intermedia
tar de interes^s Darti61 ?°Z° á° Xicaú^a para t:r-ordinária ou ” iin£artXcuiares ou de licença extra 
disponibilize ní'/* servidor aposentado, em 

yfif\ào. ' reserva remunerada ou reforma



§ 19. 0 servidor público em atividade, desic 
nado-para as funções a que se refere este Decreto? 
ficará automaticamente afastado do respectivo car 

' go ou emprego enquanto perdurar a prestação de ser 
y i ç o s , deixando de perceber o vencimento, o saláric 
ou qualquer retribuição, acessória óu não', corres

• pondenfcevao cargo^ou emprego público, exceção fei
í ta ao salãrio-famllia.

§ 4<?v Nos casos previstos nos §§ 19, 29 e 39 
deste artigo'/-, o servidor continuará a contribuir ca 

"q instituição de previdencia a que for i-iliacc 
e o te.moo de serviço correspondente ao afasta~er.cc
sera contado para os ereitos legais inerer.rc-s--- a£
cargo ou emprego de cue seja titular . í^ri.ex)

*■ . Ex positis, sou de parecer que os funcionários de
vinculo estatutário contarão o te;ipo de exercício de funçao cc as 
sessoramento superior (FAS) para rodos os efeitos, inclusive 
mencionados na consulta: adicionais, férias, licenças, aposentadc 
ria com as vantagens do art. ISO io EFPCU etc. 

lQ>. q fato de ficarem afastados do cargo não implica
afastamento do regime estatutáric, como, por sinal, explicitava c 
§ 39 do art. 39 do Decreto n9 75,527, de 1975, revogado pelo De 
=reto n9 77.475, de 1976, que o n5o reproduziu, mas repristinado, 
como § 49 do mesmo art. 39, pelo decreto n? 79.824, de 197/. 
lt. A designação do funcionário para FAS tem, seguncc
extraio da regulamentação da matéria, osjnesmos efeitos de uma no 
meaçao para cargo DAS ou de uma designação para outra qualquer fun
Çao de confiança.

Brasília, em # A ae de 19 79

vil.

fticiídoKoleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração du Senhor Secretário de Pessoal Ci 

_X-.— c  de Í?7í .
Brasília, e de

. r  ~
i/ l .



De acordo.

tor-Geral s Sub*"et° o assunto ã consideração do Senhor
tamento /  p ^  ° 3 ?osteri°r devoluçio do processo ao 
tamento do Pessoal do MPAS.

Brasiliâ./ em
de

S E P E C / C O L E P E/AR 
/hrt

D ire 
Depar

1979.



Processo DASP n- 7059/79* De acordo.
Ea de maio de ̂ 1979

José Carlos Soares Preire 
PARECER D ire tor-Geral do DASP

Por despacho do Diretor-Geral do Pessoal o Minis 

tírio da PrevidSncia a Assist5ncia Social, encaminha o presente processo a aste 

ftepartafflento para aprcciaça~o do assunto tratado e substanciosa.ente fundamenta-

, «52/5?-, *15/57, 61/65, 70/74, 76, 98/101, 102/
do nos pronunciamentos de fl->» 34, J / - >•>

, infír» r^ndo de ser observado crue a
/104, 109/115, 116/117 e 144/147, por outro lado ^ n d o  oe

„,rccbe os benefícios que solicitou na condi- 
requerente, embora questxone, ja p

•• « ^  'ífiri jíêu con o Mde cujus *
çao de companheira e tutora de fx

Ressalte-se, ainda, que pela petição de fls.130,

- nropufína pela divisSo da gratificado regulada e
a requerente, nos xtens 5 e “

definada na Lei n= 1.234/50, era partes iguais a sx e seu fxlho,

„ j„ <, reabre o Instituto
Feio Parecer de xis.

a P A S. subsídios quanto a "Interpretações 
poatulações com o fito de obter do M.P.A.&.

-inl inadoras da matéria" qual seja "Pensão Especi- 
controvertidas de normas discxplmaüora

M P t e  para a reformulado do que já decidira favoravel 
al e a contrario sensu parte pai

filho, culminando por entender "consti-
í&ente eia benefício da requerente e

' . - , loeo ap5s é afirmado que "todavia,co
tuir-se o processo pedido inxcxal ísxcj , x g

• ^  é resultante de indeferimento anteriores, po- 
®o parte do assunto questionado e re.

demos acatá-lo como recurso” (sic).

Este Departamento já se pronunciou às fls. 4l, 

+•*. conhecida a nossa posição sobre o assun-
sendo ê plena o satisfatorxamen ,

^  /o 73/74, 106, 111, 140/141 e 145/3 46.
to p^Ias referencias de fls. 4^, / *



| Frocasso DASP n- 7D59/79 — continuação: «XxS# ã» ■

CosapÜQ-se a decisão processual esiás €-j ra2̂
f dao rílueabrações sobre as rmí i , 6\ _ opiniões levantadas que, desgastantes, obmibilao »

| íXílt-ções havidas nos autos, 0 assanto ií *»< a»*' -aJ J-ox definido e apreciado por este De»—

i faria»»*,, « d a  « i .  resta a ^acrescentado, contudo, sugorÍOT1>

3 I T  &  y * * 3” * *  a * * * * * * * *  Social dava foreular consulta ao Egrígao „
•j Xracunia ae Contas da ür>i£o sobre t^âs problemas.

-Esto o parecer que submeteras ao Senhor Secretá-
I **o do F̂ ssoal Civil pop do c- ^  .i -t- C.o ̂ T. Coordenador da CGLEPE.

•Sr̂ silia 09 de uaio de 1

ose/Coelno de Oliveira 

Assistente Jurídico

Respondendo, obietívp^^n-f-o . , - s , -vasi-nce, as mdaraçoes íomuls-
Ç -as, no que cabe opinar, temos:

coentsj a) P*ra efaito *  P«>sSo. so equipara

i .F fl..sional ao acdente en serviço (parecer de 23/5/73,

dado no Proe. ns 5.873/78);

) v,ntc devejn ser reajustadas as pensões, en- 

virtude da implantação do Novo Plano de Classificaçls

° 9 especificamente deteminados pel^

•Tribunal de r>>nf->o ,1-, n
a Unia°» consoante sua orientação, £

faz_j.do-.se re- salva de que decorre de deci.são caquelx |

Corte. Nos demais casne. _____. , . .
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Orientação Normativa n? ^8 
Pensão

Equipara-se a doença profissional ao aciden 
serviço, para fins da pensão prevista no art. 242 da Lex 
1-711, de 1952. (Parecer de 29/5/79, emitido no Proc. n9 7.
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V  ~
í̂ 'fĉ ’4 SERVIÇO PÚ3UCO FEDERAI.

finaáda pela Consultoria Geral da República e pelo DASP, 

enquanto não encontrada solução definitiva ruanto à raaté

- ria.

A respeito da revisão em caso análogo ao da espé
cie, foi emitido o parecer de 20/07/76» dado no Processo

n- 14.097/76 (cópia xerográfica anexa), admitindo seja

revisto o benefício sor.-jnte quar.do apurada- certa a inclu

são do de cujus r.o Plano. •

£ oportuno ponderar que o DASP desenvolve estu

dos no sentido de t o m a r  viável o reajustaraento das pensSes era faoe do novo 

Plano de Classificação de Car5os, nos tennos das deeisSes do Tribnnal de Con 

tas da União.

A consideração do Senhor Secretário de Pessoal

s Civil. **-

Brasília, em de de 19/9*

w ^ Jr̂ Cl 
^ m ^ Z r lr T d e  ÍJrCacido 
Coc?dtsi*dcr de íx ;!s is fie  d» P utae l

De acordo. Submeto o assunto l  consideração do

. . _ Tvxeterior devolução do processo ao Órgão de
Serhor Diretor-Geral, sugerindo a ?os -

Pessoal do MPAS.

Brasília, em de de 1979.

SEPEC/jCO/mvg
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Orientaçao Normativa n9 29 
Função de confiança

O direito de opçao previsto no art. 49 da Lei n9 
jjj5.843, de 1972, é  extensivo aos servidcres de fundações e socie 
|dades de economia mista estaduais, condicionado seu exercício à 
0 anuência do Estado-membro em que a requisição se faça sem perda 

vencimento ou salário. (Parecer de 24/5/79, emitido no Proc.
«*9 6.806/79)
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Processo n9 6.806/79

De acordo. .
Ea de naxo de 1979

c Á \ aJ
Joèe Carlos Soares Prexre 
Diretor-Geral do DASP

PARECER

Mediante TELEX de 02/02/19. o Diretor-Geral do Se- 
Partamento do Pessoal do Ministério das Minas e Energia consultou 
o DAS? sobre se o direito de opção previsto no art. 4= e seu pare 
grafo único da L. 5 8 4 3 / 7 2  é extensivo aos servidores de fundações 
instituídas pelos Estados-membros e de sociedades de economia m s  
ta igualmente estaduais, guando designados para função de confi 
ança do Grupo LT-DAS-Í00.
2. Por TELEX de 12/02/79, o entio Diretor-Geral do

a formulação da consulta oor DASP respondeu que seria conveniente a roreui s.
meio de oficio, com exposição de caso concreto.
3. Com ofício de 10/04/79, o DP-HME encaminhou a e-ste

rpfprentes a oocces manifestexias Departamento 04 ( q u a t r o ) processos referente
~ pdac>s de econoniiainista estaauais. por enoreqados de fundações e aoçieaa^-s»
T « - r m a n f o , que o alto orcão consu-4. observo, prelxmxnarm----, ^

, _ . v-,iTi t com uma palavra sequer para alente não se digna da contribuir coro tn_.a auer-me parecer que, assim co solução do problema que expoe. Ora, ^
i j~, peoúbli ca só se pronuncia depois de o mo a Consultoria Gerai da Repuo-i- _ _, .irfdl> o s  dos órgãos e entidades m t e r e shaverem feito os setores juric- - ^Turxd3 ca do DASP so fala apos ha sados e assim como a Çonsultorxa Jurxaic  ̂ ^

ver falado a Coordenadoria competente, o orgao centra co . _.,c 
•5 deveria manifestar-se em seguida ao opinamento do proprio or-
9^o setorial consulente. To?? ao fixar os valores de venc.-5. A l . 5843, de 1972, ao

.-nirecão e Assessoraroento Superior, assentos dos cargos do Grupo D >- Ç
/'T \tabeleceu:



6.

7.

if

^  ^ servidor de ôrgao da Administra— 
\ao eotadual e municipal, de sociedade de economia, 
mxsta, empresa pública, bem como de fundação, nome 
ado para cargo integrante . do Gruno-Direção e As“ 
sessoramento Superior, poderá ootar Delo vencimen
to ou salario percebido no õrcao de oricem e conti 
nuara a contribuir para a instituição dé previdência a que for filiado.
_ • Parágrafo único. No caso deste artico, o ser 

dor percebera, pelo exercício do cargo em comis-- 
, complemento salarial correspondente a 20% (vir.

e ,̂ >or cent°) do valor do vencimento do carao, fT. xaao no art. 19 desta lei." ~ —
Posteriormente, o D.1.1445, de 1976, estatuiu, em 

seu art. 39, § 30 .
f - . A opçao prevista no art. 49 e seu paráara— 
r:̂  ^niC? n9 5843, de 6 de dezembro de 1972 T__  ̂se a com base nos valores de vencimento ou- sa— 
a n o  estabelecidos, nos Anexos I e II, oara o car 

^ i Ça° de cor}fiança em que for investido 3
e 30:11 Pr?juízo da oerceocão da corresoon- dente Representaçao Mensal."

- Parece-me que o art. 49, retrotranscrito, da Lei
a despeido de literalmente impreciso, pretende ahrancer 

anto os entes paraestatais federais quanto os estaduais e munlci 
pais, devendo, entretanto, ser interpretado, no respeitante às es 

estadual S rnuniciPal, com a necessária restrição de que os 
só pc^-rao optar pelos estipindios dê origem na hipõte 

tes^ de expressa concordancia dos õrgãos ou entidades locais.
, . <'°ra e ^e:*-to' a legislação ordinária federal não po-
d 5 -c*stadoo e municípios e respectivas autarquias ou enti-
_ P stataio a colocarem seus servidores ã disposição co
n r l ^  F®deral !e“" perda de vencimentos ou salários. A lei que 

0SSe faze-10 seria inconstitucional. Para que. por conr
d l T T 6 ’ - L ’ 5843/72 possa coapatibilizar-se con, os princípios

- eraçao. ha que ser entendida em termos. a saber, no sentido
r' Propriamente, Estados e Minicíoios e respecti- 

vos desdobramentos estaf-aic ^ .+- v, 0 Paraestatais a estipendiar a forçade trabalho colocada a serviço ^  n v '  -da Uniao, mas, simplesmente, a oer mitir que os servidores ~ ”ais, quando oostos, sem perca do venci mento ou salario tr , .. -----1— —  — — — *----------------
"" . ~x_-- —i^£P3:i-Cao do Poder Central, optem entre aque



%-Ik'^"

la retribuição a a do cargo era comissão ou jiunçao ce confiança em 
cfue forem investidos pela Administraçao reauisitante, tudo coin as 
demais conseqüências a dn ume radas na lei federal.

Brasília, em 13 79.

Alcindõ Noíeto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretário da
Pessoal Civil.

Brasília, em

De acordo. Submeto o assunto ã consideração do Se-
_ nnqterior devolução do processo ao nhor Diretor-Geral, sugerindo a postenui

Departamento do Pessoal do M.M.E.
Brasilai, em de 197S.

d a s p /s e p e c /c o l e p e /a r
/mecg.
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Orientaçao Normativa n9 30 
Licença para tratamento de saúde

No caso em que o tratamento somente possa ser fei 
? to no exterior, concede-se o transporte previsto no art. 154 da 
| Lei nç 1.711, de 1952. (Parecer de 24/5/79, emitido no Proc. nÇ
O 9.362/79).
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S i ^ r »  S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F tD H B A U
■ -Tt j

Processo n? 9.362/79

De acordo.
Em de maio de 1979

! /.A\ / <5_.  ̂ĉ'̂. fy? t'C-/\̂r
joŝ é Carlos" Soares TTrexrs 
T)iretor-G-erS.l do DASP

.. . ■■ i >f.íl? O * “•
PARECER’

No presente processo, encaminhado pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais a este Departamento, 
para exame, trata-se de consulta sobre a viabilidade de conceder-se 
transporte, ao exterior, para o servidor Walberth Burkhardt e Eil 
va, ocupante do cargo de Economisfcá, «lasse A, codigo KS 922.4, do 
Quadro. Permanente do mencionado Instituto, bem como a pessoa de 
süa família.
_ . An INEP, ao examinar o •' assunto,2. rí A ..Diretoria Geral do ajnjiw

-> mie serã submetido o interessado acrescentou: "que o tratamento 3
_ p i a d o s  Unidos da America do Nor^e, por devera ser efètivaao nos t-^uado

sugestão médica".
3. o pedido está f u n d a m e n t a d o  no art. 154, do Estatu 
to dos Funcionários públicos Civis da
4. Isto posto, cumpre ter em vista o que dispôs o art.
154, do E.F., a s s i m  redigido:

„nrt 154. AO licenciado para tratamento devqnworte por conta co Esta Saúde s e r á  conce i J £ família, fora da sede 
do, ln»lusx« para pé; á flo lauóo nSdleo». 
do serviço e por exxj

i  .4 oue o transporte ê fornecido por 5 n^í se conclui que
. - io e g pessoa da família que o acompa

conta do Estado ao funciom flo médiCo exigir o deslocamento
fthar, porém, somente quando
^ ria sede do serviço-do servidor, para fó t a da



Aliás, convém ressaltar que será imprescindível/no 
caso, que o funcionário se'submeta ao tratamento no exterior, ba 
oeando se na declaração da equipe de Hematologia do HSU, que as 
sim informa (documento em anexo):

.. Atualmente se apresenta com fase refratãria 
a medicaçao disponível no meio médico do nosso País, 
razao pela qual somos de opinião que o mesmo sei a 
encaminhado a centro especializado no exterior on
específico"S6m duVlda de maior arsenal terapêutico

Assim, em face dessas circunstancias, opinamos por 
q e considere relevante o motivo em que se fundamentou o pedi 

tendo se em vista que o servidor em causa, está em condições 
de usufruir o benefício do art. 154, do E.F., e considerando que 
o rgao ao qual esta . vinculado possua a prova hábil, que lhe ga 
ranta a direito correspondente.
8

Dessa forina> desde que satisfeita a solicitação e 
° médico determine a viagem do servidor, manifestamos no sen 

ido de^que seja concedida ao interessado a vantagem pleiteada,
' ° uransP°rte' fora dá sede do servidor e de pessoa da famí 
y  Jor conta do Estado, quando licenciado para tratamento de 

um complemento a política de proteção ao servidor enferHin.
de

um complemento a política de proteção ao servidor enfmo.

Quanto as demais despesas, decorrentes da estada do. 
o período em que estiver sob o tratamento médico, fora

viço, opinamos pelo indeferimento desse custeamento, 
pelo instituto, por carecer de amparo legal.

K C°m estes esclarecimentos, submeto o assunto ao Se
nhor Coordenador da Legislação de Pessoal.

Brasília, em o?£ c-je
stí-l. z>—  de 1979

n </ // > / • < ?<7
Harley-,'P. da Silva 

itm 'Assistente Jurídico.i r v
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S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F í D ERA U

,0>* - <«ys- ̂ '/y

De acordo.
Em face de o art. 154, da Lei n? 1.711, de 1952,

não haver distingttido, poderá servir de base à concessão de trans
_ _ tyafampnto somente possa ser feito no porte, nos casos era que o tratamento e

exterior. »
■r-. • ^ de 1979.Brasxlxa, em Ge

v U
f‘ WiUe*táa i‘

C o o r d e n a d o r a e  U a i A x * *

tor-Geral, 
<3e Pessoal

De acordo.
Submeto o assunto S consideraçSo dc Senhor 

sugerindo a posterior devoluçHo do processo ao
do INEP.

r

J? \J de Xu-dx̂ o 3eBrasília, era /. w

Dirè
Orgão

1979.

COLEPE/UNICON/HPS 
/hrt
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Orientação Normativa n9 31 
Incentivos funcionais

0S in c e n t iv o s  fu n c io n a is  de I I  a V, p re v is to s  no

■, <->o i Q74 são pagos durante o gozo de li.art. 59 da Lei n9 6.182, de 1974, sao P y„ ,9o n=; T e VI. (Parecer de 21/5/79, cença especial, não o sendo os d
emitido no Proc. n9 6.470/79)
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V-íS/k.̂

Processo DASP n$ 6.470/79. , Do acordo.
Sm-^Ude naio de 19T9

José Carlos Soares Preire 
PARECER Diretor-Geral do DÀS?

0 Reitor da Universidade Federal da Bahia, aten- 
t a t o  is formulações de fls. 2 e 3, encaminha o presente processe a este Depari. 
tamento consultando sobre "se dada a e s p e c i f i c i d a d e  do fWecer n* U213", dc

«3 de o u t a b ™  dc 1978, da Consultoria Geral da nepJbHca, ^blícado no D .0,B .de
1rt . , „ "cuia gama de colocaçSo se centrou na proble-de novembro daquele mesiao ano, - j k _
-- 1 o:r' 2 ^ ^ificacão de atividade a ocupantes de cargo nao do

natxca. da manutenção da gra tificaç
-xsx ^  . - - lís os docentes, além desta, da concessão chcentes de nível superior» nao fara J... ,r,

- _ licença especial e dos incentivos desig-
^ritagens acessórias durante o gozo ^ ^

dedicação exclusiva, produção cientifi 
fcados de: AO horas semanais d e  trabalb ,  • ^

«a*‘ doutorado, mestrado, a p e r f e i ç o a m e n t o  c especializa^ . ,

Ko. que pese as opiniões expostas, no caso -= en

~ . de Vista especulativo era apoio ou
efipécie, objetiva-se a obtenção de ura r

Ccnfunde-se a indagaçao, que prx— 
e31 desacordo a fundamento jurídico expre. ^
* : ’ _ „,-„üo e objeto, no pressuposto de razoes que

por inadequaçao de forma, eo .
consequentemente, tar.be», nao permite

sendo da e x e g e s e  do aludido *
„Dl« o ,  duvidoso, obscuro eu contradxtorao.

*® possa articular seja o mesno: onisso,
Sc a clareza meridiana do citado fbrecer n3o sus
l r outro lado, que em sendo taxativo nSo ense- . 

« t a  tais duvidas verafaca-se, p. ^  omissos, pretenda a acu-

*  Cl"cul)ra5°es * “ > * EU1S“ ** *" íe> contrária à ordem lega» estabeleci-
i l a ç ã o  de vahtagtens que por sua x t| r'«-.--3íí :.>b

4 da* 4 «• «en indeferida "por falta de amparo legal .



Processo DASP n* 6.470/79 - continuação:
fls. 2

Este o parecer que, s.m.j., submetemos a aprecia 
Sao do Senhor Secretírio do Pessoal Civil por via do Coorde^dor da COISPE.

Brasília, 14 de maio de 1979.

fJose Coelho de Oliveira 
Assistente Jurídico

SEPEC./ J CO/avg .

De acordo.
o narp^v-  ̂ Alias, a respeito do assunto foi emitidou parecer de 13 oq ic t-* liULJ 
« ca anexa), onde se " , ^  22/y6~EFBS' <“ pia —  ogrí 
te o gozo de lic». ^  ir-vlabiliaad® <5® pagar-se, dura 

licença especial, os incentivos funcionais I e VI 

sultoria-Geral da Repüblic! L'213' *  13-10-78' da C°n' 
|ção de atividade, no nerlodó 9Ue “  * PerCep?S° da Sratific 
viço em Ucenca esoeclll n “  9"e.° fUnCÍOn“ ÍO do ser- 
aludidos incentivos, dadá ' “t.*’’*'*18* 3 mesma c°"=lusio quanto ao= 
dades das vantagens! * dversidade de características e finali

A consideração do Senhor Secretário deFessoai Civil,

Brasília, em de ‘de 1979.

u  cn.Côercisaso* dc. í̂ ío d*
De acordo. {

Diretor-Geral, suqerinrfn SUbmet° ° assu^to a consideração do Senhor
de Pessoal da Universi 1 * ^ s<~ ri°r devolução do processo ao Ôrqãc

versxdade Fedexal da Bahia. ' *
Brasília, em / j_ *■/ t-m o// de jLL<Ct̂  de igyg.

COLEPE/WM
//ig?.
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Diárias
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Processo n9 9.719/79

Do acorào.
EraJ2? de naio de 1S7S

o*—José Caries Sçares ?r 
Diretor-C-eral do DAS?

C

PARECER

O Ministério das Con,unicadces diante do nove disci 
Plinamento da concessão de diárias (Decreto n9 63.396, d. f  /°*/
•-j r. • -vrn r* i il S CUViGôS |- CU.cr cl SGuUli. CIaU.?9), solicita sejam esclarecidas vürxa,
weramos:

"1 - Quanto as diárias cor.cedicas antas da
vigência do D e c r e t o  s u p r a citado, cuJo_ p e r í o d o  de
afastamento ultrapassou a data de vigência ou „ x
ciou-se na vigência do Decreto.

a) deve ser nodificada a concessão, para as
diárias a partir do dia 3 ?

M  essa modificação é ce ofxçro ou cepence
de requerimento do interessado ?•*

A orientação a ser fimada é no _sentido de 
. - recularr.entaçao anterior

^Ue as diárias concedidas na vigen co-o^ecan r?c:uele. 6 de 02/05/79., se co.-.p^ecan ..c-uuc
Pel° Decreto n9 83.3 , tentação, excetuado o

regime, não "se lhes aplicando a nova « 5  ^  v o ; . s  ,  ^ u*r. diá
aspecto da prestação ce contas, c ^  na vigcnÊiáaáíS ftova rS
tias concedidas ou prorrogada , Drocedin.entos :detèi-eiAádbs
Síulamen tação, devem ser observa os
Por esta e pela IN n9 103, de 04/05/79. . »

- -c> das diárias anteriores à vigendlV' de.o
. dc..e haver prestação de confas . 

v o  Decre^O/ de.e



'O--

d) ou, se nao modificada a concessão, deve
haver prostaçao de contas do--total condedido ?"

Em relaçao aos afastamentos ocorridos ante 
normente e amda que prolongados após a vigência do citado Deere 
to n9 83.396/79, deve-se dispensar a prestação de contas, em vir 
tude de não mais ser exigida pelo novo disciplinamento- A ccnces 
são das diárias, nos demais aspectos, feita com base na legisla 
ção anterior nao sofre influência da nova legislação.

"2 - Em face do disposto no artigo 29 que 
diz serem as diárias concedidas por dia de afasta 
mento, e presente o disposto no parágrafo 29 co ar 
tigo 49, que estabelece a meia diária quando não 

o cernoite , — ••* i . ̂   ̂ i O t, •
a) o servicor que viaja no período da manhã 

e regressa no final da tarde do dia seguinte terá 
direito:

I) a uma diária ?
H) a uma diária e meia ?
III) a- duas diárias ?
O art. 49, § 29, do Decreto n9 83.396, de 02 

de maio de 1979, estabelece
, _p § Quando o afastamento não exigir pernci_ e o^a da sece, o servidor fará jus ã metade co valor da diaria".

Isto quando o servidor se afastar da sua se 
de de serviço e a ela regressa no nesno dia.

Quanto aos afastamentos que compreendem pe 
nedo superior, a contagea dos dias para a concessSo■ de diários
devera compreender o de chegada na localidade e tanto quantos du

íx missão, sendo r-im ^ r*. .o ultimo dia se considera somente para
feito de meia diaria *.por nao ter ocorrido o pernoite.

consideração do Senhor Coordenador de Legisloçaode Pessoal.
Brasília, em ' de 1 9 7 9.

M*?)IUrc^l:U J1C'3 ̂Maria Milca Dalcscio Sá Tele: 
Técnico dc Administração



vil.

De acordo.
A consideração

Brasília; era

do Senhor Secretário de Pessoal . Ci

de o c e  1 9 7 3

í q / ^
V  <■ C '<

' - * rV" - - • * -»
• # , : r- n' • ■- *í. «? •*- * w * r.owctr.i-cf ii -iJ-

De acordo.
Submeto o as 

tor-Geral, sugerindo a pos^e-- 
do Ministério das Cor.unicaroe-- -

sunto à considera çao co senhor
tituicao do processo r

de 1.97-.

COLEPE/UNI PLAN/MM 
/hrt
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Ajuda de custo

Hnmestico c,considerado dependente0 empreqado donest.co^^ ^  estrUo>

Para fins de concessão de a.1 p no 8.562/79).
(Parecer de 06/6/79, emitido nn Iroc.
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Processo D A S P  n* 8,562/79. D e  accrio.
c  c d e  í u i í í í o  d a  1 9 7 9

PAFtECEa j o í e ^ C a r l o s  S o a r e s  P r s i r e  

D i r e t o r - G s r a l  d o  D A S ?

c Verso, ó Secretário-Geral do Ministério Pelo despacho de fls. 5, ve‘- *

- • c « o  encaminha o presente processo a este De- da Previdencia e Assistencxa Socia^*
•» rln emDrenado doméstico e talida para. <2partamento, consultando: "se a inclusão do em?re„a

itc.e a conceituaçao de dependencia~ no 
feito de cálculo da ajuda de custo', ou, se a

. j ficar o custeio de passagem e demaxscaso - tem, apenas, a finalidade de 3ustxíxcar
í . i-idn indasa: ”se a mae, sem economia 

medidas inerentes à viagem’*; por outro la , -
„ perceba rendimento superxor ao 

própria, que viva com o servidor, embora P“ F
• j a -, rtdnendente do mesmo", 

salario-nínimo, pode ser considera
-mn^ratiLvo, expresso e taxativamente, contido 

2 * Ko cue concerne ao imperatriz ,
do Decreto n^ 75.647, de 23/abrxl/7i>, te-

na disposição do "caput" do ar . >
■ disnocitivo e afirmado, pelo que se de

-CW, «o princípio, qne neste « n c x o n a d o  <Uspo-i
e f e ít o 3  deste diploma legal, conforme

preende, única e exclusivamente.pa

transcrevemos, "in verbis", QU v - . ,
■A -r-,dos deoendentes do funcionário ...

» n r t .  6 ?  -  S a o  c o n s i d e r a d o s  .

i) ...

b> n r f o r i » ,  g a f a i s  e x e e ^ e .d e .f jm ç i
c) os T»i.s> --

e comprovada essa condição".
d) ^

(grifos nossos ►  ̂ clareza osridiana do mencionado dispos_i
É induVidoso que, ^  uma vez feita a c o m p r o v o

VO, „ interessada, em face o o  s ^  ^ benefício da vantagem da ajuda de 
ssas relações de dependência, e 

custo, pelo órgao requisitanve.

tivo 
d



k^ty%l\». -o -s-•■'■«' •»• -;»*

Processo DASP n? 8.562/79 - continuação:

Assim, melhor esclarecendo, ê indiscutível a inclusão das pessoas 

jindicadas como dependentes, no mencionado diploma legal, no cálculo da ajuda de 

custo, independentemente do custeio de suas passagens e demais medidas inerentes 

a viagem, na conformidade do parágrafo único, do artigo 2®, do mesmo Decreto.

Este o entendimento que, pertinente ao propósito da consulta, sub 

jm-to ao Sr. Secretario do Pessoal Civil, por via do Coordenador da COLEPE.

Brasília, 04 da junho de 1 979.

JSEPEC/jCO/ravg.

/''f1
í /JOse Coelho de Oliveiẑ a 
\J Assistente Jurídico

De acordo.

A considsração'do Sonhor Socretirio do Possoal Civil.' 

Brasília, em  ̂__ . __$
de 1979.

Ce acordo.

j ^ - consideraçao c!o Sanhor Diretor-Geral, sugerindo a posterior devo

lu?ao do processo ao Órgão de Pessoal do MPAS.

Brasília, em 0 o dc \ J L de 1979.
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| Concurso A

Ü A isenção de limite de idade de que trata o art. | 
^  da Lei n9 6.334, de 1976, alcança, também, os servidores fede « 
! « i s  dos Poderes Legislativo e Judiciário. (Parecer de 12/6/79, | 
o emitido pela Consultoria Jurídica do DASP, no Proc. n? 11.621/79).|
C  liI! O0 !!II o0 ilII oO IIII oO t!II C
í 5O I!11 cO JJ
is ç;0 r-« 9

?  1
«  1* O

*  íioo '!
o "
? Oo «
11 n° oli °O !l_ .^„^o-o-o-^c^o=o=o=o-<>-0= ^ 0-0=0- 0= O
.O- 0=0- o-O ~ O— 0-~ 0~ 0-0- O - 0= O1'



■

■ -1 ■ ' í! : 3 ovl-tftlaxç oj rioiobc 1
-

•*

.



,

tfcisi Carlos Soares õteke
D iríto r - G ara! do D A SP

PARECER N? 19/79

O preceito contido no art. 49 da Lei n9 

6.3 3 4, de 1976, realmente encerra una restrição, 
parecer, não deve ser literalmente interpretado. 
a. , com efeito, impedir se beneficiem da isen

DÚblicos federais, porcue ção do limite de idade servidores pubi
■ iativo e Judiciário, seria conduzir sao dos Poderes Legxslativ
-> „nP a consciência jurídica repugna. 

interpretação absurda q
3 o aloance da norma foi impedir ingressas

feaeral servidores de outras esferas 
sem no serviço publico f _
* , Jntidades paraestatais, com exceção asde Governo ou de entidaae

. «, p^tivessem da aposentadoria e « e s
autarquias, que prestes -> „ c-om o conveniente _da üniao, sem o
sem acarretar onus aos cofr

- -o aue justificasse esse novo encar
lapso temporal de exercxci

go.
4.

m dores dos Poderes Legislativo e
4 . os servidores

^r-icões pelos cofres públicos
Judiciário percebem suas remu



da Uniao; não haverá, portanto, na hipÕtese focalizada, mudan 
ça da fonte pagadora;conseqüentemente, o objeto da Lei examina 
da nao poderia ter o alcance de impedir, pela simples circuns? 
tância de nao pertencerem â Administração Direta ou Autarquia, 
que esses servidores dos outros Poderes da Uniao usufruam do 
permissivo emanado dessa norma, dirigida, como se evidencia , 
a esfera federal.

5* Se ° servidor autárquico está excluído do
limite em causa, em razão do serviço estatal que executa, com 

mais propriedade afigura-se-me deveriam estar abrangidos pela 
exceção em apreço os demais servidores públicos federais dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, onde se cuida diretamente 
c»s atividade fim do Estado.

O fato de a lei especificamente determinar 
um limite de idade diferenciado (35 anos), para ingresso em 
cargos do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, não 

ejudica a tese jurídica aqui exposta, porque a remissão con 
ida na parte final do art. 49 do referido diploma legal peir

a interpretação ampliativa que se pretende dar ao texto 
ora examinado.
7 Esse e o meu ponto-de-vista que submeto â 

Senhor Diretor-Geral.

Brasília, 12

Ê o meu parecer
7 
t
S. M. J.

ího de. 1979

Rodrigues 
Consultor/Jurídico

C J /
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Orientação Normativa n9 35
iíRemoção ç

■ . âo pessoas e de mobiliárioS;Ii concede-se transporte ae  ̂ 1
0 . a officio, durante o período fi i: Ã: e bagagem ao servidor removida, ^---—  c
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Senhor Diretor-Gerai ■! !/Si'/-

0 Dcpartôtsjento íe Adiam iet:rcçc.v clc-̂-ne t.v« 
tarnento transmite a exzJí desta Coordenadorxa contu.-.-i co ^  
tõrio-Rio quanto 5 concessão de eiansporte de pt-woiC^ - b:,
Sens, ao funcionário s&ndáde servir novcáante sr. s:
il» < , - Ar. r>n~n ±12) meses previno no :.ter ccras! do o pGTJLCtto

do De aro to n? 75.647, de. 23/04/75.
2. A proibição é expressa e taxativí-, refero
s* à a j u d ^ i ^ t o .  Entendemos, portnntc que o^tran^
te.de pessoas e togagens (Itens XI e III ^  art. 1.) i«-..e *«=> 
cedidc. ' '

3. Embora assim se entenda,^ach«rccs que a ; ...
distração não deve, de acordo com a orientação do Governo
Xaf;ão dos Õroãoü públicos federais en Brasxlxa, r rog^c
â« servidores «Üblicos mandados servir ante* na ;:p.i ..a

~ • n t l í- 0 jcenos, sem motive cspecxaxrnesta nao se fixaram, o, mux<-. . „«.-e npvfeitaner.t.e dispens faaS-ios retornar, gerando oespesc.- pe-e.
veis.

• i,nr:o do Senhor Diretor-Geral, sÃ c o n s id e r n ç n o
>-< , este entendimento,inoo que se responda a cont>ul •

í ? L J ^

ÇOtEPE/
/«rv "* 3-oee/7G
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Orientação Normativa n9 -'6 
Ajuda do custo

NÜO -  concede ajuda de custo a pessoa sen víncu
- • « desloca a fim de exercer funçaocorn o nej/viço publico qu-  ̂ ^

confiança. (Telex n9 4 25, de 23/j//9
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Orientação Normativa n° 37
Aposentadoria

Unicamente na Jlpó 

mental e , consequentemente, diSCiDlinar nravíssima podera 
rio que tenha praticado intr^ç nhter aoosentadoria por inva^M 
eximir-se da sançao expulsiva r • 0 -j q .094/79).
dez. (Parecer de 12/6/79, emitido no Proc. n.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
í  i t  • .v / ,  *

Unicamente na hipótese de coní 
provada alienação mental e, conse
qüentemente, de iniroputabilidade, o 
funcionário convencido da pratica 
de infração disciplinar gravíssima 
podev‘í eximir-se da sançao expul- 
siva e obter, em lugar dela, a apo 
sentação por invalidez.

PARECER

nitos, com a E.M —  n9 . 100, de Ao submeter estes auto
3 üonííh 1 íca, o entao DG do D.hSP 18/02/77, ao S e n h o r  Presidente da Republic

assirn se expressou: , .
#Tr1 ta o presente processo, de _iuqL.nto Trata, o P luiuoela demissão dos ser

administrativo n o VÃIS, Agente de Policia
vi dores ELZl0_D~‘ 1 ' ‘ 5 diao. p f - 5 0 6  , matricula n9 
Federal, classe < TOSíf DA SILVA, Agente Adminis 
2 0 5 9 7 9 2 ,  e S^SAF - - sA-801, matrícula n?
trativo, c lasSe. 'Lp-iro de Pessoal do DPF, pela 
2 1 2 6 4 9 3 ,  ambos ao uu _ 0 primeiro incurso nas 
prática de usura, incisos VIII, XV e XX, com
sanções do artig • inciso X, do Deereto__n9
binado com o artigo 'undo incurso nas sanções 
59.310, de 13 c » t/TTI combinaco com o acuiv-o
do art. S  w l V l í U .  de 1952.207, inciso X, ca x, ...............................
..............................* r n  d „  e c o n o m i a  processual, repor uina questu entrar no mérito daques
solveu este ÇePa^ l u s õ e s  do inquérito adminis- 
tão, quanto as ^onclu com bs pontos de ^ s t a  
trativo, tenao co™ ? X . tQ e , consequintemente> do
da contissao dq inau- - suoerindo, portanto, nesta
Ministério àa J ’~Q daS seguintes medidas,
o p o r t u n i d a d e , a ^ inciuso projeto de de-

a) seja Departamento. que trata
ereto, elaboraao nes^e indiciado, serafim Jose 
da d e m i s s a o ^ d o  ^ r ^ icado no item 1 desta Exposi 
da Silva, ja quai "Cão: ní-imeiro indiciado. Elsio de HoÇ b) se3a °,|“ "“ lificado no iterr, l^subnje-
raes Hovais. TCntal. poI janta .redr-
tido a exame de = \ ao, para esse ereito. a co 
ca especial, son<-



2.

We°fíte0t)fn!,!!?S?Ítal dSS ForSas ^"edas. uma vez 
estrutnr-.SS ment° aínda 'n“° está devidamente 
moí So írt Io”  3 ad°'a° desta ,Midida- »“  ter- 
to n9 76.763? ^ “ " / Í v t L T  ° ^  29 *>

ver á o inãTFTS^T conclll?’dr’ o e x a m e  referido, d e -  
?T?K— — ■ ' c - a -° eitî e ausa ser asosgat.aiin o u ~ c ê m i

mediar,.-» * Demitido, p o r  o o n s e q u i n t e .  S e r a f i m  J o s é d a S i l v a ,

M o r a e s *  ^  1 1 S 1 > 6 » - * » t ± d o  E l z i o  de
aes N o v a x s  a e xa me  p o r  j u n t a  es pecial, c o n s t i t u í d a  p o r  S

res°itI”I'*1COE d° HOSpltal das forças A miadas (fls. 1164-1163) . o resultado roi este:

en te  n ô ; : : ? * * ? 12 " 5 N.TAL! (Psico-Patolociia)oPaci 
ment-e nò t e n ^ - l ú c i d o ,  o r i e n t a d o  a u t o p s i q u i c a  

«em  c ó e ^ í J  ? , 2? a s ? a ?°- B °”> diálogb, l i n o a S  
si<-andn rt» e de facxl co mp r e e n s ã o ,  n ão n e c e s -  

v i s t a  Fãt-ifí í os c o n s t a n t e s  d u r a n t e  a e n t r e  
d i s c ? i t I m í Í ? S  d e n o t a n d o  d i s c r e t a  apatia. H u m o r

s ên ci a de d e l ! r i o s ° o n '  foc\ f u nd o depres si vo.  A u

roõria l i o e i í Í m e n ? e  ln iT ° eE ' A t e n ^ ao e roIsentp r ~ " t? PreUudxcadas pelo humor ore-
S a ^ s  ?nn?5 ^ ritíCO-nOS 1Ín,ÍteS da ncrmalidade. dade: P^iQuicas nos limites da norma li

Portado?°díL^oÃO: Paciente' apesar de não ser
apresenta distüXin^TíT*1 de nature2a Psicótica, tas o c a s i Õ o V ™  de.personalidade que emmui
dimento Paciíníí2 ? T sensivelmente seu enten 
Pressivò-anSoS? Vatuall?enfce Padece de estacr.de 
com situaçlo de stressf”te^ reativo' vinculado

do retro, f e - l o ^ J u n ! * °3Clarecer a parte conclusiva do lau-
nta nestes termos (fls. 1 1 7 7):

tas ocasiõe^U^ m ° S Ĉe Perso,nalidade que em mui- 
dimento" se enauídr^ 8 sensivelr;lente seu enten 
mental incaoa? r?» no conceito de distúrbio 
ciente nTT~7T;— :— ^--^-c3-ulr responsabilidade do o a 
fa 1 entenoiniento do rârãter ‘ ------ âíos_nraticados. . . •* (grifei)4.
Vê-se que a-Junta Médica Sspecial do Hospital



^vocMnipnte a imputabilidade do das Forças Armadas declara expiess^
- Aov&ra. ser demitido e nao apo-acusado, que, em conseqüencia, aevera

sentado.c- . «..-»» r* "p M n° 163 , de 15/05/79 , do5. Nao obstante issOj.a E.m n.
_ o narecpr da CJ do DASP, que Senhor Ministro da Justiça, invoca o p

+. - t o  roncluir que o acusado oeve sertranscreve em seu item 1 2 , para  ̂ ,
aposentado e nSo demitido, em virtude do beneíxcio da duvrca.
6. A mim me parece deva prevalecer o laudo desempa 
tador. Que é o da Junta Especial do Hospital das Forças Arma 
aas. coincidente, por sinal, com o do Serviço de Inspeção ^  
ca do Departamento de Polícia Federal, que cone J-
Ouaârar a hipótese no conceito de alienaçao menta _7. A alternativa, consoante explxcxtado naE « DASP

-,1 g somente esta: aposentadoria se acima transcrita (item 3) , e so. _ tratas
' . 1  ou . demissão, se nao se tratasse tratasse de alienado mental,

e * junta Médica Especial designada pa
Urna vez q^ ^ acusado alienado mental. so 

desempatar concluiu nao se. 
n©s resta concordar com sua demissã % 1 9 7 9 ,

Brasília, em / •  d*

de Pessoal Civil.
Brasília, em

■A*C^Assistente S S E T

oe acordo. A consideração do Senhor Secretario

de 19 79.\ _________

de /•—
AJ] Ar- *

ríí^T; i.c¥r~Ze Lif.zctdo
r - ____ ,1 .

e tMscido
Coofdtr.adcr dc lcc~;js£& g £sç£»í/ada considera

Ar̂ submeto o aSS*‘“L' .De acordo. , eírr0 de motivos e projeto
« o  do senhor Diretor-Ceral. com
de decreto destinado a e f e t i v a r

Brasília, em /? de

DASP/SEPEC/COLEPE/AR 
/mecg #

de 1979.
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q Ajuda de custo c
í Devolve a ajuda de custo a que alude o item I do|
$  a w  , A  ^  c. A  7 1975, o servidor que, mal chega liq art. 1 ? do Decreto n<? 75. 647, ae j ^
li j nor motivo de seu exclusivo inç> do a nova .sede, retorna a antiga, i —
n i iminar requerida na ação aju.izada°X toresse e por força de medida iimincj. ^ »
O „ , in,rpf,Cr de 12/6/79, emitido no it ^ contra o ato de movimentaçao. (Pa
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De acordo.
BnTí de junho de 1979

W v - ^  Ov^S» 5*0 Jose Carlos Soares ?rsire
Diretor-Geral do DASP

Deve devolver a ajuda de custo, de que trata 
o art. 19, I, do D. 75.647-75/ o funcionário que, 
raal chegado a nova sede, retorna à antiga, por no 
tivo de seu exclusivo interesse e por força da me 
dida liminar por ele requerida na açao de MS ajui 
zada contra o ato de movimentação com que se não re 
signara.

PARECER

O Superintendente Regional da Receita rederal na 
7? Rêgião Fiscal consultou o Diretor-Geral do Departamento do Pes 
soai do Ministério da Fazenda sobre se o art. 89 do Decreto n9 
75.64 7 , de 2 3.04.75, ofereceria respaldo a exigência de reopsiçao 
■aa'ajuda de custo paga a funcionários que, depois de entrar 
exercício em nova sede, retornaram ã antiga, por força ce liminar 
concedida na ação de mandado de segurança intentaaa contra o ato
de movimentação.
2, A Diretora da Divisão de Legislação e Normas do al
to órgão consultado pronunciou-se nestes termo^.

"Considerando a existência de outras ̂ idênt£ 
cas medidas judiciaisdecisão definitiva na area do Poder Judiciário, opi 
n o  n õ  sentido de ser solicitada onentaçao sobre ono no -• - central do Sistema de Pessoal Ci assunto ao Oigao —
vil (DASP}M•

3. Despachou, então, a Diretora-Geral Substituta co



aludido õrgão setorial do SIPEC.

"De acordo. Enc&minhe-sè ao_DASP, na forma 
proposta pela Divisão de Legislação e Nornas".

4* Reza. o sobredito Decreto n? 75.64 7, de 1975:
M&rt. 1—  Ao funcionário público civil da 

üniao e de suas autarquias que, en caráter perna 
nente, for mandado servir em nova sede, conceder-se-ã: ~

. ,I_ ajuda de custo, para atender às despesas 
de viagem, mudança e instalação;

tral}sP9rte„r preferencialmente por via aé 
rea 1.1, inclusive para seus dependentes; e 

III- transporte de mobiliário e bagagem.

Art. 89. O funcionário restituirá a ajuda decusto:

, quando, antes de decorridos 3 (três)meses
do aeslocamento, regressar, pedir exoneração ou a banaonar o serviço. ~

Parágrafo único. Não haverá restituição:
ÇUando ° regresso do funcionário ocorrer

1 ou por doença comprovada; 
b}^havendo exoneração apõs 90 (noventa) dias «e exercício na nova sede'".

Nos casos a Ç^e alude a consulta, o regresso foi 
iato e de iniciativa dos funcionários, que impetraram a segu 

Ç pediram a liminar, de modo que, em meu entendimento, deve 
restituição da ajuda de custo, na forma do retrotranscrito 
9, inciso II, do Decreto n9 7 5.547-75, mesmo porque não ooor 

u a hinõtese contemplada no parágrafo único, alínea "a”, daque
_ os^tivo, isto é, o regresso nao foi ex officio nem resul 

tante de doença comprovada.

Obviamente, os impetrantes do writ nunca tiveram a 
çao de tr^oladar-se, em definitivo, com suas famílias, para 

de. oõ o farão se e quando lhes vier a ser denegado o
mandamus.

. . .. Como quer que seja, sô se dispensa a restitutio na
nipot.ese de o recrressn - dever a iniciativa e atender ao interes



se da Administração; ou se resultar de vis major; ou no caso 
exoneração após a permanência mínima de 90 dias na nova sede. Uma 
vez que, in casu, o regresso foi do exclusivo interesse dos fun 
cionãrios, que, por sinal, o pedirara ao Juiz, duvida nao tenho de 
que devem devolver a ajuda de custo recebida.

Brasília, em de de 1979.

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
- - ~ ~ cnnhnr ^pcretario de Pessoal Ci IÃ consideraçao do sennor __

vil.
Brasília, em de 1979

Ú

Cootdtnadc

De acordo.
re
:a

Submeto o assunto â consideração do Senhor . Di 
tor-Geral, sugerindo a posterior devolução do processo ao Depar 
mento do Pessoal do Ministério da Fazenda.  ̂ ~

,0 de \aJuuJ L  de 1979.Brasília, em J J. ae

SEPEC/COLEPE/AR
/hrt
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Orientação Normativa n? 39 
Concurso

Não estão isentos da observância do limite de ida 
de estabeleci do no art- 49 da Lei n9 6.334. de 1976. os servido 
res inativos, civis e militares. (Parecer de 12/6/79, emitido no 
Proc, n9 12.168/79).
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Processo DASP n? 12.168 /79.

p a r e c e r

Ds acordo.
En^á de junho de 1?79

.Tose Cp.rlon Soares üjrei^e 
Diretor-Geral do LA5?

a 
re—

Pelo despacho do Coordenador de Recrutamento e Seleção deste De

partamento, vem o processo, a esta COLEPE, para exame e pronunciamento sobre 
consulta formulada por Antonio Bueno Netto, L-. asileiro, solteiro, militar 

formado, que aduz:
a* ser formado eni ciências economicás;
b. sua condição de reformado não o impossibilita de exercer ati-

. vidades no meio civil,.por ser incapaz somente para o serviço
■k • j-v r . . , * -
; militar;

c. ser vinculado ao Ministério do Exército para efeitos de venci 

mentos, e,
conclui consultando, se: nestas condiçSes pode ser excetuado da limitação de 
idade e, na condição de servidor da Administração Federal direta, poder ccncor 
rer nas provas públicas para Fiscal de Tributos Federais, na conformidade . do 

disposto no item 2, subitem 2.2, do Edital ESAi-/CRS/n- 0^— /9»

2. No caso em apreço, conforme inúmeros julgados e decisBes ad-ninis 

trativas sobre o assunto questionado, toma-se indubitãvel que a situação de; 
reformado do pleiteante, em face das normas proibitivas da acumulação de car
gos, como de há muito jã consagrado, mansa e pacificamente, e condição que, no 

todo, cerceia qualquer possibilidade de atendimento <*o pediao.

3. C o n f o m e  se verifica, o próprio pressuposto admitido no parágra-
* - , T . o £ 0-5/, ^l/naio/76, é no sentido de que, "info unico, do art. A?, da Lei n? 6.334, ae ji/maiu/ , ,

verbi s":
"Art. /;2 - ...
«teriSarofo ántóo. !'■» Wpíteoo àost* artico,a hâbilitação no con
curso sonento produzir, efeito sc.no nojento da posse ou exercí

cio do novo cargo ou cnpreSo,o candidato ainda possuic a cu.Oi.-Mc



Processo DASP n- 12.168/79 — continuação:

"de servidor ativo da Administração Federal direta ou autarquia» 
vedado a aposentadoria concomitante, para elidir a acumulação de 
caroos (grifo nosso).

Assia» a conclusão logica que se impõe é a da impossibilidade de 
o servidor civil aposentado ou o servidor militar reformado obter exceção à re 
gra proibitiva, constante do texto da mencionada lei.

Estas as considerações que, inerentes à consulta formulada, sub
meto a apreciaçao do Senhor Secretário do Pessoal Civil por via do Coordenador 
da COLEPE.

ferasília, ,̂11 de junho de 1-979.

Tose Coelho de Oliveira 
Assistente Jurídico

C O L E P E / J C O / m v g .

Vil.

Ds acordo. 
A consideraçao do Senhor Secretário de Pessoal Ci

Brasília,

De acordo. 
Submeto o assunto à. consideração do Senhor T-ire- 

£~ral, sugerindo a posterior devolução do processo à ESAP,por 
intermédio da CCD2TRS3L.

Brasília, ea f de jjl J/-* Aa t 0 7 0
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Orientação Normativa n? 40 
Progres sao fune iona1

% Aplica-se o disposto no art. 48 do Decreto n9 » 
X 80. GO2, de 1977, ainda que, na classe imediatamente superior aque,i 
A' Ia em que está posicionado o servidor, a lotaçao exceda o numeroó 
ode fixos e haja excedentes. (Parecer de 13/6/79, emitido noProc.y;
$nv 7.025/79). «
í  ■ 10 V 
íi or; t(A O
Y !!O
V  !i

1 ■:'• or, ■ «o
í i!
?  ®O Ü 'I0 * 
Â O
1  ?n o
s  >.

I  °C !í•t OO * 11!í o0 H: OO !l
J °O I!Ü OO !!
M ,v- < o-o~o~o^o-o-o~o— o—0= 0= 0= o— o~0= c= o0~ O- O— O —0—0=0—0“ 0= 0= o=o~ o=o-- o~ 0-0 o u





Processo n9 7.025/79

De acordo.
En-[> de junho de 1979

Jooe Círios 3o:',rec freire 
Diretor-C-eral do Ti3?

PARECER

O DP do MEC, tendo em vista o disposto nos art_s. 4 3 
e seu Parágrafo Único e 34, item II, ambos pertencentes ao Decre
to n9 80.602, de 24/10/1977, tecendo considerações a  respeito ca 
aplicação dos mesmos, enuncia:

"9 observado o liir.ite Ô3_ • lotac^o c —
classe (grifàdÔTTintcsSe-esía DCCB que a modalida
Hedã~orogressão funcional prevista no referico
art 48 nâo poderá ser por deslocamento de cargo
ou êmoreao, ficando, então, condicionaca a existen ou ejiipit-y / ,c «nais, mesmo no caso ce 3 a
cia de vagas, °^ran, neste Ministério, efetua- haver excedentes, j.oraiu, ira
das progressões1'.

• •*. o "so b r e  qual das alternativas êe conclui, no item 3, indaganao. 1
funcional de que trata o citado a correta, no caso da progressão funcionai h

art. 48:
a) se por p r e e n c h i m e n t o-de vagas, mesmo havendo cargos ex

\ ’ 'cedentes na classe; ou
i-rm* mesmo aue o x istc im  c q itç o s  g xb) por deslocamento do caigo, mesmu y *

cedentes na classe".
2. Dizem os citados dispositivos:

"ar-t 34 - O servidor-que fizer jus * à pro
gressão f^ i o n a l , na respecti 
r c ^ ^ í a ? rpo?uma dâ s seguintes formas:

x - ......*............................
jji_ levando, para a nova classe, na 

conformidade;do disposto no art. 79 do Deere 
fro-lei n<? 1. 525, de 23 dc feveieiro ae 19/. , 
o respectivo cargo ou emprego, observado o



limite da lotaçao da classe, fixada na forrr.a 
do art.31 deste decreto.

_ Art- 4 8 - 0  servidor que, por efeito de in
clusão no Novo Plano de Classificação de Carcios , 
foi localizado na^última referência da respectiva 
classe concorrerá à progressão, ainda que a’ atual 
lotaçao da classe imediatamente superior exceda o 
numero de fixos resultantes da aplicação do dispcs 
to no artigo 31 deste decreto .

Parágrafo único - Na hipótese deste artigc, 
o cargo ou emprego do servidor ficará como exceden 
te na nova classe". “

No que diz respeito às indagações formuladas,enten 
este Departamento que:

I) nao havendo vaga e fazendo jus à progressão, o
servidor poderá levar para nova classe o cargo ou emprego,
desde que haja claro de lotação e nos estritos limites 
dessa (art.3 4); e

II) mesmo que a atual lotação da classe imediata — 
mente superior exceda o número de fixos e haja excedentes, 
ainda assim, poderá ser efetuada a progressão, levando-se 
para a nova classe o cargo ou emprego, vez que não existe 
percentual fixado para esse excesso (art. 4 8).

Ã consideraçao do Senhor Coorciènador da Colepe. 
Brasília, em / / de de 1979

ra1
Chefe da UNICON

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.
Brasília, ern^;? de ~  o. ae 1979

Ca3 /l‘̂ n i/AaCaeido
à o t  d e  I . , 0 i l , Oc í c  d . p e w „



restituição do
de 1979

apõs, a
De acordo.
Ao Senhor Diretor-Geral, sugerindo, 
processo 
Brasília,

logo

COLEPE/UNICON/IS 
/eas
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , .
SP

Processo n9 9.951/79
De acordo. 

EmS^de julho de 19 79

VyS»< 5~> cU—̂
José Carlos Soares Freire 

Diretor-Geral do DASP

PARECER

0 DP da ETFAM faz as seguintes indagações a este De
partamento:

"19) Se ê vedado ao magistrado , na ativa, o 
exercício do macrlste£XQ_. secundarjLoT

29) Se é vedado ao rnagi strado aposentado, o 
exercício do mag^JiériQ^.e.çiuEdário.

e esclarece, no item seguinte, a razão da dúvida, dizendo:
"Nossa dúvida decorre do seguinte: na nova' Lei 

Oraânica da Magistratura Nacional, Art. 36, não es-, 
oecifica essa situação, e ainda, na Constituição Fe 
dera*., Art. 144, item I, não faz referencia aos ma-j; 
gistrádos aposentados.”

2. inicialmente, c a b e  esclarecer que o assunto, objeto 
das indagações, encontra-se disciplinado nos arts. 99 e item I do 
114, da Constituição Federal e na Lei n9 1.711/52 (arts. 188/193), 
regulamentada essa pelo Decreto n9 35.956, de 1j54.
3. Encontra-se, assim redigido o art. 114 e iteml,men
cionado:

"Art. 114- 6 vedado ao juiz, sob pena de per
da do cargo judiciário:

I exercer, ainda que em disponibilidade, qual 
cuer outra função, salvo car9° % -i".a9ig*ério superior, p S ^ i c o  o u  particular e^nos casos previs
tos nesta constituição (gníou -el ,

j. Quanto ã Lei orgânica aa Magistratura não se refe -
w  de carqos dos magistrados, não querrir expressamente a acumulaçao cie c,aiy
íer, . . oilíncio possa afetar tais relações, vistoisso significar que esse siienciu

npla Constituição Federal (art 99 e as mesmas estarem consagradas peid



item I, do art 114),..atingindo a todos quantos, na espécie, reu 
nam as condições de acumulabilidade, lá exigida. Portanto, a 
Lei Complementar n9 035/79, pela circunstância de não ter dis
ciplinado a álhia^ relativa aos magistrados, não impede esse pro 
cesso, garantido pela prõpria Constituição, como se ressaltou,

No que concerne ãs indagações feitas, entende es 
te Departamento que:

I) no caso, atendida a correlação de mate 
ria, de conformidade com os preceitos legais e- 
nunciados, o. magistrado, somente, pode acumular 
o seu cargo com o magistério superior; e

_ . cruanto^â segunda indagação, como é, na 
especie, conseqüência da primeira, sendo autori
zada a acumulaçao dos cargos em atividade, tam - 

lnatividade ê tolerada (Acórdão proferido 
mentado-n<v 78- 332/RJ/dJ/ de 18/10/78), assim e-

EMENTA: Médico. Acumulação de pro
ventos com vencimentos está subor
dinada às condiçoes de acumulação 
na atividade. . y ",

Ao Senhor Coordjsnador da’'' ÇmÁpE.
Brasília, em J p  de 2 t ? de 1979.

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pe^ssoal Civil. 
Brasília, e m Jf de £ _ de 19 79.

w , . v v i .  w i r f  u e  f > í  Q C td o  
Coordenador c’c  U a is h c â a  dc PeuoiúDe acordo.

, COn) estes esclarecimentos, submeto o assunto a
aoõs considsraíão ao senhor Diretor-Ceral. sugerindo, logo 

a restituição do processo ao DP da ETFAM.
Brasília, em / ?  de ^  f  de 1979>

COLEPE/UNICON/IS/mecg.
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Orientaçao Normativa n9 42 

Aposentadoria

Para integra1izaçao do biênio de que trata o art. 

?180, b, do EFPCU, admite-se a contagem do tempo de exercício de 

de um caroo ou de mais de uma funçSo, desde que de padrão ou
O
ç mais
o vai or idintico ou s u p e r i o r  ao do ocupado na data da aposentadoria.n
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Proc. Ref.-Telex n9 01, de 22.03.79

PARECER

De acordo.
B n ^ d e  acosto de 1?79

V-V̂k-< ̂
José Carlos Soares ?reire 
Diretor-Geral do T&3P

O Diretor-Geral do Departamento de Pessoa^ da
SUNAB, reiterando consulta formulada através do Rádio n9 216,
de 06.03.79, indaga:

"...CONSULTO VOSSORTA SE PARA EFEITO DE VA!~A 
GEM PREVISTA NA LETRA BJDQ...ARTIGÇL180 DA LEI 17” 7 
52 O EXERCÍCIO ININTERRUPTO DE MAIS UE UMA FUNÇÃO 
PARA FINS DE COMPLETAR O BIÊNIO EXIGIDO NO REFERI20 
DISPOSITIVO LEGAL PT SDS".

2 . Os pronunciamentos deste õrgão, a respeito do 
assunto, têm admitido conter-se nos limites da lei a contarem 
do tempo de serviço, para perfazer os dois anos exigidos pe_o 
art. 180, da Lei n9 1.711/52, prestado em mais de um cargo cu 
função, desde que de padrão idêntico (pareceres dados nos Prc- 
cessos./DASP n9s 7.233/75 e 5.238/75).
3. Tendo o servidor exercido mais de um cargo em 
comissão ou função gratificada, ou as inerentes ao Grupo-DA. , 
ou do DAS, para que se possa admitir a soma desses períodos, pa 
ra efeito de inativação com vantagem do cargo em que se encon
tra em exercício, perfazendo os dois a n o s ,̂ ejrvecessario,----em
qualquer situacã a ^ u e  o símbolo da^fungão ouJojgarag
tico, conforme o contido no parecer proferido no Processo/DASP
n9 5.238/75 (anexo por xerocópia). ,
4# Entretanto, nos linces da finalidade do mer.ci
onado art. 180, poder-se-á contar, a fim de integralizar-se o 
biênio, tempo de exercício em cargo ou funçao de padrao ou va
lor diferente, mas superior ao ya l ç ^ J ^ s p c ^ e n t  
função em gue o funcionário s ^ encontre_exercendp, na data ca
apresentação do pedido de aposentadoria.

Ao Senhor Coordenador d ^ O L E P E ^
Brasília»

/ 24 - D M P

de 1?~9.



sesviço fúbuco fcderal Proc. Ref.-Telex n<? 0 1, de 
22.03.79

FLS. 2

De acordo.
Ao Senhor Secretario de Pessoal Civil.

*■ ** *’” ■

De acordo.
Com estes esclarecimentos, submeto o assunto 

à elevada consideração do Senhor Diretor-Geral, sugerindo, lo

de 1979

COLEP/UNICON/TS
//jgp.

''I í 2 4  - O  M  P



s *0“C^-C"Ô"0-0=0~0“-D-0--0-“0 “ 0-0 j Cm3# O88& - C ~ 0 -~O55O31 o*1 o~o— O— O"'o~o— Cj— Q
0 á

c

ii
0tl
(Jft

oíi
oII
0
)í

o
i! . _ 0 ~  0==0- o — 0 - 0 = 0 - Cr0 ~o-o.-o~a=0 "-o-o-0 "o-~o=o^o-o--t>— o-o o

H
o

V . c £*»* ff
#  ?  
c ;; Í1
o  >1
?  I
"  ío .4Íí t-.<*> •*V o»* 7:
§ 9

3 í

\ «í $
o  o
« i,
v.*5j H
9 9'* i;0 O!i :10 c 
*; l t

6 Orientação Normativa n° 43 Ç

1

■?: Todo ca roo para cujo provimento se exi.ia o nrau
0 superior de escolaridade se inclui no conceito ri0 iecnico-cien-
o tvfico a aue alude a lepislacão concernente a acumulacao.
c (Parecer de 23.08.79, no Proc. no 8.77Ç/79).
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PARECER

No anexo processo, ALCIDES BATISiA TEIXEIRA, ocupan 

te do cargo de Fiscal de Contri bui ções Previ denci ãri.as , código 

TAF-605.4, consulta a este Departamento se seu cargo e.de nature

za administrativa ou t é c n i c a  para efeito de acumulação de cargos, 

tendo em vista pretender ministrar aulas na iede oficial de ensi

no do Estado de São Paulo, sem com isso ir de encontro a Carta Mag 

na, com relação a especie.

2. o entendimento predominante neste Departamento ê de 

que os cargos cujo ingresso neles é exigido curso de formação su

perior são considerados tecnicos para efeito de acumulação de car 

gos (art. 99, da Constituição Federal e 39, do Decreto n9 35.956, 

de 02/08/54), no caso o de Fiscal de Contribuições Previdenciári- 

a s , conforme o disposto na P o r t a r i a/OASP n9 183, de :8/lc/73, que 

aprova as especificações de classe do grupo-TAF. e n c o n t r a ^ s e ^ a -  

lificado para o processo acumulatõrio, dado. ser; considerado de nT 

vel superior o ' ca'rgoT'conforme o contido no item 7, do parecer pro 

ferido no Processo/DASP n9 13.124/77.

3, Entretanto, para que o interessado possa entrar em 

tal processo 5 imprescindível, antes, o exame da compatibilidade 

de horário e a correlação de matSria (§ 19, do art. 99, da Consti 

tuição Federal e art. 89, do Decreto n? 35.956/5?).

Ao Senhor Coordenador da

Brasília, em J À
de 1979.



Processo n? 8.778/79
s

De acordo.

Ao Senhor Secretario de Pessoal Civil.

Brasília, em Ji 3 de de 1979-

De acordo.

Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao 

DP do INAMPS, cientificando-se o interessado do que se decidiu.

Brasília, em ^ 3  de 0 g  de 1979.

COLEPE/UNICON/IS

/ / i f 0 .
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flroãos de deliberação cnlet_i_va

§ Não nodem as funções *ie conselheiro e Secretário de^
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Processo nÇ 5*02.0/7 9
De acordo. 

Enrede julho de 19 79

J o s é  Carlos' Soares Freire 
Diretor- Geral do DAS?

P A R E C E R

0 CRTA-ES, tendo era vista os esclarecimentos írrr.e 
cidos pela IGF-MTb, através do Ofício-Circular-IGR n9 01, 
24/01/77, aos "Presidentes dos Conselhos Federais da Fiscalização 
do Exercício das P r o f i s s õ e s  Liberais , concernente ao paga..,--.r.-;'o 
_de jeton (Dec-eto n? 79.137/77, de 18/01/1977), propõe a secu^te 
indagação, que aquele Õrgão do Mir.istério do trabalho submeteu a
exame deste Departamento:

" C O N S U L T A

Pode o CRTA~7^ Região ..., retribuir ao 
Conselheiro cue exerce a atividade de Secrecãno 
deste Órgão colegiado, gratificaçao equivalente à 
metade da importância que fizer jus (jeton), per 
sessão a que comparecer, de acordo com o que escla 
recem os itens 6 e / , a~inea III, ■do Of-cio u r c a  
lar IGF n9 01, de 24 de janeiro dt- 1977.

e acrescenta:
“Por oportuno, cabe esclarecer que o a-ual 

ocupante da atividade de_Secretário, Conselheiro 
Mário Borges da Cunha, r.ac exerce nenhum cargc em 
comissão ou função gratificada, bem como represen 
tação mensal fixa ou qualquer outra vantagem egur
valente”.

2. £ entendimento da Administração que, o exercício
do cargo de provinento efetivo com a participado em órgao ce de 
liberação coletiva, não constitui acumulação ilícita de cargos,

da aouta Consultoria Geral da Republl confQrme Parecer n9 I-2a2, aa aou
-WT5 / 7 1  oáa. n9 12.782/83, cujo item ca, publicada no D.O. de 13/12/7J, pag

4 se transcreve:



3.

4. Peço vênia para discordar, era parte 
S S T S  resumid-  A participaçfo era* 5?
na?io afa°iCOÍetÍV~' Permiti«a ao funciofre^a ani ~P S l e SlsiaÇao originária, não so 
c^uLbiítSJSíV0 PrinciP±ü constitucional da ir.ã tí5?n*í * ? ® cargos e funções, sob pena dê
ceções 2Srut??SSS1Ve^' P°ÍS' Rao Se en<2uadra nas ex eçoes admitidas pele art. 99 da Carta Magna".
A situaÇao em que se encontra o interessado nao es 

ingida pela legislação, no tocante à acumulação, como acen 
uado pela eminente Consultoria Gerai da República, entretanto? 

J ° a? la nao constituir base para taX (tendo por suporte o 
e onselneiro), nao autoriza, por isso, o exerclcic da fun

porau6 S a ''I e t ‘i L ' - ° ' °°pcomitantemente, com a de Conselheiro, mesr.o 
P gue seria conveniente, semelhante empreitada, uma vez c-ue = m 
^  tem atribuições, especificamente, delimitadas, acresc^do-slT 

que uma constitui apoio (Secretário) ca outra (Ccr.selhei
2T O / • ——

4 —
* Alem do ®ais, essa situação enquadra-se, inteira

diz. ' n° lsposto' no art. 20, da Lei n9 4.863, de 29/11/65, que

rir> Art* 20 * A PercePÇáo de .vencimento, sa á
S  -rnn ~ant-,geni pel° exercício do caroo, emorecõ 
cão PuoliCa' e:n qualquer setor da Adir.inist~»
i m p o r i a  Centralizada e das Autarquias Federais” 
àe t l l L  ~PreStaÇa° efetiva de serviço, soi: penaa, * saçao, em qualquer tempo em que se ve^i-" que a irregularidade" ^ 'e,i,._

5.
das situações. Diante do exposto, deve o interessado optar por ur: \ 

■■3. í

Ao Coordenador de Legislaçãp de/Pessoal 
Brasília, em / 3  de J . .

d r > l

de 1979

'T^;'ciã~srn^ 
Chefe da ONICON/COLEPE



serviço público feoeral Processo n9 5.020/7 9

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.
Brasília, em de A-— ~— -C v de 1973.

A

De acordo.
estes esclarecimentos , suometo c assunto c. - . 1 0

vada consideracão do Senhor Diretor-Geral, sugerindo, logo após , 
*

a restituição do processo ao DP do JN/Tb, cientixicando-se o ôc.gão 
interessado.

de 197 9-

COLEPE/UNICON/IS
/l»rt
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/\ p o senta da ri a

Não e conoutavel para os efeitos do art. 180 da 
no i 7n  Hp 1950 0 tenno de exercício de caroo en comissão 

esfera estadual, inclusive n» Governo do DtstrltJJ Feder*).
(Parecer de 29.06.79, no Processn no 8.8/8/79).
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De ac oro. o.
H. rl 0 i i ̂ •“> r| p 1 *“• —

~ r\ £• P o v » !  o . '■* ' , n r!. i ,1o r '  ~-v» ^ * " r s

D i r c t o r ~ G e r a !  ô o

PARECER

Debate-se neste processo de interesse do servidor 
WALCYR BARBOSA TAVARES, ocupante do cargo de Agente Administrati
vo, classe C, referência 32, do QP doJP£S, a possibilidade de 
aposentação com a vantagem da alínea b, do art.ltíu, da Lei n9... 
1.711/52, adicionando-se o tempo de exercício de cargo em corais- 
*ão prestado ao Governo do Distrito Federal.
2 .  o s  órgãos técnicos daquele Instituto, confrontando 
a situação de fato do interessado com o disposto no Parecer n.9. . 
L-206, da proeminente Consultoria Geral aa Republica, concluíram 
não se tratar, no caso, da espécie lã estudada, opinando pelo en
caminhamento do processo a este Departamento.
3 , Assenta-se a dúvida existente, no dizer do Institu
a. ,. ~ f, d o  Decreto-lei n9 274/76 (GDF):to, no que dispõe o art. 6:5, ao u k l l c u

" Enquanto não for o Estatuto próprio do pes 
soai do Serviço Civil do Distrito Federal, aplicar tot no que couber e na parte que nao colidir com 
as disposições deste Decreto-lei, a legislaçao dos 
servidores civis da União .

4 Não goza de nenhum anteparo legislativo a tese de-
fendida, c o m  demonstra a farta argumentação jurídica desenvolvi
da no Parecer - L-206, da CGR, respaldado no pronunciamento da

. , neoartamonto, cujos principais trcchos,Consultoria Jurídica deste ucpcn-
que envolvem a consulta se transcreve.

Em pronunciamentos anteriores desta Consul 
. . -rnr-ídica e também da douta Consultoria Ge- 
ral da República já se evidenciou a impossibilida
de d e  - c r  considerado o p e n o a o  de exercrcro em car



/Ji

go era comissão que nao seja pertencente a quadros
de orgaos da Administração Publica Federal direta
ou Autarquica, para integral!zação do decenio a
que se refere o mencionado art.*180, na sua alíneab.

Dentro dessa mesma linha de raciocínio, não 
poae ser levado em conta, para a incidência do ar
tigo referido, qualquer vantagem ( gratificação ) 
percebida por servidor federal ou autárquico no de 
sempenho transitório de cargo ou função dessa natu 
reza,̂  fora da esfera federal ou autárquica, enten
dimento que se me afigura perfeitamente compatível 
com o estabelecido no art.59 e seu parágrafo 
unico do Decreto n9 41.666, de 1957, que regulamen
i 2-,? apixcaçao do art. 180, §§ 19 e 29 da Lei n971.711/52, verbis (...).

Somente se poderia admitir a gratificação es tadual no conjunto da remuneração federal, para os 
fins de observância do texto constitucional, sa a 
legislaçao ordinária federal expressamente o auto- nza-se. Ã falta de previsão legal, nesse sentido, 
qualquer providência de outra ordem será destituída de juridicidade".

5. A evidência da argumentação desenvolvida não dei
xou margem a duvida quanto â impossibilidade da medida visada, ne.m 
a determmaçao de extensão aos servidores do GDF, nos moldes em 
^ feita pelo diploma legal estadual, nao modifica esse en
tendimento, uma vez que para tal é imprescindível a autorização 
legislativa.

A adoção do regime federal, na forma como foi fei
ta, nao tem o condão de propiciar, sõ por isso, a contagem do tem 
P° de cargo em comissão,lã exercido, para efeito do art.180, da Lei 

‘utária. loi.tanto, não procede a pretensão do interessado, 
tendo em vista a falta de amparo legal que a sustente.

Ao Senhor Coordenador COLEIyô
Brasília, ern^da de 1979

Si] va Chefe da UNICON



De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil, 
Brasília, em^/p de -JL de 1979

t' i ; . Tc/fi — —  , CoowWor dc Ícfffclífí* <1, Peu**l
De acordo.
Ao Senhor Diretor-Geral, sugerindo, logo apõs, a 

restituição do processo ao DP do MPAS.
Brasília, e m j < 7  de de 1979

COLEPE/UNICON/IS
/eas
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Li cenca especial
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Processo n9 6.941/79

? reste '!e 1^75

jO'jé 0°"’*̂ o: "n‘*'*3T','K

PARECER

O DP da Escola Técnica Federal do Rio Grande do 
Norte - ETFRN submeteu « exarae deste Departamento o anexo pro
cesso, indagando, sobre a viabilidade de professores daquela Es 
cola, com direito a gozar 06 (seis) meses de licença especial, 
contar em dobro o mencionado período no regime de 40 (quarent.a) 
horas semanais, para efeito de totalizar os 05 (cinco) anos exi 
gidos pelo art. 99 da Lei n9 6.182, de 11 de dezembro de 1974.
2. o art. 99 do referido diploma legal, dispõe?

"Art. 9 9 - 0  docente que na data da aposen
tadoria, possua; pelo menos» cinco, anos no regime de 20 
(vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais, terá 
direito, para efeito de cálculo de proventos, aos 
correspondentes Incentivos Funcionais que esti
ver percebendo.51' (Grifou-BS) .

3  ̂ I n t e r p r e t a n d o  o sobredito dispositivo legal, en
tende-se, com nitidez neridiana, a intenção do legislador en con 
tenplar, apenas, os que trabalham em regime de 20 ou 40 horas se 
nanais durante cinco anos ou mais. Não pretendeu adicionar tem-' 
po de serviço estranho ao previsto pelo referido instituto, qual 
quer que seja ele, para a percepção integral dos incentivos.
4. Logo, somente quando o docente contar, no míni
mo, 05 (cinco) anos de serviço, no regime de trabalho menciona
do no çaEut do art. 99 da Lei n9 6.182/74, terá incorporado aos 
proventos os incentivos, no valo integral.
5_ Isto posto, conclui-se que está prejudicada a

w não ter cabimento a contagem do tempretensão a que se busca, face nao _
•,i norfazer o total dos cinco anos exipo de licença especial para perras -

gidos pela m e n c i o n a d a  lei.
6 Ã a p r e c i a ç ã o  do Senhor Coordenador de Legisla
ção de Pessoal -t"' Brasília, en ]!* de de 1979

/ 2 4 - D M P

Q .  a  V. • <G & n b re rso  ScTism oeck



Processo n9 6.941/79

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretarie 
de Pessoal Civil.

de 19791

Í . . :;M Gí! L/rl'&Z*d3

"Ji tí.? P>**«ío*
De acordo. Submeto o assunto a consideração dc 

Senhor Diretor-Geral, sugerindo a posterior'restituição do pro
cesso ao õrgão de Pessoal da Escola Técnica Federal do Rio Gran 
de do Norte.

Brasília, em < J L o de q  g de Í979

COLEPE/ÜNICON/GS/eas
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Acumulação

o Apurada a boa-fé na acumulacão ilenal e feita, con g
4 seqüontenente, a opcãn por una das situações, o ato destinado a " 
« desfazer o cumulo ilícito retroaqira a data em rue ele se tenha1 
n iniciado, dispensada qualquer res ti tu^ a o  de natureza p e c u m a n a  
9 (Parecer de 29.06.79, no Proc. nr- 18.664//b).
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De acordo.
Sn &g 1 linho r?6 3.97 9

/C
V \ O v < .  <r—•T o r' ó Gari ò s 3 o °.r 3 c Pr o i r s
Dirstor-Geral do DASPPARECER

Através do DP do Ministério do Trabalho, retorna 
a este Depar:: ninento o anexo processo, de interesse da inativa 
RUTH CAMPOS MARTINS LIMEIRA, indagando, se o desvinculamento 
deverá retroaair a data em que teve inicio a acumulação ilegal.
2 . uma vez comprovada a boa fé da interessada.absol

, . _ ~Anri-it-iiída, não se ihe há de aplicar vida pela C.I legalmente constituicua, «a
quaisquer sanções-,
3. Assim sendo, o ato de renúncia ã aposentadoria 
deve retroagir ã época em gue iniciou a acumulação (01/03/67), 
como evidenciado, sem gue a inativa arque com os efeitos finan 
ceiros da retroação, dispensada, portanto, a repo 'ç
4 . com estes esclarecimentos, submeto a apreciaçao
do Senhor Coordenador de L e g i s l a r ã o  ae Pe

Brasília, em de
L - Í.í ,1, !VA Vi < y .Genotelso 'schafabeck

de 19 79

Asíistente Jurídico 
De acordo. A consideração do Senhor Secretário de

Pessoal Civil. Brasília, em c\ __de 19 79.

, { f c
I )' ‘ v ; --ji-:,' *-« f 

De acordo. S u b m e t o 'assunto ã consideração do
Senhor Diretor-Geral, sugerindo, a seguir, a restiturçao do
presente processo ao õrgão de orin° ^

Brasília,emde / ^

COLEPE/UNICON/GS
/mecg.

de 1979
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indenização de transporte

Não faz jus ã indenização de transporte o Ins 
petor do Trabalho que ainda estã na fase de treinamento e por 
na^ munído da Carteira de Identidade F 1Sça1, nao pode praticar-

atividades externas de f i s ca a£ao'oca/7q\
(Parecer de 25.06.79, no Proc. nQ 3.364//=),.
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De acordo,
de junho de IÇ79....  .r.i 1 íÔ

V-Sŷj, Ola5̂ .Jooe Gari00 Soares I’rn ire
Diretor-Gernl do DA 3?

PARECER

•5 fj

No anexo processo, Pedro Soares da Silva, Inspe
tor de. Trabalho, „,NS-,93 3. 4-A, lotado e em exercício na Divisão 
de Proteção ao Trabalho, da cidade de Recife-PE, solicita o p<a 
gamento de inderiizaçao de transporte» de que trata o Decreto 
n? 79.966/77. reíêrente aos meses de outubro e novembro de
1977.
2. O art. 29 da Portaria n9 20 de 19 de outubro de
1977, do M T  d e t e r m i n a - e x p r e s s a m e n t e  q u e :

"Art. 29 - nenhum agente da-inspeção do 
trabalho poderá exercer sua atividade, sob pena 
de r e s p o n s a b i l i d a d e ,  sem e s t a r  de posse de sua 
carteira de identidade fiscal atualizada .

3. o requerente não faz jus ao pagamento de exercí
cios anteriores, conforme pleiteado, porquanto a situação a que 
se refere o período de outubro e novembro, citado, ficou carac 
terizado como de treinamento.
4. Ademais, como ressaltou a Diretoria de Divisão 
de Pessoal da DRT-PE. "enquanto não estivesse munido de suacar 
teira de Identidade Fiscal, não poderia praticar atividades ex 
ternas de fiscalização, logicamente não poderia fazer juz I in 
denlzação de Transporte" (fls.fi).
5. is<-o posto, entende este Departamento, que o pe
dido do requerente não está em condiÇ5es de ser deferido, im- 
pondo-se denegar-lhe a pretensão por falta de fundamentaçao
legal.



Com estes esclarecimentos, submeto o assunto ao 
Coordenador de Legislaçao de Pessoal.

Brasília, em < J / G de de 19 79.

1 O U ;
( [ } c v i f - O p  ^ y - c — '
Harley !P' reira da Silva 
Assistente Jurídico

Civil.

De acordo.
Ã  consideração do Senhor Secretário de Pessoal

Brasília, em 0 )  de ^e 19 79.

» rC-•’ íy . - - h  De acordo. C o o r á i r . * ^ : -5 -O.— --ãcol
Ã Consideração do Senhor Diretor-Geral, sugerin 

do a posterior devolução do processo ao D.P do Ministério do 
Trabalho.

de 19 79.

COLE P E/UNICON/HPS /mecg.
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Orientação Normativa no 49 

Ferias

0 Assistente Jurídico de vínculo estatutá
rio -rovirio em c a r q o o u  funcão de confianca, a i nda que de a t n  
buiçoès caracteristicamente Jurídicas como as e assistente de
Consultoria lurídica aoza ferias de 30 (trinta) dias.
lonsultoria dur i m  , (^arecer de 1 9.07.79, no Proc. no 11.32 0/7̂

n
li

O

H
Cr
V«‘

ii
Ci
tt

ot!
C
ii
Olí
6
d

Q
O
liD
n
Q

itCii
0

í
o1!
?Çj
o
H
OII
o
il
o

çí{
6

ii
01!
O
d

--0=0- o~o=o=o= O-0=0—o;s o =  o  -  o =  < v : O 1-  o -'5 o ~  O -
• 0-0--0=0=0“- <*=0=0-0-“ o= 0=0= c-





„ de 05 de agosto de 1980,Oficio-Circular n9

Senhor Dirigente.

A Consultoria Jurídica deste Departamento, a
04/8O de 03/07/80, firmou entendimento traves do Parecer CJ n9 24/ou, ul. u~v /

no sentido de que faz jus âs férias anuais de sessenta dias _o 
titular do cargo de Assistente Jurídico, no exercrcio de funçao
de confiança ou de cargo em comissSo, cujas atribuições, predo

estreita correlaçao com as ine minantemente jurídicas, tenham estrtiqeu entedimento anterior e rentes ao cargo efetivo, moc1ficando seu
que serviu de base ã Orientação Normativa n9 49.
2 Com o intuito de dar a V. Sa. conhecimento

onnn^rante, obviamente, sobre a anterior, da nova orientaçao, prepondeiar ^AfTrio-circular, com copia xeroi que lhe encaminho o presente oficio
gráfica do mencionado Parecer.

A p r o v e i t o  a o p o r t u n i d a d e  para renovar a V. Sa
estima e distinta consideração, os meus protestos de el-vad í t / p Y

.. -  ̂ r.o.cQoa'! aos iiü .iS te r io s , ora aos au (Aos dirigentes dos orgaos e r — ^
tônomos e autarquias da Administraçao Federa.

COLEPE/WM
//hsm
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-  F e r i a s .  R e g i m e  e s p e c i a l  d e  s e s s e n t a  

d i a s .  M e m b r o s  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  

e d o  S e r v i ç o  J u r í d i c o  d a  U n i a o .

-  A i n v e s t i d u r a  em c a r g o  em c o m i s s ã o  

o u  f u n ç a o  d e  c o n f i a n ç a ,  c u j a s  a t r i  

b u i ç õ e s ,  p r e d o m i n a n t e m e n t e  jurídi 
c a s ,  g u a r d e m  e s t r e i t a  c o r r e l a ç ã o  com 

a s  d o s  c a r g o s  e f e t i v o s ,  n a o  p r e j u d i  

c a  o d i r e i t o  ã s  f é r i a s  a q u e  f a z e m  

j u s  o s  f u n c i o n á r i o s  d a  e s p é c i e .

-  A v a n t a g e m  d i z  d e  p e r t o  d a  n a t u r e z a  

e s p e c i a l m e n t e  d e s g a s t a n t e  d a  a t i v i  

d a d e  d e s e m p e n h a d a  e n a o ' d a  f o r m a  d e  

i n v e s t i d u r a .

PARECER CJ N9 24/80

Discute-se neste processo se um Assistente Jurí
„ , - . de confiança de Assistenteco estatutario, provido era funçao ue ¥
do Consultor Juríaioo, faz jus ãs férias anuais de sessenta
dias, legalmente atribuídas aos Membros do Serviço Jurídico da
União, ou somente ãs de trinta dias, em igualdade de condiçoes

- •  ̂^vorrpntes de funções de confiança e com os demais funcionários exer
de cargos em comissão.
2. o órgão de pessoal e a Secretaria de Pessoal ci
vil deste Departamento entendem aplicável ã espécie o Parecer

iQ7 t; de meu eminente ex-colega da «9 3 , de 17 de fevereiro de 19/ b ,  ae
j ixra Duarte, assim ementado: Consultoria, Dr. Clenício da Silva uuarte,

\ ( V \



"Descanso anual a que fazem jus os fun 
cionãrios públicos.

- Os períodos especiais de férias a
que têm direito os ocupantes de Ccirgos do 
Ministério Público da União e do Serviço Ju

ç o es, nao s e  comunicando a cargos em comis 
sao ou funções, gratificadas em que eventual 
mente sejam providos, do momento çm que as 
sim afastados do desempenho das atribuições 
daqueles cargos efetivos.

- Regula a hipótese o art. 84 do Esta 
tuto dos Funcionários". (Parecer no Proces 
so n < ? 406/75-D .O. , 03.03.75, p. 2574).

"Apôs um ano do trabalho contínuo, nao

das e a e o n p u lso riedade dos descansos semanais 
e em feriados, é evidente que jã se acumula 
rara no trabalhador toxinas não eliminadas 
convenientemente; que a vida de seus nervos 
e de todo o organismo já sofre as conseqüên 
cias da fadiga; que, finalmente,. inúmeros 
fenomenos psíquicos foram ocasionados pelo 
quotidiano das tarefas executadas cora o
mesmo me to d o  e no mesmo ambiente de traba 
lbo. A psicotécnica confirma esse quadro, 
regi.strando que depois do quinto mês de tra 
bal.fio sem férias o rendimento do empregado 
começa a cair,, sobretudo em se tratando de

v \ . Ç ° P 1! 1'10 r\r(;f-orTi'' ne o emprego das fun- 
çoes cerebrais.

rídico desta e da sua Autarquias s5 são de 
vidos se os titulares desses cargos estive 
rera em exercício das respectivas atribui

assim expostos dpIh .qrm expostos pelo Senhor Ministro Arnaldo Sussekind:

obstante a limitação das respectivas jorna



ri * ... dentre as formas de repouso obri 
gatório do trabalhador, ditadas por motivo 
de higiene social, 6 inegável que aguela 
que melhor permite a restauração do eguilí 
brio orgânico é a que corresponde ãs férias 
anuais remuneradas" (Instituições deJDirei-- 
to do Trabalho, 6  ̂ed. vol. II, p.603).

4. Não hã trabalho mais desgastante do que o do
profissional do Direito, que, mesmo quando nao leve para casa
òs próprios autos, continua, compulsivamente, a meditar e a 
pesquisar nas horas e nos dias destinados ao repouso.
.5. Quando o legislador atribuiu, aos jurisperitos
do Serviço Público, o direito-dover de gozar férias anuais de
sessenta dias, não quis, de modo algum, instituir um privilê

_ „ ,-pria incompatível com o estágiogio pessoal ou de classe, que s e r i a  j. t v

~ _ mPíc: çjm, levou em conta, ada civilizaçao em que vivemos, m< /
, „ j ^nfífiramente constatada, as peculiarlssimasluz da realidade cientiricamciJUB

- . ^<.<-3 atividade intelectual entre circunstancias do exercício dessa arxvx
nós.

~ j as vantagens derivadas da fun6. Na liçao -de Jeze, as vc j
r dos funcionários, mas no interesçao nao se instituem era favor .aos»

eprvicOs públicos (Princípios- Gene- se do bom funcionamento dos - ^' U
rales dei Derecho Administrativo» *-*■/ ^

-> mmstão e em consonância com as7. Assim posta a q u e s t a
,.. . p,rpcer n<? 3/75, desta Consul próprias premissas do s o b r e d i t

 ̂fcinbros do Serviço Jurídico da toria Jurídica, entendo que os M e m b r o s  y
f„nrões de confiança cujas atriUniao investidos em cargos o

•  ̂ ^rrplacão com as do cargo efetivo, de buiçoes, guardem estreita cori Ç
or! até com exacerbação de responsa modo que continuem a exercer, .

1 l\ A



bilidades, a atividade jurídica para que se acham habilitados,fa 
zem jus, inequivocamente, às férias de sessenta dias, que a 
Ciência e a Lei reputam indispensáveis à periódica recuperação 
fisico-psiquica dos lidadores do Direito.

O problema, aqui, é o mesmo da gratificação de 
produtividade, gue o Decreto-lei n9 1709, de 1979, no art. 19, 
§ 1*?/ disciplina nestes termos:

"A gratificação também será paga aos 
servidores de que trata este artigo quando 
no exercício, na administração federal di 
reta ou artarquias, de cargo em comissão 
do Ministério Publico, de cargo em comis 
são ou função de confiança do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores,de função de 
nível superior do Grupo-Direção e As^istên 
cia Intermediárias ou ainda, de Função de 
Assessoramento Superior a que se refere o 
artigo 122 do Decreto-lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 19 67, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n9 9 00, de 29 de setembro de 
1969, desde que, nessas hipóteses, haja
correlação com as atribuições do respectivo 
cargo .efetivo ou emprego permanente." 
(Grifou-se).

Nas exatas circunstâncias era que o provimento 
dos Membxos do Serviço Jurídico da União era determinados cargos
e funções de confiança lhes nao subtraia, como se acaba de i/er,
o diieito à gratdficação de produtividade, tampouco desapare
cerã o direito-dever das férias dilargadas.

Uma vez que a função de confiança de Assistente 
do Consultor Jurídico é inclusive, privativa de Assistente Ju 
rídico, duvida nao há de que seu exercício é perfeitamente com



patível com as férias anuais de sessenta dias.
11. Finalmente, convém ressaltar que, no Parecer n9
L-3 52, de 15 de julho de 1977, da douta Consultoria-Geral da 
República, publicado no D.O. do dia 26 subseqüente, pag.9518/9, 
jã devidamente esclarecido ficou o direito ãs férias de 60 dias 
aos Membros do Serviço Jurídico da Uniao, por força de dispos_i

's.'
ção leqal expressa, e, bem assim,a impossibilidade da extensão 
da vantaqem ao celetista dessa categoria funcional, por falta 
de disposição legal autorizatxva da medida.

£ o meu Parecer
S. M. J.

Brasília, 03 de julho de 1980.

C J /
msa.
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De acordo.
Em de julho de 19 79.

C - L - Vi * • ’ '
José Carlos Soares Freire 

Diretor-Geral do DASP

PARECER

ç r a

a r q o

A Consultoria Jurídica encaminhou para exane e pro
nunciamento, o presente processo em que HUGO LUIZ GuRo.*w Dr....± , ^ 0 ,

Assistente Jurídico, Classe C, referência 52, exercendo a  ̂ rv.nçso 
de confiança, código DAI-112.3, na mencionada Consultoria ae^e De 
partamento, pretende seja concedida as ferias a partir ce 0 .̂./.-9, 
referente ao período aquisitivo ae 1978.
2. Alega o requerente que lhe assiste o gozo de férias 
de dois períodos por compreender que "a titularidade de funçã- 
tificada não desvinculao funcionário do dese ipe.̂ .o
efetivo".3. Ocorre que tal entendimento sõ é aplicável aos ocu-

•  ̂ Tnrídico em suas respectivas atribuipantes de cargo de Assistente Ju... 1952 e'de acordo com a Lei n<?..çoes, regidos pela Lei 1-711, ae ij • i npmento exoedido em *9621.341, de 1951 e posterior disciplinam *~ , ron^undir o sistema den° 4.069 - art. 17). Nao havendo como
cessão.
4. A C onsu ltoria  Ju r íd ic a  deste Orgao, ao examinar no

_ r, n 03/03/75, sobre o pedidoprocesso n? 406/75, publicado no D. . * _direito o titular de cargo de xvssisten de descanso anual a que tem direito _cargo em comissão ou função gra te Jurídico, quando no exercício de car,, nrovidos, assim se expre~so^.tificada em que eventualmente j - P
• rarqo em comissão, ou funçao gra

"6 Pr? Vr ^ i n e  d f  H r ia s  5 o com.™ a que t o i  tifica, cujj públicos de um fnodo gerai, odireito os servid ■ las n0rmas aplicáveis, ao
descanso anraJ- cÍrqos ou funçoe . Essa foi sem-
^ e T i n ^ i p n c i a  dada ã m atéria  no s e rv iç o  p u o li-
*■ _ 1 II

L e i  n 9 . . 

(Lei 
r c r . -

co federal.



5* Ainda, a respeito do assunto en exame, a Diretoria
de Pessoal do DASP opinou nos seguintes termos:

"Se para o ocupante de cargo ou função de con fiança integrante do Grupo DAS, concede-se 30 dias de férias.por exercício, o mesmo•deve-se aplicar ao titular de função-do Grupo DAI."
Mestas condições, em consonância com o Parecer da 

CJ n<? 406/75, mencionado acima, e pronunciamento do DP, ambos des
te Departamento, o interessado er.tarã sujeito a férias de 30 dias, 
previstas no art. 84 do Estatuto dos Funcionários, porquanto ine- 
xista disposição legal autorizando o gozo de férias por período su 
perior.

Isto posto, não há que falar em férias de (60) ses
senta dias a titular de função do Grupo DAI, conseqüentemente não 
vernos como possa ser atendida a pretensão do servidor de que se tra 
ta.

Com estes esclarecimentos, submeto o assunto ao Co
ordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, -em j  é  de de 19 79.
; f D  f

Harley1 P. da Silva Assistente Jurídico
De acordo. Ã consideração do Senhor Secretário de

Pessoal Civil
Brasília, em

A -
de

* U >  iísr n i. rhs * € t.1 £ o cl^»Lci/ú.a» i# d* Pt**?*!

D e  acordo. Submeto o assunto ao Senhor Diretor-Ge 
ral, sugerindo a posterior devolução do processo à Consultoria Ju
rídica deste Departamento.

Brasília, em „ de 1979

P 9 . de 1979.

COLEPE/UNICON/HPS j /eas.
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Orientação Normativa nO 5 0  

Smnensão rtn contrato de trabajj^

rpr„idor erquadi ado no novo PCC constitui, df? 
f-nKaihfl de que a Administraçao nao po 

senganadamente, forS à de p e n s ã o , a pedido, durante dois anos , 
de prescindir, mediante ’ r tude d provimento noutro cargo ' 
do contrato de t rabalho, e«virtua ^  p(? 11>564/79). 
ou emprego. (Parecer de 1 7 . u< . ,
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Processo n9 11.564/79.

Do o .

yVi -^-í. r- 3 C. r J‘0  "'.'t>r! r?8 1 r!7 '-''

<̂ v̂íb=. S<s>̂ <—>Joae Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DASPPARECER

O presente processo que o Departamento de Pessoal 
da SUDENE encaminha ao DASP para exame, trata de solicitação da 
servidora GILDA MARIA WHITAKER VERRI, bibliotecária, lotada na 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, desde 1966, no 
sentido de ser concedida a suspensão do contrato de trabalho pe
lo período de 2 (dpi17) anos.
2 , ê qUe a servidora em referência participou do con
curso público para exercer atividades no magistério, funçio de 
auxiliar de Ensino na área de Biblioteconomia, realizado em 1978, 
pela Universidade Federal de Pernambuco, logrando aprovaçáo em
19 lugar.3 o DP da referida Superintendência opinou favora- 
vèlmente ã assinatura do contrato de trabalho por tempo determi
nado, de dois anos oferecido pela Universidade, alegando ainda, 
que com essa experiência, em muito poderá contribuir para aprimo 
rar o seu desempenho técnico, naquela Autarquia.
4 A orientação deste Departamento, a proposito, tem

.. de trabalho para servidoressido em que a suspensão ao con ..rato ae ^
n r < v r-om as implicações do art. 471,da axu públicos regidos pela CLP, com as impx yv,,-nntpses de serviço militar obriga dida Consolidação dar-se nas hipóteses ae y

, , Tnct-rucão de A s p i r a n t e  R-2 e para exercício de tQrio, estagio de Instrução uc «
mandato eletivo.
5 vê-se, portanto, que a situaçao da requerente nao

 ̂ ,cnectos focalizados acima. Ademais, pelose relaciona entre os aspec .. .forca de trabalho necessana ao novo conceito de lotaçao, como força ae
regular desempenho das atividades afetas ao Orqao nao havera rn 
teresse dos serviços no afastamento como pretendico
6 Ante o exposto, opinamos pelo indeferimento do pe

~ * ^nt-rato de trabalho, por inexistir amparo dido de suspensão do contrato
legal a respeito da pretensão da servidora.

‘ rnm estes esclarecimentos, submeto o assunto ao



s e r v i ç o  púattco r e o E â A L

Processo n? 11.564/79

Coordenador de Legislação de Pessoal.
Brasília, em J 3  de

vil,

de 1978.

/f s-\0.

Harlêy p. da Silva 
Assistente Jurídico

De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal CL

Brasília, em /̂ de ,2e ^979

De acordo.
, _ Ã consideração do Senhor Diretor-Geral, sugerindo
evo uçao do processo ao Departamento de Pessoal da SUDENE.

Brasília, em /  ̂  de q #  de 19?9>

COLEPE/HPS
//ifo.

Io ! / 2 C - D M F
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Ds acordo.
2ra de agosto de 1979

José Carlos Soares Preira 
PARECER Diretor-Gera 1 do DASP

Trata-se de processo em que o servidor EOR1DES 
DOS SANTOS, Engenheiro Agrônomo, NS-912-6, Referência 48, comexei 
cício no LANARV-Laboratõrio Nacional da Referência Vegetal, que 
atualmente desempenha a função de confiança, como Conselheiro Re 
qional do Trabalho Marítimo, faz consulta se hã possibilidade ae 
ser equiparado aos ocupantes dos Grupos DAS, DAI e FAS, para fins 
de avaliação de progressão funcional e aumento por mérito.
2. Examinando o assunto, verifica-se que o Decreto 
n9 80.602, de 24 de outubro de 1977, aplica-se a todos os servi
dores incluídos nas Categorias Funcionais integrantes do Quadro 
e da Tabela Permanente de cada Ministério. No entanto ao disci
plinar a matéria, o art. 21 do citado Decreto, não incluiu na 
alínea a, a função de Conselheiro, como integrante do Grupamento
1 , para efeito de aumento por mérito ou progressão funcional.
3. Consequentemente, o entendimento firmado no Pare
cer de 23/08/78, processo n? 13.451/78, não se aplica ao caso da 
consulta, ainda mais que o servidor em referência exerce atribui 
çSss normais do cargo ou emprego efetivo no LANARV, somente par
ticipando em õrgão Daifeerativo da Delegacia de Trabalho Maríti
mo, nas reuniões q u e  geralmente ocorrem uma veZ por semana". Sub 
siste o exercício do cargo efetivo ou emprego permanente, em ra- 
zao de que deve ser avaliado.
4 Assim sendo, não vèmos como possa ser equiparado
a "titulares ou funçSes aos Grupos EAS e DAI, cot® se pretende o
interessado, já que náo ê detentor de cargo ou funçao Integrante

j cjer avaliado segundo o ser cardesses grupos. Devendo, portanto, uex av _
go efetivo. Com estes esclarecimentos submeto o assunto ao
Coordenador de L e g i s l a ç ã o  de Pessoal.

Brasília, em J  7 de à e  1979

Harl^y P. da Silva 
P,/24-DMF Assistente Jurídico __________



FLS..„_02._

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretario de

Brasília, em O j L , de de 1979
Pessoal Civil.

ÚJllson õK a c ld o
___ , _ . .̂nocdenadar d e d t

u e  acordo. Submeto o assunto ao Senhor Diretor-Ge 
ral, sugerindo a posterior devolução do processo ao DP do Minis
tério da Agricultura, por intermédio da COCLARCE.

Brasília, em ç de

UNICON/HPS/eas
PI / 24 - D M  F

de 1979



Processo n9 5.702/79

D E S P A C H 0

Consulta-se, neste processo, se servidor do Quadro 
Permanente do Ministério da Agricultura, no desempenho da função 
de membro do Conselho Regional do Trabalho Marítimo, pode ser e- 
quiparado a ocupante de cargo ou função dos Grupos DAS, DAI e FAS, 
para efeito de avaliação de progressão funcional e aumento por mé
rito.

2> T r a n s m i t o  o p r o c e s s o  a COLEPE p a r a  que se d i g n e  de
dizer se ao caso se aplica o entendimento firmado no parecer de 
23/03/78, dessa Coordenadoria (Processo n9 13.451/78).

Brasília, em t f  de ^  ae 1979

C )

Kaiton Ksadoardr&ra&io'' ^ \

COCLARCE/UNICOIí
FM/lsc

/
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Orientação Normativa n° 52 

Designação para responder 

pelo expedi ente

Embora o Par. M-010/79, da CPP, tenha enin 

parado o r e s p o n j a v e l  p e lo  a *“ H l J e f í r f í í í u M ^ h l í õ t e  
sesTrealmente ^ c e p c t o ^ s " ( P a r k e r  d^ t7.08.79, no ProcT 

no 2.609/79).
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T)g a cor tio.
nr;o? •fcr- 1

”1  C"3 3  • 

t); ■y*i»,fcor—CrorsI. do DASP

PARECER

0 Departamento do Pessoal do Ministério dos Trans
nrommciamento deste õrgao, por en- portes solicita reexame do pronuncia*»»

* 1 0 de fevereiro de 197*, publicado no, tender que o Parecer M u±u, , \ contempla situaçao semelhan- D.O de 07/03/79 (anexo por copicj . «»
te a do presente processo.

p,rpcer, da douta Consultoria Geral2 O mencionado Parecer,
, D .... _ i „ í u  DPla viabilidade do pagamento para quem da Republica, concluiu p -̂lo.

nfilo expediente, argumentando que: for designado para responder pcio
"Dessa forma, a solução que entendemos ne 

"--.•a nara obviar impasse dessa natureza, se- cessari —  nQ âmbito da disciplina do Decreto
/60 a figura do responsável pelo expeoi-

n 4 .. lo^tó que não ofende, como visto, a legis- ante, 5 ± ao contrário, e perfeita -
mente * °  incremento intencional ' insi-
to no art. 7 3."

3 Pode ser aplicado nos casos de «fwtawnto'do ti
' ~ 3 nRq P DAI, o instituto da substituição, pre tular de direção oe DAS e DAI ^  ^  ^   ̂sübstitui

visto nos arts. 72 e 73 da -.ei * dias iá al„ , dP qus nao exceda de 30 diao, 3a a
çao automatica gra ux . de de ato b  sempre remunerada,
substituição eventual» cfue
qualquer que seja o Per£odo de sua duraçao.

Mas se o titular matem-se no exercício da dire - 
' J hs que falar em pagamento deste

çao, apenas fora dc sc e, ^bstituição s6 pode ocorrer nos
período, verificando-se que a suostit Ç
estritos afastamentos do exer-

* s ~tr<buição em casos de substituição, a5. Quanto a r-tr-u s.. „ -vnressamente:formulação n9 10, determ
f-.-icão eventual de ocupantes de "A £ub®t*^ * de função gratificada so se cargo em conas-ao respectívo titular esti-

1 vremunerada Q^aIluu «.Ü  ver afastado do exercício.



Processo n9 2.609/79.

G* Caso o afastamento da espécie tenha ocorrido,
nas hipóteses a que alude o processo, por concordância do Cr 
gao e dentro das normas legais, manifestamos no sentido . de 
que a retribuição será devida a quem assumir a chefia. Caso 
contrário, nenhuma remuneração deve ser paga ao substituto 
â e  que se trata.

Com estes esclarecimentos, submeto o assunto ao 
Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em i S  de de 1979.

Haríef’ P. da Silva 
Assistente Jurídico

De acordo.
Contudo, cabe observar que, em face de já estar 

prevista a designação e exercício do substituto, somente po- 
aera ocorrer a designação para responder pelo expediente em 
v^cs de urgência e de relevante interesse para a Administra
ção, sendo vedada quando o titular se encontrar em efetivo exer 
cicio e noutros casos.

Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal
Civil.

Brasília, e m d e  1979.

. - V c

De acordo.
Submeto o assunto ao Senhor Diretor-Geral, suge 

j -indo a posterior devolução do processo ao Departamento de
j Pessoal do Ministério dos Transportes.i

Brasília, em / 9  de de 1979.

COLEEP/HPS /mecg.
P I / 2 4 . D M M

j} ? .r c ç f c y / 
i.jj- ■■ C. . y.;ã mrff

/



I!n
íf
o
tt
c
tl
0
tl
c
f!
o
I)

olí
0
1o
5
ç
íf

oii
ocí
oll

$ ~ 0-0- Q“ o“ o~ c~o~ O— O— 0= o— o— o= o

ii

í
c
!!
o
ii
o
í!

l i
o
I!
5
6 li 
o 
>' 
c 
ii  
c 
t i  
o li 
o 1!

I1
jí
íí
o11r'.
'ii

O r i e n t a ç ã o  N o r m a t i v a  n °  53  

S a l ã r i o - f a m T l i a
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Com a instituição da dissolubi1idade do vTn 
node mais considerar-se depen 

pressuposto de os 
núo-

oode ser oreenchido.

cul0 matrimonial, a companheira nao 
dente para fins de sa1 ario-fami 1 ia, vez que o 
cone ubi nos estarem impossibilitados .eqalmente ^ c ^ v ^ r _  
cias (Lei no 4.069/62, art. 21, c) ja 
(Parecer de DASP/1 97974.
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Processo n? 16.165/79.
De a c o r d o .

Era d e  a g o s t o  f le  1 9 7 9

Joog Carlos Soares Preire 
PARECER Diretor-Geral io DASP

A Diretoria de Administração do Pessoal do Ministé
rio da Aeronáutica, apresenta formulação quanto ao salario-famTlia,. 
requerido em virtude de dependente-companhei ra de servidor desqui_ 
tado há menos de cinco ,5) anos.
2„ o servidor requerente, era casado e obteve o desquj_
te em 21.06.77.
3. Em 1978, obtem justificação judicial, de coabitaçao
com a atual companheira, ja h? oito anos.
.4. Apos a justificação judicial, requer sal ari o-familia,
desta feita, pela companheira.
5. Verificamos que a situação do servidor permaneceu 
irregular e, o amparo legal e dirigido, nos termos do art. 21
Lei no 4.069, de 11.06.62, inciso c > aos que estão impossibili
tados legalmente de casarem-se. Ê evidente que o texto legai, nao 
visa a amparar o adultério, mas sim, as pessoas impedidas de ca — 
rem-se, nunca aos legalmente casados, que coabitam com concumbi-
nas , como ficou provado no caso presente.
6. 0 servidor tendo se desquitado, estaria, ap5s a hp 

mologação do desquite, presumivelmente em condlçoes de ter uma 

companheira, sem incorrer em crime de aciultério e, somente p^ 

convivência de cinco (5) anos, estaria apto a usufruir do b e n e n -

cio solicitado. • 0_ ,,
7. Todavia, com o advento da Lei nÇ 6.515, de 26.11.77,
a hipõtese do art. 21 da Lei nO 4.06?, de 11 .06.62 , n3o mais se 
configuraria a teor do citado Diploma que Instituiu o divoroo, 
pois. O impedimento legal W .râ o casamento, nao mais existe, o  
xando, por consecuinte, a companheira, de sc considerar dependes 
te do servidor para os efeitos de saUHo-famí 1, a. nos exatos ter 
mos do art. 21 caput, in fine, da Lei n9 4.06J/62.



‘4 •' ‘ •
Pelas considerações expostas, somos de parecer que 

ao servidor não assiste o direito ao benefício requerido.

Submeto o assunto a consideração do Senhor Coordena 

dor de Legislação de Pessoal.

Brasília, em ' y  i-- de ^ ^ 7 /  <3 de 1979.

/
Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico

De acordo. -

S apreciação do Senhor Secretario de Pessoal Civil. 

Brasil i a ,em fH/ de de 1 979 .

f f l l h e n  'Ce!cs d c i ^ s c í d a  
De acordo» Coordenador de Uoltltçv* d3 Pitsoei

R consideração do Senhor Diretor-Geral, sugerindo,

a^ seguir, a-remessa do presente processo ao Diretor de Admi ni stra

ção de Pessoal do Ministério da Aeronáutica.

Brasília, em J} (/ de 0 S de 1 979.

COLEPE/UNICOM/LRR 

//ifo.
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Orientação Normativa n° 54 

A c umulacao

Não é admissível a redução temporária da car 
3a d, 40 boras a ,ue - j a  submetido um Profes s o r ^ a  . f ^ d ^  nue

çld 5 r c : n ? " ^ r d e C™ í e ç l r " p e H Í r  (DAS). (Parecer de 24.0B75, 

no Proc, no 15.575/79).
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Processo n9 15.575/79.

Dc ncordo.
Era de agosto de 1979

jose Cs.rl o*%- So^ron T-'re.irc 
Diretor-Geral do DASP

PARECER

O Diretor do Departamento de Pessoal da Universi 
dade Federal de Santa Maria apresenta formulação no sentido de 
um docente no exercício da função de direção e assessoramento 
superior (DAS), desempenhar mais um cargo de magistério, suspen 
denclo-se a percepção dos incentivos de que trata a Lei n9
6.182/7 4, e cedendo-se parte do horário de magistério para o
exercício da função DAS.
2. pretende, pois, tenha o docente o horário devin
te (20) horas da função de magistério, cedida para as funções 
de DAS, de sorte que haja jornada de sessenta horas, nas duas
situações.
3> Por outro lado, não ha como justificar carga ho
rãria de sessenta (60) horas, numa única funçao, visto nao 
existir função alguma, regulamentada com tal carga-de horas, 
não, se.confundindo, todavia, com a tolerância de tal ^carga, 
havendo compatibilidade de horário e correlaçao de matena,
mas para duas (2) funções;

~ admite, que um único servidor, em4. Também, nao se admite, quu
■»~ rotríhnioâo de dois cargos, para o hipótese alguma, acumule retri Ç

exercício de uma única função.
5. a acumulação de cargo DAS. quarenta (40) horas.

- • vinte (20) horas, havendo compaticom outro de magistério com vii-não de matéria, e permitido, des bilidade de horário e correlaçao cie ma * _ -definitivo a concessão do de que sejá suprimida em carater aer- Hnrãria de 40 h semanais, ma-incentivo que obrigue a carga horarxa a
dimitida a suspensão temporária.

^^rarão do Senhor Coordenador deSubmeto a consideraçao
Legislação de Pessoal. ,̂-j a o, 1979.Brasília, em de ^ ̂  s Q  ,

Lucas Resende Rocha - 
*** / 2 4 - D M P Assistente Juridico



S Ê R V t Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

Processo n? 15.575/79.

vil.

De acordo.
Ã apreciação do Senhor Secretario de Pessoal Ci 

Brasília, em JjJ de de 1979.

O Jlh e n  Tth-s J ,  n r  «®&Qrdcnndor dc ■ &ctdo De acordo. Us,iiiãi^ da s>tit0tA
Submeto o assunto à consideração do Senhor Dire 

tor-Geral, sugerindo a posterior devolução do processo ao De 
partamento do Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria.

Brasília, em &  1/ de q  g de 1979.

COLEPE/UNICON/LRR /mecg.
P 1 / 2 4 - D M F
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Orientação Normativa n° 55 

Motorista Oficial

Aos servidores públicos não intenrantes da
i j i,n tnri<ta Oficial e vedado conduzir via 

categoria funcional de 79 no Proc> no 16.555/79). “
turas oficiais. (Parecer de 06.09./y, , ,
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S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F ED E RA L

Processo n9 16.555/79.

PARECER

i /
O Delegado Federal da Agricultura em Minas Gerais

alegando dificuldades em face de reduzido contingente de Servi
dores da Categoria Funcional de Motorista,indaga quanto a viabi- 
lidade de permitir-se a Servidores de outras Categorias, desde 
que portadores de carteira Nacional de Habilitaçao, conduzir via
turas oficiais.
2. o assunto vai além das atribuições deste Departa-

n trânsito, visto que o Código Nacio-mento, atingindo as leis de transito,
_i. ̂ „ natéria, de sorte que a teor ao nal de Transito regulamenta a materi ,

art. 131 do Decreto n9 62,127, de 1968, somente motoristas pro 
fissionais estão aptos a conduzirem veículos of'
3 . Por outro lado, em caso de acidente, com uma via
tura dirigida nor servidor não pertencente â Categoria de Moto-

~ nnrtanto, exercendo atribuirista, e com habilitaçao de amador, por-anto,
- Ih» competiria, traria duvidas quanto a a- çoes que a rigor nao lhe co m p e t ;„rafnc; do Estatuto dos Funciona plicação do art. 197 e seus paragrafos

rios.
^ artiao 49 do E.F. , que ve4. Resta ainda, observar o artigo .

a-,i4 -tos e, O servidor ocupante de da a prestação de serviços gratuitos e,
, ^ov-pabe” em hipótese alguma, duas re-outra função, não poderxa percebe, em i

~ r- --rtíjc í? a de motorista,muneraçoes, a de suas funçoe~>
r\ rVí T**0C0X* COnt3Tâ3TÍO 3 CJV16 SG2T

5 . do exposto, somos de parecer _
. c permitido a condução de viatu

vidores de outras Categorias ^ 3

■ras oficiais.
- ^y.nrincão do Senhor Coordena Submeto o assunto a apreciaçao a

dor de Legislação de Pessoal. ,
3  7  de de 1 9 7 9Brasília, em ç/ / ^

■Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico



Pessoal Civil.
De acordo. Ã consideração do Senhor Secretario de

Brasília, em de de 1979

De acordo. Encaramhe-se o processo ao Departamen
to do Pessoal do Ministério da Agricultura.

Brasília, em Q C de Q ̂

COLEP E/UNICON/LRR 
/eas

de 1979

P I  J 2 4 - D M F
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Orientação Normativa nÇ 56 

Posse

A investidura de funcionário estatutario em

funcão [ T-OAS-100 sõ depende de posse quando a funçao resulta' 
Tunçao li UAb ^  J' fnmissao ou de funçao qratifica - 
de transformaçao de cargo em s o
da, (Parecer de 23.08./y, no rru^.

oii
oiio
it
c
ti

fl
oIIo
li
olí
c
noiíoII

fl
floII
c
Iio
ii
0
ll
o
iloI!«*•L/
íi

Tio11
oII
oII
oII
o11o
tio
Si

fl
fl
fl
oII
floIIo11
floI!

TloII
floII
o
Ho
II
o
it

f loi!
o!>

= 0=0-0=0=0=0=0=0=0= 0 = 0 = 0 = 0 = 0 = 0 =0 =,̂ o=o= 0=0=0-- 0 = 0 = 0 —0 = 0 = s0 = 0 =  0 = 0 =  0 = 0 =  o



. .
. . . .

-

> W .. u  . M. | > W  ,

i" ■

-



PARECER

i O Diretor de Pessoal do Ministrério da Educaçgo
e Cultura, pergunta:

-1 a necessidade de ser dada posse ao ser
vidor estatutário investido em funçao de confi
ança L T - D A S - 1 0 0 ?

«2 a possibilidade^ de. ser feito o apostila 
mento somente para os atos ja concretizados, pas ^  oo nroceder as investiduras em funções 
ciladas diretamente em cargos em comissão DSS-100",

2. N a s  investiduras em funções de LT-DAS-100 cria
das, por serem de natureza celetista, não há formalidades de pos

^^4-ii-nt-ãrio, lavrando-se termo de * se, mesmo que o titular se3a estatutario,
início de exercício. ,< .....
3 Se a função LT-DAS e decorrente de transforma-
çHo de cargo em comissão ou-de função gratificada deve ser da-
do posse ao servidor, pois é nomeado para cargo em comrssao,

a função de confiança enquanto dure que assim fica considerada a Ç
a investidura.
4.1 Quanto a s e g u n d a  indagação, os parágrafos 39 e
49 ao art. 79 do Decreto n9 77.336, estabeleceu o seguinte:

Independerá de novo ato de provimen 
§ de função de confiança ou de car-Jto o exercício . rante do Grupo de que trata 

go em comissa<° ltante de transformaçao de a- 
este Decreto, r - iinento em comissão, desde
q u f n a r s H e n h a  alterado o conjunto de suas a-
tnbuiçoes. dQ parãgrafo anterior, a

"§ 49* ^ 2  consignada mediante registro nova situação sez nQ casQ do funçao de
na Carteira de ^  de ap0stila no título deconfiança ou lavratur ^  comiss5o>..
nomeaçao para

do apostilamento ê a mantença do 
5* A conseq e Se criada a função obvia-
regime Jurídico, na transformaça^.
mente impõe-se o ato de designaç
/ 24 . D M  F



Processo n9 16.043/79,

. v
Com estes esclarecimentos, submeto o assunto â 

apreciação do Senhor Coordenador de Legislação de Pessoal.
Brasília, em de de 1979

✓/c u
Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretário 
de Pessoal Civil.

Brasília, em Jü 3  de de 1979

Uc&T>~
Cnnrtítr.arfar dz LefitslzçCi d*r Ptnatl

De acordo. Com estes esclarecimentos, restituo 
o processo ao Departamento do Pessoal do MEC.

Brasília, em £  3 de 0 & de 19 79

COLEPE/ÜNICON/LRR
/eas

/  24  . D  M  F
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Orientação Normativa n° 57 

Concurso

Pi.nríonãrios habilitados em concurso publico pao 
na viaencia da Lei 6.185/74 hao que sern 

provimento cie emprego ~ nodpndo conservar o reoime
admitidos no regime trata i 2 . 07 .79, no Proc.nPl2.170 /«
estôtutario na admissao. (Parecer ae i . u / . 'ç

79).
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PARECER

Da CODERSEL veio o presente processo, cor. indagação 
quanto à pretensão de Servidores dc Ministério ca agricultura, cu-s 
foram habilitados em concurso público para a Categoria Funciona-, 
àe Técnico de Administração e, desejam nesta nova categoria, via ccn 
curso público, serem aproveitados nc mesmo regime jurídico em que 
se encontrem. Tal seja Lei n9 1.711/52.
2 . A Lei n9 6.185 de 11/12/74, estabelece em  seu art. 
39:

" Para as atividades não compreendidas no a r 
tigo precedente sõ $e aornitirão .servidores. regiccs 
pe.ia legislação trabalhista ........

3. As a t r i b u i ç õ e s  da Categoria Funcional de Técnico de 
Administração, não se e n q u a d r a m  nas disposições do art. 2 9  da pré- 
falada Lei.
4. A  hipótese da Ascensão Funcional alegada, nãc se apli

t-»-?i-a-se de concurso púhlicc. ca no caso vertente, pois aq-i tr
5. Desejando os peticionários permanecerem sob o regi-
_ - nrocesso seletivo de Ascensão Funme estatutario, deverão agua-aar p —
cional para a categoria almejada.
6. A via que optaram, concurso público, e de participa

, a admissão de alguns habilitadosçao voluntaria e aberta a tocos, a ,
„ , . j-niiraría ea auebra da homogeneidade,sob o regime estatutario, impli

„ 153 parágrafo primeiro da Consque é imperativa nos termos ao art. P y
tituição Federal. ■ ^
7 . A admissão de todos os habilitados sob o regrme es-
atutãrio, seria desobediência ao art. 39 da Lei ní 6.185 de 11 de



dezembro de 19 74.
N^° pois, possibilidade de atender a pretensão 

por absoluta falta de amparo legal. Eis que os requerentes, não de 
sejando se submeterem às normas do'concurso público, resta-lhes a- 
guardarem o processo seletivo de ascensão funcional, em que, aliãs, 
conforme alegam, já estão inscritos.

Submeto â apreciaçao do Senhor Coordenador de Legis 
lação de Pessoal.

/f 1 -4.'J ' i/L, de "Brasília, em de 19 79

Lucas- Heser.de Rocr.á 
Assistente Jurídico

1

soai Civil.
De acordcv A apreciaçao dp Senhor Secretario de ?es-

Brasília, èm / de
• ^  n

de 19 79

IVdÁjsri&fS'?- -' Cli.t<r-.Tr z* jfe.itíiov-roorctezjuor á*
De acordo. Ã consideração do Senhor Diretor-Geral, 

sugerindo a seguir á restitutição via CODERSEL.

UNICON/COLEPE/LRR/eas
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Penal idade

A perda da função pública por força do art. 
68, II, do Códino Penal, em conseqüência da condenaoao defini
tiva a mais de dois anos de reclusão, e, para os civis, automa 
tica e irreversível . (Parecer de 29.06.79,no Proc.nO24.860/76y
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"De ?, C0!Tu o .

!3m de junho de 3.079
v_^^- s e c ^  cyt w >  

jcyo oarlcr. Coar es ;'roire 
Birctor-Gercil do 7.A.S?

P A R E C E R

nc
que

O Ministério do Trabalho submete à apreciação des
nv^rpqso em que JOSÊ BERNADIKO FILHC, te Departamento o presente processo, em 4

aeSinvestldo do cargo de Identificador Datiloscopico "A",
NM-1036. 3# ■ Ref, 22, do Quadro P e r m a n e n t e  daquele Mmrsterro, poi

i ,1 m  77 upde sua reinvestidura nr decreto publicado no DOU de 14. • ? P
• ia ter cessado o afastamento areferido cargo, em virtude de 3 , nc-

se refere o artigo 122, item IV", da Lei n? 1.711, de
2. A pretensão do interessado já foi objeto de parece

- ■'Aina do Departamento de Pessoax e da Cor.res da Assistência Jurídica co •
* •  ̂ ofprido Ministério (fls. 12/14 e 15/21), ter sultoria Jurídica do referxcio -

* = /-onrluído, de forma a nao merecer redo ambos os pronunciamentos concluiao, ^ - .
. com fundamento no paragrafo u m c c  paros, pela sua improcedencia,i mie determina, na especie, a peidci a- do art 7 0  do Códicro Penal, que . . .

função püblica em razão da simples imposição da pena
O interessado fundamentou seu pedido »em virtude

 ̂aue se refere o art. 1 .̂~, item IV, de ter cessado o afastamento 1
da Lei nÇ 1.711/52, que reza:

„Arfc< 122 O funcionário perderá:
......................

os do vencimento ou remunera 
IV - áo^  l ãl do afastamento em virtude__de 

ção durante infinitiva, a pena cue nao j
condenaçãOĵ EgE-̂ ,-,, (grifei) .
d ^ l F í ^ n O e m i s s a o  . U  i

em ]. - -indiciai transitada em julgado4 Por decisão 3uaicaax  ̂ , .
■ 1o foi condenado a pena de 9 (nove) ano, de05.05.76, o interessado foi cc }



' " ‘ . . .■ l/ j-  S E R V I Ç O  P Ú D L I C O  r e O E R A U
k  • r.n ,

RECLUSÃO e, ainda, submetido a medida de segurança de internação 
em Casa de Custódia e Tratamento, durante 3 (três) anos (Certidão J 
de fls. 2/2 do Proc. MTPS n9 314.456/73, apenso).

5* 0 decreto declaratório da desinvestidura (fls. 1 0)
esta fundamentado no art. 68, II, do Codigo Penal, ou seja, no fa | 
to de ao interessado ter sido aplicada a pena de reclusão, supe 
rior a 2 (dois) anos.

Vê-se, portanto, que o pedido e desenganadamente 
despido de respaldo jurídico, porquanto, ao contrário do que ale 
ga o requerente (ter cessado o afastamento de gue trata o item IV 
do art. 122 da Lei n9 1.711/52 - decorrente de sentença definiti-
va cuÁa.£en? n5o determine demissão), foi punido com pena de 9 (no
ve) anos de RECLUSÃO, por força da qual a perda da função pública 
opera oç>_e legis, ou seja, por força da simples imposição da pena ‘ 
principal.

7* Nesta condições, improcede a pretensão do interes
sado, tanto na forma - pois não seria o Ministro do Trabalho a au
toridade competente para desfazer o ato que o declarou desinvesti
do do cargo - como no mérito - porquanto a declaração de perda do
cargo público, in casu, é pena acessória (art. 68, II, do Código
Penal), consectária da simples imposição da pena principal de RE
CLUSÃO, superior a 2 (dois) anos (parágrafo único, art. 70, do C. jj 
Penal).

Ê o parecer.



S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci

vil.
Brasília, em A ? de de 1979

:-‘3 tíí .

Submeto 
tor-Geral, sugerindo, após 
Ministério do Trabalho.

De acordo.
o assunto à consideração do Senhor Dire 

decisão, seja o processo restituído ao

de 1979.

SEPEC/LNF
/hrt
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Embora leqalmente admissível_que a opção do em?

- n * ã data de integra 1ízaçao do decemo esteÇ, 
pregado estável retr? .mn-çcão contanto que uma e outra sejam To 
bilizador ou a data de •Í^inístraeío cabe valer-se da faculda-í 
posteriores a 01.01.67, a . , j n0 5.958/73), em vista dai!
de legal de discordar de 06.09.79, no Proc. n" 13.595/Jrepercussão financeira. (Parecer o
79). 9
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PARECER

Trata o presente processo, submetido a parecer 
deste Departamento pelo Departamento Nacional de Estraaa de Ro- 
dagem-DNER, sobre o ev-clcio do direito de opção pelo FGTS. por 
servidor estável, IVAaí SOUZA NOBRE VERAS, com efeitos fin-ex- 
ros retroativos à data de sua admissão, em 1 de dezembro de r-367.
2. A opção pelo FGTS de servidor com mais de 10 anos 
de serviços prestados ã repartição, levará,forçosamente, a re
núncia da estabilidade, o que eqüivale dizer que implicará na
.rescisão do Contrato de Trabalho, podendo, inclusive, retroagir
a dezembro de 1967, e o tratamento jurídico dado a especre,^ a-

5 rescisão ao empregado estável piicam-se os direitos inerentes a resci^a .
que transacionar com a repartição, o tempo anterior a opçao, 
continuar prestando serviços à mesma, como op

-r,i^ar-se-ia o exõrdio contido3. Para tanto, aplicar
Súmula 20 e prejulgado 31, <jue diz.

.. r, ^ ~ a rescisão do estável é sob o
- • Sp 60% em'dobro. Se logo readmitido,_a des mínimo de 6U* e reito àquela indenizaçao compedida final tera d-rei h 

a soma dos tempos anteriores.
inr̂ nrrpinç?r a oocão, suasoria4. obedecidos esses principio , ^  _

_ . n r t m n  a  m i o  r * n

e

na

h. u D e a t -- * ,x. 5 data da admissao como a gue com mente, poderá retroagir tanto a -d--
pietoü o decênio de estabilidade.

u- a* ce observar a exegese contida
5* N° *nt°' le 1Q de dezembro de 1973, de quetra
no art. 19 da Lei n<? 5.958, de
ta da retrotividade da opçao, in yS- —— _

to - Aos atuais empregados que nao te 
’ Art; L T o  ?egime instituído pela Lei n9.. nham optado Pjio • direito de faze-lo com 5.107, e assegurado o ^  ^  jaaeiro de 1967

efeitos ret5° ^ ~ n do empregado se posterior 
S  â f 3  f f ^ r r ^ A  C o g c o r o f i N G I A  POR, P A R T E

I ^GADõ i r ^ s r f o u - s e ) .

1 / 24

OU
à-
DO



Proc. n9 013.595/79.

6. O direito ã opção é, pois, indiscutível, porem,
face âs circunstâncias envolventes do caso, do interrêgno de 
tempo passado e, principalmente, das despesas que a medida a- 
carretaria, entendo, no interesse da própria administração, não 
poder concordar com a opção retroativa, hã qualquer época, pelo 
alcance dos efeitos financeiros que desaconselha a aprovação da 
raedida.

ção de Pessoal.
A consideração do Senhor Coordenadojç de .Legisla-

Brasília, em de de 1979

dnardeli Filho 
mte Jurídico

De acordo. Submeto à apreciação do Senhor Secre
tário de Pessoal Civil.

Brasília, em de ^ d e  19 79

■CZfc.Vn ii
C n o rá* n ad er c c r ■*-*<• J

De acordo. Com estes esclarecimentos, restituo o• Ir • , íf «<■!processo ao D.P. do Departamento Nacional de Estradas de Rodar 
gens-DNER.

Brasília, em 0 de O de 1979

3'
: ■ ~\i 

ÍÜSUB •' r

: j yt■

COLEPE/ÜNICON/ALF 
/eas

«/24. DMP
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a pprfei coamento

„ . nllp alude o art. 16 do Decreto no

74.343, de 1.74Í5.í?!Sa»V;e ?/»)“diS 1 
cer 30.07.79, no Proc. n9 12.
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]■)» acordo.
Tíji-rj, á i o e 2 ulli o cie lp 7 0
^  r_:, . S^,'V-‘V

José 0arlod *3o<tr/?s . ro:ire 
Diretor-Geral do DA3P

PARECER

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-MWA, 
submeteu a exame deste Departamento o anexo processo, indagando, so
bre o procedimento a ser adotado a respeito do empregado que se des

, ____ __ o =nos do seu retorno oe curliqar da Empresa antes de completai
'«o de especialização, efetuado -o exterior, com recursos da EMBRAPA 
face o silêncio do art. 16, do Decreto 74.143, de 4 de 3unho de
1974 .
. . há de se ressaltar que o serviço2. Preliminarmente, na ,  ̂ ,
- ~ • 3fl_nKya especializada, tem adotadopublico ressentindo-se de mao-de- • .

, »  «n sentido de molhorar o nível e o nos últimos anos uma política no •
a ripsse objetivo nao tem medj-do 

padrão do seu quadro de pessoal, » .. rva-r-» ̂ '«nárins facilidades eincentivos para esforços, oferecendo aos funcionainrlusive no exterior. No entanto, como cursos de especializaçao, mclus cultural tambem e passível de re todo investimento, o investiment mínima. 1 o e r vidor uma r e t r i b u i ç ã o  minimci
torno, e assim sendo, e exigido
ao investimento e resguardado na lei.

-,a * At de 4 de junho de 1974 , como não3 n iDprrÊtO 74.143, ue ^itamente administrativista,
Poderia deixar de ser, tem cunho -~nt-icão acima exposdentro da onentaçao acima expoo
voltado para o interesse P“ ' oportunidade de aperfeiçoamento
ta. Oferece ao servidor publ  ̂ resqUarda-se no direito
de seus conhecimentos no exttr , através do serviço ou en
de exigir o retorno do capital invest , idor
tão com indenização das despesas havidas pelo servrdor.

. ■, „o 129 do DASP, de 6 de junho de 19 74,
J° 3 Port“  OB 2 (dois) anos previstos no

regulando o assunto, mInimo a ser cumPrido pelo servi
referido art. 1 6 , e o ínter^ticx-- --- —



é ‘ .mm

dor no seu retorno ao Brasil, como contraprestação das despesas efe. 
tuadas pela-entidade a que está vinculado. Para tanto, cria um con 
trato padrão assecuratõrio deste direito - TERMO DE COMPROMISSO E 
RESPONSABILIDADE, in verbis;

tlj. • * • * *.................. . assumo, voluntariamente,
x , na forma do art. 16 do decreto n9 74.143, de 4 de 

junho de 1974, os seguintes compromissos:
19 - não pedir licença para tratar de interes

ses particulares, nem exoneração do cargo ou dispen 
°. ^raP?-e9° antes cie dccorridos 2 (dois) anos do 

a° Brasi1' salvo mediante antecipada' in 
m e n t o ^ a° despesas havidas com o meu aperfeiçoa

~ continuar, durante aquele período mínimo 
Õraãna7 on anos' a P a s t a r  serviços ad«uuü, d prestar serviços ao 

•en? de) <3e minha lotação â data do afas , .inclusive utilizando os conhecimentos adquiridos no curso (ou estagio)
rico ciente, desde jã que:
^  a e a' Éxoneração (ou dispensa) não se

Trim-i % L;̂ S SGm ° prévio reembolso das despesas acima referidas; __
o2ni"re aS desPesas do curso (ou estagio) in- võncimentos (ou salários) , despesas de 

rah-iiTo f quaisquer vantagens pecuniárias per-cabidas durante o afastamento ou em razão dele;
^P^tese do abandono do cargo (ou do em- \ 

L  1 '  GI-Gi que^fazer a indenização em dobro* além 
‘ Su3Ç.«.to as penalidades óominádaíT^as infra-

çoes disciplinar e penais." y
A exigência mínima de dois anos, portanto, exclui 

qualquer possibilidade da aplicação de proporcionalidade do tempo 
de serviço a cobrança da indenização. He interrégno destes dois

' °^a1 sempre, total e Integra^ f dessarte ser o mínimo exi_
gido na contraprestação do investimento aplicado e, por tratar-se, 
antes de tudo, de resguardo do interesse público.

5.
/



de Pessoal.
X consideração do Senhor Coordenador de Legislaçãoj

Brasília, era de 1979

Antondo Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo. A  consideração do Senhor Secratário dc;

Pessoal Civil.
Brasília, em fO

í
de 19751 

!

De acordo. Submeto í'apreciação do Senhor Direto,
X_J C  C l V*> i -  • — —

Geral, sugerindo a devolução-do processo a El ^

Brasília, em *3* de
de 1979?

COLEPE/üNICON/ALF
/eas
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Reoos icão

A oarcelabi 1idade na reposição, do nue o fun 
cionãrio recebeu dos cofres públicos indevidamente, rnas com boa- 
fé, (art. 125 da Lei no 1.711, de 1952), estende-se ao pessoal 
trabalhista. (Parecer de 02.08.79, no Proc. n U.7. / 9).
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1)8 acorâo.
Sn de agosto de 1979

__ ^ 0 -5»Jose Carlos soares Freire
Diretor-Geral do DASP 

PARECER

O Ministério da Agricultura submeteu a exame deste 
Departamento o anexo processo, em que o servidor MANUEL MARTINS MJE 
NE, Medico Veterinário,' NS— 910r6B, Ref. 47, MA/CLT, tendo recebido 
indevidamente a importância de Cr$ 32.57 0,00 (Trinta e dois mil^qui 
nhantos e setenta cruzeiros) , pede, fulcro no art. 125 da Lei 1*711, 
de 28 de outubro de 1952, o parcelamento da dívida.
2» A repetitio indebiti, faculdade de se reaver o paga
mento feito por erro funda-se no princípio geral de direito que re 
pele o enriquecimento sem causa e visa restaurar o equilíbrio en
tre as partes» A repetição far—se—a voluntariamente, mediante scor 
do, ou judicialmente, pela ação in rem verso, pois o princípio, prõ 
prio do direito privado, estende-se, no regime do direito adminis
trativo, ãs relações patrimoniais entre o Estado e o servidor.
3. A Administração pode e deve exercer o seu direito a
repetição do indébito, de uma só vez, ou parceladamente, mas, para 
tanto, se faz necessário que não tenha havido má-fé, que será apu
rada sempre por inquérito administrativo, ou, então, tenha que re
correr a Juízo, e, em complementação ao direito de receber o indé
bito, vem, o art. 20 da lei 4.863, de 20 de novembro de 1965, 
in verbis:

"A percepção de vencimento, salario ou vantagem 
oelo exercício do cargo, emprego_ou função pÜblica, 
em qualquer setor da administraçao Federal Central! 
zada e das Autarquias Federais, importa_na prestaçao 
efetiva de serviço, sob pena de reposição, em qual
quer tempo em que se verificar a irregularidade."

4^_ No caso era pauta, entende-se ter o:servidor as mesmas



Processo n9 013.737/79

regalias do funcionário estatutário, por ser ele também^ funcioná
rio lato sensn, pois foi legalmente investido em emprego publico 
criado por lei, recebendo pelo erário público, e, sendo regido pe
lo Decreto Lei 5.452, de 01 de maio de 1943, que se omitiu quanto 
a reposição do indébito, aplicar-se-lhe-á analogamente o principio 
do art. 125 da lei 1.711/52, podendo a Administração, suasoriamen 
te, compor o recebimento parcelado do débito, obedecidos os crité
rios próprios para a repetitio .'.indebiti, segundo a jurisprudência 
consagrada pelo DASP, em sua Formulação n9 59, in verbis:

"A reposição de quantias indevidamento recebi
das por funcionários só se faz sem o parcelamento 
quando aquele agiu de má-fe ou quando a administra
ção teve que ir a Juízo." Grifou-se.

de Pessoal,
Ã consideração do Senhor Coordenador de Legislação 

Brasília, em de de 1979

A^onircrLunardeli Filho 
Assistente Jurídico

VDe acordo. Ã consideração do Senhor Secretário de
Pessoal Civil.

Brasília, em O &  de de 1979

De acordo. Submeto â apreciaçãõ^do^Sénhor Diretor- 
Gcral, bugerindo a devolução do processo ao.órgão de origem

Brasília, em. Q de

COLEPE/UNICON/ALF
/eas

de 1979
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Orientaçan Normativa n° 62 

Contrato de experiência

t válida a clausula do contrato de experiência
que exclui o aviso orévio, consoante, inclusive, oentendimento
da prõnria Justiça do Trabalho (TST). (Parecer de 09.07.79, no 
Proc. no n .949/79).
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De acordo.
Em^Ode julhc de 19 79.

C_NjjíxJ.
José Carlos Soares Freire 

Diretor-Geral do DASP

PARECER

Consulta-nos a Diretoria de Pessoal Civil do Minis
tério do Exército, quanto ao procedimento a ser adotado, nos casos 
em que, tendo dispensado empregado admitido por contrato de expe 
riência, sem lhe pagar o aviso prévio, conforme cláusula oitava do 
contrato padrão e, posteriormente vindo ser instado a pagã lo, por 
recusa de homologação da rescisão Por parte das Delegacias do Tra
balho.
2. Preliminarmente, de acordo com o disposto do §^pri-

t • 15 de aqosto de 1969, e dismearo do art.19 do Decreto-lei 766, de y _
• rin rnntrato de trabalho do empre pensada a homologaçao da rescisão do

gado com menos de um (1 ) ano de serviços prestado ã empresa.
3. o contrato de experiência foi instituido pelo Deere

1967. que deu nova redaçao aos to-lei n9 229, de 28 de fevereiro de íyo/, i. _ rtnp tratam do contrato de artigos 443 e 445 da CLT, exatamente os q- ^Atl1.pr cláusula assecuratoria do trabalho a termo. Todavia, podera conter
. ailfPq de expirado o termo respectivo, direito reciproco de rescisão an^e-i j-v.aV.aihn ê sempre bilateral# por con~4. O contrato de trabalho e seroyj.

_ com direitos e obrigaçoes reciproseguinte, um acordo de vontades, -, • rrlade e dispositivos sao decas, e, em assim sendo, sua obriga ^«nftonhpmeritei a clausula assecjratoefeitos irretroatíveis, e, conseqüentemen ~
. ~ ambas as partes do pagamento doria do direito de rescisão, exclu- ~ -.hmnaente do TST, que -assim aviso prévio: Este entendimento e

entende:
„ £ „ cláusula gue exclui o a y ^ o  prj_-|

in Re v.



de Pessoal .

do TST de 62 a 66, pag. 12 3. Apnã LTr de 19 76, pág. 
197. (Grifamos).

Â consideração do Senhor Coordenador de Legislação

de 1979

Pessoal Civil.

Assistente Jurídico 
De acordo. Ã consideração do Senhor Secretário de

Brasília, em £ de j

v

t t

ri .. t n ->0at: x? 1 'J

De acordo. Submeto o assunto â apreciação do Senhor 
Diretor-Geral, sugerindo a devolução do processo ao Õrgão de ori
gem.

de 1979

U:’T.CON/SEPEC/ALF/eas
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Orientação Normativa n9 63 

Ajuda de custo e transporte

A p üc a m- s e aos membros do Ministério Públ

Federal as disposições do Decreto-lei n° ?Parecer°
75.647/75, acerca de ajuda de custo e transporte. (Parecer

27.08.79, no Proc. nÇ 6.092/79).
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- '■ /CC-N-̂SS SvO.- J.„ '
(ycsé Cotios (Çriitcs &rch

D i r e t o r  -  G e r a !  d o  D A S P3 .

Justiça, objetivando dirimir controvérsia existente nos au 
tos, solicitou a audiência do DASP sobre se estenderiam aos 
membros do Ministério Publico Federai as normas do Decreto n9
75,647, de 23 de abril de 1975, que dispos sobre a concessão 
Jé ajuda de custo e transporte aos funcionários públicos ci
vis da União e de suas Autarquias, regulamentando o art. 69, 
item III e os itens XI e XII do Anexo H, do Decreto-lei n9

1.341. de 22 de agosto de 1974.
A  m a t é r i a  tornou-se polêmica, em face dos en-

. Qvnp^didos pela Procuradoria-Geraltendimentos divergentes, expe.>aiuu ^
. , -i-rnral de Finanças do Ministé-da República e pela Inspecona Gerai ql. y

rio da Justiça.
rricfa da referida Procuradoria-Ge3 . ' 0 ponto de vista cm _

ral é o de que as disposições do citado diploma regulamenta-
dor só teriam eficácia, naquele õrgSo, após a implantação do

, r .r(,n , a i n d a  assim, atingindo, ape Plano de Classificaçao de Cargos, u i w
- . - pois aos membros donas, os funcionários aarnini^tra-

vo-tirios pela Lei n9 1.341, de 30 Ministério Publico Federaj/ ieg: P
de janeiro de 1951 (Lei O r g â n i c a do Ministério Público) , -:on-



tinuariam sendo aplicadas; as normas da Lei n9 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 (E.F.P.C.U.), por nao se estender aos mesmos 
a Lei n9 5.645, de 1970, o Decreto-lei n9 1.341, de 1974 e nem 
o Decreto n9 75.647, de 1975.

Jã a Ínspetoria-Geral de Finanças do Ministé
rio da Justiça entende gue, sobre concessão de ajuda de custo 
e de transporte, estao em vigor para todo o funcionalismo ci
vil da üniao, as normas do Deere:o-,lei n9 1.341, de 1974 e do 
Decreto n9 75.647, de 1975, estando revogadas, assim, as dispo 
siçoes a respeito, baixadas pela Lei n9 1.711, de 1952.

Neste Departamento, o ássunto jã foi objeto 
de exame pela Secretaria de Pessoal Civil, através de sua
Cocrdenadoria cie Legislação de Pessoal, que assim concluiu:

"Afigurando-se-me, por conseguinte, 
qual o afirmei aci.ma, que as disposições do 
D.l. 1.341/74, sobre ajuda de custo e trans
porte, sao estatutárias, inclusive por haverem 
substituído, na L. 1.711/52, o texto primiti
vo, concluo que elas incidém, juntamente com 
a respectiva regulamentação, sobre todos os 
servidores da Administração Federal aos quais 
se aplicasse aquele texto, quer tenham sido , 
quer não tenham sido enquadrados no novo FCC."

g
A Lei Orgânica do Ministério Público (Lei n9

1.341, de 1951) dispõe em seu artigo 96:

"Art. 96 - No que for omissa a
presente lei, aplicar-se-ã o Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União.1’ A



7. É evidente que em 1951 achava-se em vigor o 
Estatuto dos. Funcionários Públicos Civis da União, baixado pe
lo Decreto-lei n9 1.713, de 28 de outubro de 1939, revogado pe 
la Lei n9 1.711, de 1952. Portanto, como a Lei Orgânica do 
Ministério Público nada estabeleceu sobre ajuda de custo e 
transporte, foram aplicadas as normas do E.F.P.C.U.
8. Posteriormente, o Decreto-lei n9 1.341, de 
1974, que dispôs sobre a implantação gradualista do Plane dê 
Classificação de Cargos de que trata a Lei n9 5.64 5, de 10 de 
dezembro de 1970, definiu, nos itens XI e XII do Anexo II, a 
ajuda de custo e o t r a n s p o r t e ,  estabelecendo que as bases de 
concessão e valores seriam fixadas em Regulamento.
9# A regulamentaçao veio através do Decreto n9

75.647, de 1975, citado, cu^a ementa é a seguinte: "Dispõe so
bre a concessão de ajuda de custo e de transporte— _ aos---fun-*-
cionárlos públicos civis da União e de suas Autarguia_s . (Gri

fei ) .
10. Convém ressaltar que o Decreto-lei n9 1.341, 
de 1974, manteve em vigor vários dispositivos contidos na le
gislação anterior, citando-os expressamente, e revogou, assim, 
outras normas que dispunham em contrário. Está claro, portan
to, que, com a vigência do Decreto n9 75.647, de 1975,deixaram 
de ter aplicação os arts. 127 a 134 da Lei n9 1.711, de 1952,
sobre ajuda de custo e transporte, estendendo-se a nova requ-

. , __ ri vis da União, inclusive aoslamentaçao a todos os ser^xnores ------ £------------- -
membros do Ministério Público.
11. concluindo, esta Consultoria Jurídica concor

da plenamente com a tese firmada pela Inspetona-Geral de Fi



4 .

nanças do Ministério da Justiça, reafirmada pela Secretaria de 
Pessoal Civil, no sentido de que aos membros do Ministério Pú
blico Federal, regidos pela Lei ní 1.341, de 1951, bem como 

aos demais funcionários da Procurádoria-Geral da República , 
incidem.as disposiçées do Decreto-lei nÇ 1.341, de 1 9 74, e do 
Decreto n* 75.647, de 1975, sobre ajuda de custo e transporte.

É o meu parecer
S. M. J.

Brasília, 27 de agccto de

A ^

M j,-  
. : \, <■ *

w/
Lu 12

0 '̂
Rodrigues

XÍA -Consultor Jurídico

1979

CJ/
/md
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Orientação Normativa nQ 64 

Diárias
Os membros do Ministério Público Federal eŝ  

tão sujeitos ãs normas leqais e regulamentares sobre diárias en 
dereçadas aos demais servidores do Poder Executivo Federal. 
(Par.icer de 1 1.07.79, no Proc. no 5. 755/79).
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VL< ; '^w^
tffcsé CütL-s c\\:.v.< archt

D irífo r -  G c r s l  c o  Í . V . C P

PARECER T?9 27/79

Discute-se, no presente processo, sobre a 

aplicabilidade, aos membros do Ministério Público da L m a o ,  das 
normas sobre diárias, estabelecidas para os servicores públicos 
federais em geral, em decreto executivo e em instrução ncraati 

va do Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil»
2. Defende a procuradoria-Geral da Republica

ter a faculdade de arbitrar as diarias em questão, sem observan 
cia as normas do disciplinamento oficial, genericamente estipu 
ladas para os servidores do Poder Executivo da UniSo e das Au 

tarquias.
3  ̂ Tal prerrogativa decorreria da Lei n9 1.341,

de 1951, que regula basicamente as atividades do Ministério Fu 
blico e subsiste vigente, inclusive quanto às atribuições, deve 
res, direitos e regali. s dos respectivos membros, dispondo, r.o 

seu art. 1 1 , o seguinte:

w0s membros do Ministério Público 
da UniSo perceberão os vencimentos e as



vantagens fixados em leis especiais e, 
guando se ausentarem da sede em diligên
cia, terao direito a uma. diária arbitrada 
pelo Procurador-Geral."

A Irispetoria-Seccional de Finanças do Mi 
nisterio da Justiça, em Brasília, verificando que. de acordo 
ecm tal entendimento, as diárias concedidas aos Procuradores 

-liî is io PÚDlxco Federal não estariam obedecendo as nor 
regulamentares decretadas, levou o assunto ao conhecimento 

da Inspetoria Gerai de Finanças daquele Ministério que, por 
sua vez, teria pedido a opinião da Consultoria Jurídica da 
mesma Pasta, a respeito de pareceres em que se baseia o citado 
urgao Jurídico para efetuar o pagamento de diárias.

Manifestando-se sobre a .matéria, a Divisão
«e PM eceres e Estudos' da Consultoria Jurídica concluiu pela
incidência do disciplinamento constante da regulamentação do
Decreto-lei nP 1.34!, de 1974, no que concerne à concessão de
dianas, relativamente aos membros do Ministério Público Fede
ral, nada constando a respeito de tal entendimento ter sido
ncair.pado pelo titular da Consultoria Jurídica chamada ao des 
linde da düvida.

A Procuradoria-Geral da República, partin 
o-o da circunstância de haver o citado õrgão Jurídico correia

Gm °eU pareccr/ a vantagem em apreço com a legislação 
Plano ce Classificação de Cargos que não foi apli



cado aos membros do Ministério Público Federal, nao teve difi
culdade em refutar o aludido pronunciamento, e, limitando-se a 
esse enfoque, defendeu a i n a p l i c a b i l i d a d e , no caso, das normas 
reguladoras do pagamento de diárias no serviço público.
7 . Não obstante, a ,Inspetoria-Geral de Finanças

resolveu solicitar a audiência do DASP a respeito da possível 
obrigatoriedade de os procuradore da República comprovarem os 
gastos com diárias, nos moldes da IN/DASP n9 76/77, por intermê 
dio do Õrgão Setorial de Pessoal do Ministério da Justiça.
8 Na COLEPE foi emitido parecer no sentido de

estarem os membros do Ministério Público submetidos as normas 
sobre diárias, tal como os demais servidores públicos do Poder 
Executivo Federal, desenvolvendo o seguinte raciocínio:

"4. Data venia, nao me parece que 
do simples fato de o art. 11 da lei n? 1.341, 
de 1951, haver conferido ao Procurador Ge 
ral da República a competência para arb_x 
trar diárias se possam extrair as ilações 
retro descritas, mesmo porque o antigo Esta 
tuto dos Funcionários, vigente em 1951 (D.l. 
nç 1 .7 1 3 , de 1939), estabelecia- no art. 
132, que as diárias seriam arbitradas e
concedidas dentro dos limites dos créditos 
orçamentários e de acordo com a regulamen 
taçEo que fosse expedida pelo Presidente da 
República, sendo que o novo Estatuto (Lei 
n? 1 . 7 H , de 1952), no art. 136, preceitua 
que o arbitramento das diarias atendera a



determinados pressupostos '‘espondendo o 
chefe da repartição pelos abusos cometi
dos, tudo isto significando quo, -afinal, 
arbitrar diárias constitui atividade vin 
culada e de inexpressiva significação hic 
rãrquica.

Note-se que, consoante a transcri
çao da própria P.G.R. as fls. 35, o art.
96 da Lei Orgânica do Ministério Público 
estatuía:

"No que for omissa a pre 
sente lei, aplicar-se-á o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
Uni ao".

Omisso que é, a respeito de todos 
os outros aspectos da atribuição de dia 
rias, aquele diploma legal, que unicamente 
indigitou a autoridade competente para ar 
bitrã-las, afigura-se-me induvidoso que se 
aplicam aos membros do Ministério Público, 
que são agentes públicos da área do Poder 
Executivo, todas as normas baixadas 
pèlo Presidente da República e pelo órgão 
central do sistema de pessoal civil da 
Administração Federal acerca da matéria.

Relativamente â alegação menciona
da no item 2, cumpre observar que o Estatu 
to dos funcionários não se constitui, tão 
so, da Lei n9 1.711, de 1952, mc.., -também, 
da legislação extravagante e respectiva re 
gulamentação."

Em arremate ao parecer de seu Assistente 
Coordenador da COLEPE acrescentou:



"Necessariamente, há de ser obser
vado o disciplinamento em vigorr sem 
der-se de vista, no arbitramento, ir.clusjL 
VÊ/ o valor da indenização que se paga aos 
servidores de categoria hierárquica ecuíva
lente.

Não obstante o Decreto n9 83.396 , 
de 1979, haver suprimido a exigência da con 
provação das despesas com pousada, s>—  
tem os outros aspectos do assunto."

10. Com efeito, afigura-se-me pacífico cue

ainda há d* ser a Lei n9 1.711. <3e 1952, o respaldo legal das
diárias concedidas aos Procuradores da República, visto ccr.o

_ i r r u p  nara esse efeito, lhes ~c\ssam e x i s t e  outro fundamento leg<—  oi. r i

,m:c(.rvei pacamento de qualquer que seja socorrer e nao seria admissivex
a vantagem sem arrimo legal.
u  por outro lado, ã falta da uma regulamenta

çao específica baixada pelo Presidente da República, devera ser
aplicada a disciplinaçio constante do Decreto n9 83.396, de

x. ^ <;prvidores civis da União e de1979, vigorante para todos os -ervicoi
«* ■ ní-ininflo-SÊi naturalmente, os membrca Autarquia Federal, ai incluindo

Ministério público.
12 A questão primordial cogitada no processo

seria a relativa ã prestaçáo de contas do correspondente dispên 
dio de dinheiro público, mas isto, agora, já está totalmente 
Simplificado com a expodiçio do D e ç - e t o  mencior'H- e da IN



103, de 4 de maio de 1979, uma vez que a própria administração 
julgou despiciendo o excesso formalístico anterior.
13« Em conclusão: esta Consultoria Jurídica opi.
na no sentido de que aos membros do Ministério Público Federal 
regidos pela Lei n<? 1.341, de 1951, é aplicável o disposto no 
art. 136 da Lei nÇ 1.711, de 1952, e a regulamentação corres 
pondente, tendo em vista o caráter supletivo, no caso, da utiljL 
zaçao desse disciplinamento, nos termos da regulação moderna do 
instituto.

é o meu parecer
S.- M. J.

Brasília, 08 de julho de 1979

L^iz Rodriaues 
Consultqr Jurídico

CJ/
/md
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Orientação Normativa n^ 65 

Salãrio-fami1 ia

Da mesma forma nue a maioridade da fi1ha 
solteira sem economia própria não sunrine o direito ao salã_ 
rio-famTlia, a maioridade da menor, oue o servidor estatuta- 
rio comprove ter autorização judicial de quarda e sustento , 
nao suprime aquele direito.
(Parecer de 25.06.79, no Proc, n° 4.950//9}.
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PARECER

No anexo processo, FRANCISCO MARTINS JORGE, Agente 
Administrativo, SA-801, referência 32, do Quadro Permanente do Mi
nistério Público Federal reclama do cancelamento do salano-faml 
lia que percebia em razão de FRANCISCA APRÍGIO DE SOUZA.
2. Alega o postulante que o referido beneficio fora de 
ferido, à época, pelo Ministério da Justiça a vista de Alvara con
cessivo de guarda requerida com vistas aos benefícios conferidos pe
lo art. 138, parágrafo único,da Lei n9 1.711/52 - anexa xerocõpiadc 
documento, e que perduraria até o presente a mesma situaçao que te
ria conservado a concessão em causa.
3. A Divisão de Legislação de Pessoal da Procuradoria-
r> , . r, rpnuerente perceberia, na condi-Geral da Republica esclarece que o requexe»

i„_fSmíl ia aue foi cancelado em vir- çao de Tutor, o reclamado salario ramii q
tudecea dependente nascida em 05.05.46, haver completado a maiondç
de e conseqüentemente terem cessado os efeitos da tutela.
A entretanto, transcreve trecho do Pa-4. A mesma fonte, e n u e w “ >- ,

~  ̂ ^ Tíir-7dico do Pessol (DRJP) do DASP,recer da antiga Divisão do Regime Jur
„ 0 /,-n n.O. de 23.07.65) no qualemitido no Processo DASP n9 8.843/ __não seria motivo bastantepitado Órgão considera que a maiorictaae
4.̂  =alãrio-família em razao de depen- para a cessaçao do pagamento do sa ^

o i a cp® economia prooria que mediandente do sexo feminino, solteira e ^
v. e sustento do funcionarr).te autorização judicial viva sob a guarda

5. A controvérsia em si ê simples: no caso de guarda e 
sustento de dependente solteira sem economia prõpria descabia cor
tar o pagamento do salário-família em razão de idade. Esta, alias,



I deve ser a hipótese em exame pois a simples tutela não daria enseje 
para a concessão do benefício, como de resto ficou esclarecido nc 
parecer da antiga Divisão de Pessoal do DASP no Processo n9 10549/55 
(in D.O. de 10.12.56) lembrado no parecer da DRJP supramencionado, 
Nesse sentido, tal entendimento não foi superado pelo parecer dc 
Consultor Jurídico do DASP no Processo n9 12.811/58 (D.O. de 6.04.59) 
também chamado â colação no mesmo Parecer da DRJP.
^* Com efeito, se o tutelado possuir bens a serem mera
mente administrados pelo tutor ficaria descaracterizada a dependên
cia econômica justificativa da concessão em aoreço.

Embora tal hip5tese não pareça ser a de que se tra
ta no presente processo, por medida de precaução, uma vez que se 
trata também de tutela e o documento de guarda e sustento não ê ele 
ro a respeito de suas condições fáticas, convêm, antes de deferir c 
pedido do interessado, pedir-lhe que comprove devidamente que sub
siste o aludido termo, concedido concomitantemente com a tutela dc 
menor.

& consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil
Brasília, em ^  de ,' . ' Q - de 1979.

V

De acordo,
Co,,,'.;,- ,

Com estes esclarecimentos, restituo o processo ac 
óigao ae Pessoal da Procuradoria-Geral da República.

Brasília, em de 1979.

•COLEPE/
//jgp-
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Orientação Nornativa No 66 
Função de Assessoramento Sunerior

0 ocupante de funcão de assessoranento suoe 
rior (FAS) não node afastar-se para 0 exterior na -fruição de 
bolsa de estudos, ainda (] u e sen ônus para a Administraoao. (Pa
recer de 24.03.79, no Proc. n° 14.514/79).
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^o ncor 1̂  •
En 'le aponto -?o irr;n<

t-Vv.' "pç.- ... • *-
t o r > o  C - ^ r l  o e  S o ^ v o - * * -  "■'t '3 i.?

Dl T*1? t O7?«~0 1'*
PARECER

O DP do Departamento de Produção Mineral (DNPM) 
solicitou pronunciamento deste Departamento, sobre a viabili-. 
dade do pedido formulado pelo teólogo Flavio Juarez Tavora, o- 
cupante de Função de Assessoramento Superior aaquele Departa^ 
mento, no sentido de que fosse autorizado o seu afastamento 
do Pais, pelo prazo de um ano, com finalidade de auíe^ir van
tagens na Grã-Bretânia a bolsa de estudos na área de Geo-Quí- 
mica e cujo afastamento ê de interesse do Òigão.
2. Esclarece o processo que o técnico em questão 
condiciona a se afastar do País sem ônus para o Ministério, e 
compromete-se a trabalhar, apôs o seu regresso, pelo perxoao 
mínimo dc (2) dois anos, desde que mantido o vínculo emprega-
tício.
3. o requerente foi contratado nos termos do Dec.e 
to 75.627/75, alterado com a nova redaçao dada pelo Decreto 
77.475/76, a fim de exercer função de^assessoramento superior, 
sendo que sua natureza e finalidade nao se coaaana com o a 
fastamento de que se cogita.
4. o pleiteado pelo servidor não atende ao interes
se dos serviços.

A apreciação do Senhor Coordenador de Legisla -
çao de Pessoal. ^ a ^

Brasí lia, em J . ~ v X

L^no Cavalcante da Sil

de 1979.

lU&fáAo' Cavalcante1' dà S i\va 
Assistente Jurídico j

De acordo.
Submeto o assunto, ao Senhor Secretário de Pes

soal Civil. ^ de 1979.Brasília, em o/ v ae ^ — '' ^
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Orientação Normativa no 67 

Gratificação de Paios X

A qratificacão de Paios X sõ se incoroora 
aos proventos dos funcionários oue se aposentem voluntariamen 

te se hourverem completado 35 (trinta e c^ 7 /7q^n° S rV1
ço. (Parecer de 06.09.79, no Proc. n" 18.547//9).
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Processo n9 18.547/79.

P A R E C E R

’ r
O DP do Ministério da Previdencia 6 Assistência 

Social submeteu a exame e parecer deste Departamento o anexo pro 
cesso, em que a servidora Diva Soares Carvalho, pertencente ac 
Quadro de.Pessoal do INAMPS, pleiteia seja incorporado aos pro 
ventos da aposentadoria concedida aos 30 (trinta) anos de.servi 
ço, a gratificação de Raios-X, que vem percebendo por período
superior a 10 (dez) anos.

Diz o artigo 34 e seu parágrafo 19, quanto a in~2 .
corpo» ação:

a-
ra-

"Art 34. auiicam-se aos funcionários da 
-iva ou^ operam com Raios-X e substâncias ra 
5ioaii?as, as disposições da 1.2 34, de 14 de no 
vembro de 1950.

Paráqrafo - 19. Aos funcionários de que tra
ta este artigo e assegurada, ao aposentar-se por 
moléstia contraída em trabalho com R*ios-X cu 
^ h S n c i a  radioativas, ou em_razao de 35 (trin- 
ta^e cinco) ano s de serviço ..publico, aesde que,| 
ta '.,.0 tenhã estado su}eito aos riscos,\
daauelas atividades pelo período mínimo de 10 

anos, a incorporação aos respectrvos pro
ventos, ^a gratificaçao de Ralos X.

3> verifioa-se não evidenciar a pretendida penalida
^ icfii^lador ao estabelecer as con de ou injustiça que se quer, 9 -

i nr-or-ooracão do benefício aos proventos dições impostas para a incorporação u
«r, <;f.ntido de Dreraiar o servido^ da inatividade, apenas fe-- . . .  , .mas eme trabalhe durante, sujeito aquela atividade insalubre, m„s qu _

35 itrinta e cinccl .anos.
4 O fato do servidor do sexo feminino fazer uso da

(trinta) anos de serviço

-  — f  r e r a l >- /,• ficar impedido pela determmaçao do disposi-e, em razao disso, iicar f „
a inrorDor^ão da debatida grati-icaçao aos ;tivo transcrito de incorpo- ç

proventos .



de Pessoal.
Ã apreciaçao do Senhor Coordenador de Legislação

Brasília, em de 1979

Lcánte da Silya 
Assistente Jurídico /

De acordo. Submeto o assunto â consideração do 
Senhor Secretário de Pessoal Civil.

Brasília, em (ò de 1979

oJü tz
De acordo. Com estes esclarecimentos, restituo o

processo ao DP do Ministério da Previdência e Assistência So
cial.

Brasília, em ® d? de de 1979

COLEPE/UNICON/HCS/eas

P »  / 2 4 - D M F
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Orientação Normativa n° 68 

Readmi ssão

0 reinnresso do ex-emprenado no Serviço Públ i 
co Ff.iere.1 terá que ser precedido de nova habilitação em concur 
so público. (Pareceres dc 27.7 . 79, no Proc. r.o 1 3.845/79, e de 
06.8.79, no Proc. r»P 5 . 267/79).
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PARECER

0 Departamento de Pessoal do Ministério do Traba 
lho formulou a este Departamento, consulta a respeito da viabili 
dade de tornar sem efeito a rescisão contratual celebrada entre 
a DRT/GO e determinado Inspetor de Trabalho, lotado naquele õrgão.
2. Informa o processo que o ato de dispensa ocorreu, 
em 19 de junho de 1979, e ainda não foi publicada a portaria. Tam 
bém, não houve a movimentação do F.G.T.S.; apenas recebeu o ser 
vidor as parcelas referentes às férias proporcionais e décimo ter

_ ceiro salário.
3. Esclarece aquela Delegacia tratar-se de servidor ex 
oelente, e que é de interesse do Crgão a readmissão do funciona 
rio.
4. Apesar do concurso de Inspetor de Trabalho já es 
tar prescrito, e o caso em apreço não prejudicar direito de ter 
ceiros, é impossível a readmissão pretendida, visto que a Adminis
tração Pública só altera mediante autorizaçao legal, e, como nao
, - , ^ aue autorize a readmissão do aludiha qualquer dispositivo legai qut “utu —
do Inspetor, a mesma não poderá ser processada
5. Quanto ao fato de não ter levantado ainda o F.G.T.

- do interessado, visto não serS., também nao motiva a pretensão ao
„ a * víicz-isão de contrato por iniciativa a medida viável nos casos de rescisão

. , rnrn 0 levantamento das parcelas referendo emprego, via de regra. Com o it-va -
. río décimo terceiro salario e com ates as ferias proporcionais, ao a
, DCf5 o servidor definitivamente do ser baixa na CTPS, desvinculado esta o serviu

^ inaresso só podera ocorrer através de Viço público. Para tanto, o ingresso »



Processo n? 13.845/79

novo concurso.

Pessoal.
apreciação do Senhor Coordenador de Legislação de

Brasília, em de 1979.

Heleno Cavalcante^ da Silv/ 
Assistente Jurídico

Civil.

De acordo.

Submeto o assunto aò Senhor Secretario de Pessoal

Brasília, em J de

f
de 1979

Departamento

De acordo,

ÜJ'ú;a ‘L-àtj àí {Aír.ccJi Císídísador d; Leglilsi&o d* Pettoci

Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao 
do Pessoal do Mini s ^
Brasília, de 1979.

COLEPE/UNICON/HCS
/hrt



PARECER

MARIA EDITE DE MELO era servidora da Universi 
dade Federal Rural de Pernambuco, onde ocupava o emprego de Au 
xiliar de Administração, tendo, inclusive, adquirido estabili
dade, com fundamento no § 29 do Art. 177 da Constituição de 
1967, através de sentença judicial.
2. Ero 1975, todavia, a então servidora optou pe
lo FGTS, obtendo homologação pela Justiça Federal em 03/09/75, 
com efeitos retroagindo a 19/01/70, renunciando, assim, à esta 
bilidade adquirida, visto que as duas situações (estável e op- 
tante) são insusceptiveis de subsistirem concomitantemente em
relação a um só emprego.

Tendo sido inabilitada no processo seletivo pa 
rã a categoria Funcional de Agente Administrativo, objetivando 
sua inclusão no novo Plano, foi dispensada na forma da IN/DASP
n<? 32, de 1975.
4__ Agora, quase três anos após, solicita sua read

nnfiaa condição de servidora está missão na UFRP alegando sua antiga uunu s
cnhmptera no referido processo sele- vel, e que na prova a que suDmetexa

tivo teria obtido 80 (oitenta pontos)
5 . R e t o r n a n d o  o processo da diligência esclarece

 ̂ infprf-ssada obtivera 80 pontos, como a UFRP que realmente a ínteressaud
afirma, mas na soma das duas provas a que submeteu, resultando 
a média final 40, determinando, dessa forma, sua inabilita 
ção e conseqüente rescisão contratual.
6 Dessa forma, não há como atender ã pretensão
dl interessada, ainda mais se atentarmos para o disposto noar 
tigo 113. do Decreto-Lei n9 200. de 1967. in vorb is:



Processo n9 6.267/79.

"Art. 113 - Revogaro-se, na data da publicação 
da presente lei, os arts. 62 e 63 da Lei n<? 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, e demais disposições legais e regulamentares 
que regulara as readmissões no serviço público federal".

Ã consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 3'f de J  c - C L* de 1979.

/Gilberto Argolló de ScyGza 
Técnico de/ Adrninistráçao-LT-NS-923-B. 44

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretario de Pessoal

Civil.
A

Brasília", era de t ^  de 1979.

XjLsikcti t clrs df. c-#t:U\*ad
. r  c'c. L<■{.': * / a c « í o  d c  P tèã o a l

De acordo.
Cora estes esclareciraentos,restituo o processo 

à Universidade Federal Rural de Pernambuco, para ciência da 
interessada.

Brasília, era 0 6 de o % de 1979.

UNIPLAN/COLEPE/GAS
/mecg.
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Or i entacãn Normativa no 69 

Tenpo de serviço

0 funcionário que, estando licenciado para 
tratar de interesses particulares, exerça carqos nos Conselhos 
e nas Diretorias da OÁB e não contribua, nessa qualidade, para 
o INPS, fas jus a contagem do tempo de serviço para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade no Serviço Publico, (.arecer de 
20.08.79, no Proc. n 9 22.098/79).
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"Os acordo.
o 70*5"vC '"!9 1 O” O

W ^í, (yjo^e Cariou Torres fre ire 
D.i.r0ijcr—Ggí*w,1

PARECER

0 D P  do MPAS faz retorno do Processo MPAS-005.398/79, 
para reexame do entendimento firmado, em pedido do servidor AMÃN 
CIO JOSÉ DE SOUZA NETTO, ocupante do cargo de Procurador de 2a. 
Categoria, sob n9 34.348, lotado no IAPAS em Salvador (BA).
2 . O servidor pretende averbação do tempo de servi
ço prestado como membro do Conselho da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção da Bahia, durante o período de 04/09/68 a 14/01/77. 
Neste período, gozou licença para trato de interesses particu
lares, permitida pela Lei n9 5.413, de 10.04.68, regulamentada 
pelo Decreto n9 62.665, de 08.95.1968.
3. Na Jurisprudência predominante no Supremo Tribu
nal Federal, podemos seguir a orientaçao que nos é dada através 
da Apelação em Mandado de Segurança n9 81.340—RJ, publicado no 
DJ de 15/12/77, como Apelante o IPASE e como Apelado Salvador 
Batista de Morais, como a seguir:

i»q ^gjjipo cie s e r v i ç o  d e  e x e r c í c i o  em c a r g o s  
nos C o n s e l h o s  e n a s  D i r e t o r i a s  da Ordem d o s  Advo 
g a d o s  do.Brasil” são c o n t a d o s  p a r a  e f e i t o s  d e  a p o s e n
tadoria e disponibilidade, segundo resultado do 
artTg~ 1 4 7/ § unico, da Lei n9 4.215/63 ( Estatuto 
da OAB)" e que, "não impede a contagem de tal tem 
po de serviço a circunstância de o funcionário, 
durante o exercício, encontrar-se afastado da sua
repartição para trato de interesses particula
res. "

4. q "encontrar-se afastado para trato de interes
ses particulares" é o que condiz com o disposto .una Lei n9.. 
5.413/68, aplicado ao caso do servidor, na especie.

(| 5. Assim, desde que não tenha havido contribuição
pelo servidor, como Conselheiro da OAB, ^  Bahia, para o
INPS, o que viria caracterizar a contagem simultanea de tempo 
de serviço, s.m.j., somos de parecer que o tempo seja contado 
para efeito de aposentadoria, pois durante o mesmo esteve em go



Processo n9 22.098/77.

zo de licença da espécie, cujo período não ê computável para qual̂  
quer efeito.

6. É o nosso entendimento que submetemos à aprecia
ção do Senhor Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em de de 1979

l/S Emidio Lime Gomes 
Assistente Ji.rídico

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretario 
de Pessoal Civil.

Brasília, em £ D  de de 1979
. •*: •

De acordo.
Submeto o assunto a cons . leração do Senhor Dire- 

tor-Geral, sugerindo a posterior dcvolu< o do processo ao Depar 
tamento do Pessoal do MPAS.

Brasília, era de o 2 de 1979

COLEPE/UNICON/FLG 
/eas

F*l / 24 . D M P
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Orientação Normativa no 70 

Aposentadoria Compulsória

0 art 101, II, da Constituição não se anli- 
ca aos empregados públicos, que, assim, poden, permanecer en e 
xercício enquanto gozarem de boa saude. (Parecer de 8.08.79,no 
Processo no 14,382/79).
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De acordo.

e.̂ ozstc àe r Z7:'

Jo^e Oarlo" wCÍz*3~ - 

Piretor-Gsrnl do DA23 

PARECER

Do õrgão de Pessoal do Ministério do Interior, tjds 
foi enviado o presente processo, em que solicita parecer se élí
cito à administração concordar com a permanência em exercício, 
por tempo indeterminado, de ocupante de emprego permanente, e z õ s  

completar 70 (setenta) anos de idade, na espécie, o servidor HEI 
TOR ALVARENGA, Engenheiro LT-NS-916, Classe "B", regido pela CI7, 
da Tabela Permanente daquele Ministério, o que ocorrerá no d 
15 de setembro próximo, em face do que dispõe sobre aposentacrr 
compulsória, o Decreto n9 77.077, de 24/01/76 (Consolidaçao -a 
Leis da Previdência Social) .
2. O artigo 37, parágrafo 39, do citado Decreto, iis
põe, in verbis:

"§ 3 9  - A aposentadoria por velhice poderá se 
requerida pela empresa quando o segurado tiver rom 
pletado"7 c* (setenta) anos de idade, se do sexc r.as 
culino, ou 65 (sessenta e cinco), se do fenir.i-.o, 
sendo nesse caso compulsória, garantida ao en.rre- 
5idõ”a indenização prevista nos artigos 478 e 479 
da Consolidaçao das Leis do Trabalho, paga rela 
metade" (grifou-se).

3 ̂ A matéria foi devidamente estudada por este
gão Central do SIPEC, o qual tem entendimento pacífico de que 
aposentadoria compulsória, imposta ao funcionário estatutãrio_ art 
101, II, da Constituição Federal, e Lei n9 1.711, de 1952,
176, I), não se aplica ao servidor regido pela leqislaçao trara- 

1lhista, porque a compulsoriedade do afastamento, no caso do re- 
gime da legislação trabalhista, fioa ao arbítrio do empreçaior 
(poderá ser requerida pela empresa), enquanto que no caso c.- re 
rime estatutário é automático o afastamento (art. 187, da Lei.-?. 
1.711, de 1952, mantido com a alteração da redaçio dada pela lei 
nç. 6.481, de 1977). E o pensamento, tembém, firmado RO Parerer 
L-140,' de'oS/04/77, da CGR, e do DASP, pela Nota de 07/12/78.
4. Estando o servidor, em perfeita  condições de :-.i-



h -7a-

SL̂ dez física e mental, alem de capacidade laborativa desejável, as 
sim como, por ser de seu interesse e da Administração, será sensa
to admitir-se que continue prestando serviços, principalmente, em 
se tratando de atividades cujo regular desempenho demande conside
rável dose de experiência (Parecer/DASP-Processo n? 9.462/75).
5. E o nosso entendimento, cujo parecer submetemos à a

}• v'> i" a-v. o  opreciação do Senhor Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em de.... „ r de .1979

Emidio Lima Gomes 
Assistente Jurídico

Pessoal Civil.
De acordo. A consideração do Senhor Secretario de

Brasília, em qÇ de de 1979

..... -  
Coordcnedót ác Usiutcj* <*•

De acordo. Submetemos este processo a apreciação do 
enhor Diretor-Geral, sugerindo que, apõs sua aprovação, seja de 

volvido ao DP do Ministério do Interior.

de 1979

COLEPE/UrCION/ELG/eas
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Orientação Normativa n° 71 

Acumulacão

A carna hnrãria semanal dos servidores em 
regime de acumulação não pode ultrapassar 6(1 (sessenta) horas. 
(Parecer de 16.07.79, no Proc. no 13.071/79).
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PARECER

D e  a c o r d o .

E r t  o t  a . c  n - i l h c  d e  1 9 7 °-

OvN.b.V.-..S ̂  V/ 
Tone 0'Tij’i q;j 1{ ;0 r íT * e '^  ^'roír? 

P i r e  t  c r - G e r a X  d o  T > A 3 P

A Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), so 
licita informação deste Õrgão, sobre a orientação que deverá ira 
prirair aos Professores que, a nível de'Mestrado, estão frequentan 
to Curso de P ó s - G r a d u a ç ã o ,  encontrando-se liberados de suas ativi
dades didáticas, sem pr e j u i z o . d e  suas vantagens e que, ocupara Car 
go de' Professor daquela Universidade, em regime de quarenta^ (40) 
horas, além de magistério na rede de ensino oficial, era regime dê  
trinta (30) horas, perfazendo o total de setenta_(70) horas, ape 
sar de, conforme Radiograma n9 16.730, de 24/10/78, o DASP haver 
informado â UFES que a carga horária semanal máxima a ser cumpri 
da em regime de a c u m u l a ç ã o  seria de sessej^aJ60J. horas.
2. 0 servidor que acumula legalmente dois cargos cu

. , ._no Plano em ambos, terá que conciempregos e tenha sido mcluiao no  ̂ _
, , Uolhr, de modo que não ultrapasse a carga liar as jornadas de trabalho, a

_^, ; c: nas duas atividades, isto e, 40de 60 (sessenta) horas semanax.
horas num e 20 horas no outro.
3 A i m p o s s i b i l i d a d e  de conciliação das jornadas e.

ainda, no caso de o docente aoeitar o regime de dedicação exclusi
i v- «m dos cargos ou empregos, em cará va, terá que se desvincular de um oo- y
• - 4-̂ ™ dito em diversas oportunida ter definitivo, c o n f o r m e  ja se tem oito

des;
"mso o docente aceite o regime de dedica 

rr. excJusiva e assine termo de compromisso de nao 
e x e r c e r  outra atividade remunerada, a sua desvincu 
laçlo do outro emprego deve ser em carater defini-



* tivo, com a conseqüente exoneração ou dispensa do
| emprego" (Parecer emitido no Processo n? 14.593/76). j
?; _ Portanto, apesar de ja estarem cientificados de que,
jj C"PÔS d conclusão do Mestrado, nãoj^oderão reassumir suas ativida-
| Z,5:.devendo solicitar sua redução
j no Estado ou na própria UFES e, «pesar do pensamento dessa Univer
| -dade, de que "a situação se torna compatível, no tocante ao as
j PJCt° da compatibilidade horária da acumulação", c o m a  liberação
\ d° SUa ativida% s didáticas e semprejuízo de suas vantagens (sem
| indicar o fundamento legal de tal afastamento), somos do seguinte
Parecer.'í

! r
Que, existindo acumulação ]-roibida decorrente da 

INCOMPATIBILIDADE horária semanal superi a.s 60 (sessenta) horas, 
\ ^UG Se^a obedecid°/ desde logo, a orier.f ção firmada no Radiogra 

-'-6/730, de. ^.4/10//8, deste Órgão, sol" >ena de sujeitarem-se os 
t i^ponsaveis às penalidades previstas nr 4puração de suas obriga 
i. yoes funcionaisS ’ • " • l»
1 ^ ° Parecer- que submeto : apreciação do Senhor Co
; o r d e n a d o r  de Legislação de Pessoal.

| Br as.i Ira, em £j> de 1 9 7 9 .
Cr'

' C J
fy Èmidio Lima «der - 

Ass '.stente JurTd > ;

De acordo,
A apreciação -jj Senhor Secrc l írio òe Pessoal Civil.
Brasília, em €> N de _

<7

«pos sua
p—

■ r COLEPE/FL /k ~

°  de 1979. 

De acordo.
Ã consideração do Senhor Direcor-Geral, sugerindo, 

aprovação, a devolução do processo à IJFES.
em 0 Ç  de ^  jytíÜíu de 1979.

O
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Serviço extraordinãrio

A percepção da gratificação por serviços 
peciais não obsta o pagamento de horas extraordinárias, nos 
mos do disposto no Decreto n° 74.851, de 1974. (Telex n° 533 

13.07.79).
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Gratificação Adicional

Enquanto dure a investidura en função de 
soramento superior (FAS), o funcionário não tem direito de 
ber a qratificação adicional por tempo de serviço. (Telex 
de 20.07.79).
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EM RESPOSTA TELEX NR 379 8, 5/7/79, VOSSORIA CON
SULTA SE FUNCIONÁRIO REGIME ESTATUTARIO DESIGNADO FAS, PODE PER 
CEBER GRATIFICAÇÃO ADICIONAL. INFORMO UNICA EXCEÇÃO PREVISTA EX 
PRESSAMENTE FUNCIONÁRIO INVESTIDO REFERIDA FUNÇÃO (FAS) ET SALA 
RIO FAMÍLIA (PARAGRAFO QUARTO, DECRETO NR 79824, 20/06/77). DE
MAIS VANTAGENS DECORRENTES CARGO PROVIMENTO EFETIVO, INCLUSIVE 
GRATIFICAÇÃO ENFATIZADA PERMANECEM SUSTADAS, ENQUANTO PERDURAR 
EXERCÍCIO FUNÇÃO INDICADA. SDS. HELIO ARAÚJO BRAGA SECRETARIO
PESSOAL CIVIL DASP.

TRANS P/FRANCISCO 
REC P/+

//mecg. Assinatura e Carimbo do Expedidor
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Orientação Normativa no 74 

proventos

A contaqem do tempo de serviço nrestado ã em-
a pfpito de aposentadoria nao obsta a inciden-

presa pr,vada para >Lei „„ , 711> de 19S2. (Telex „„
cia do disposto no art. io1*
653, de 03.09.79).
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Orientação Normativa n° 75 

Função de confiança

de

“ A opção prevista no art. 39 do Decreto-Lei
3 nO 1 445 de 1976, se anterior ao início do exercício do caroo
» en comissão ou fuícão de confiança, surte efeitos a partir

°» 1 e e! se posterior, a partir da data de sua apresentacao.(Te

$ lex n9 657, de 03.09.79).
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tf Remoção «O ----*-- y
tf Servidor removido, ex officio, antes de com tf 
tf pleto o período de doze meses a que alu7ê_o art. 3° do Decreto"1” tf
o  no 75 647 de 1975. tem direito a concessão de passaqem e de 1 o 
o transporte de bagagem. (Nota de 08.03.76, no Proc. no 3.080/76, &

o e Telex n<? 452, de 06.06. 79).
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Senhor Diretor-Geral:

O Departamento de Administração deste Departamen 
to transmite a exame desta Coordenadoria consulta do Escritório 
-Rio quanto à concessão de transporte de pessoas e bagagens,ao fun 
cionãrio mandado servir novamente em Brasília,antes de ter comple 
tado o período de doze (12) meses previsto no art. 3? do Decreto n9
75.647, de 23/04/75.
2 A proibição é expressa e taxativa, referindo-se
apenas a ajuda de custo. Entendemos, portanto, que o transporte da

, /írf-pq II e IIE do art. 19) pode ser concedido,pessoas e bagagens (intes xx 1

3  Embora assim se entenda, achamos que a Adminis 
tração não deve, de acordo com a.orientação do Governo na fixação 
dos órgãos públicos f e d e r a i s  er. Brasília, admitir regresso de ser 
vidores públicos mandados.servir antes na Capital Federal e çrne 
nesta não se fixarem e, muito menos, sem motivo especialíssimo, fa 
zê-los retomar, gerando dosoesas perfeitamente dispensáveis.

A consideração co Senhor Diretor-Geral, sugerin 
do que se responda ã consulta com este entendimento.

COLEPE/
Processo n9 3.080/76 
/csmg.
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gratificação de representa- 

Ti cão de gabinete

cn

o
q  Ao servidor que exerce encarno retribuído pela w
o ara ti fi rarão de representação de oabinete poderã ser exiqiria a ° ^ qratiricaçao ae repre SLI0Prior a 40h, sen direito a acresci- oc carqa de trabalho semana i 5UPe i ' ,' , A1 7Q ’ Py,nr n0 rq?/7q a Ü no de retribuição. (Parecer de 24.01.79, no Proc. n» S92//9, eo
« Telex no 465, de 22.06.79). ç,
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Indaga o Departamento do Pessoal do Mini^erio das 

Minas e Energia se o pessoal contratado para exeroer enoargos re
tribuídos pela gratificação de representação de gabinete pode per
ceber o correspondente salário e retribuição relativa à prestaçao 
de serviços extraordinários.
? O Regulamento da concessão da gratificação da espé

x. 1-1 tao 1976 . estabelece:cre (Decreto n9 77.242, ae  ̂ _
59 A oercepçao da gratificacao pela re

nrí.cpntacão^e uabinete obriga ã prestaçao, no mini
mo? de 40 ( q uarenta) horas semanais de trabalho."

3 O preceito acir.:a reproduzido alcança nao sõ os ser-
* , r.ra o pessoal contratado para exercervidores designados, como tan— -ra f

. - i ..cp no mencionado Decreto, os encargos retribuídos com
4 . ' A contrataçãt .«e efetiva com a condição de -:ue se-

mínimo• não havendo porque deferir- jam cumnridas 4Oh semanais, no mínimo,
1 an serviço extraordinai o.se remuneração relativa ao str v  ̂ _

S com este parecer, submeto o assunto a consrderaçao
>. cnnprindo a posterior devolução dc proces do Senhor DIretor-Geral, sugerindo f

so ao õrcZ~ consulente. //
de r. ' de 1979.Rr^silia, em I — /■

/C**J

COLEPE/WM
//ifo.
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fl Aux11 io-doença e auxilift~funera 1 jí»» —" 1 '"‘ CO li
o 0 auxilio-doenca e 0 auxi1io-funera1 previstos, o
0 respectivamente, nos arts. 143 e 156 da Lei nOJ.711, de 1952, o 
í corresponder, ao vencimento ou provento de um mes, sem o acresci - &
1 m  de qualquer vantaqem porventura percebia mesmo sendo ,ncen- «
S tivo funcional. (Parecer en, t . do nr> Pro . «  3 6/51 ,n n.n de ,
fl 28.05.51; Telex no 509, de 27.06.79, leiex n bb^, e m . y./„, ^
o e Telex no 589, de 15.08.79). n
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DA: SECRETARIA PESSOAL- CIVIL DASP
AO: DP CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÜGICA DO PARANA

RESPOSTA TELEGRAMA NR 023/79, ESCLAREÇO QUE AUXILIO FUNERAL 
SERAH APENAS INPORTANCIA CORRESPONDENTE VENCIMENTO OU PRO - 
VENTO DE UM MES, NÃO COGITANDO O ESTATUTO EM ACRÉSCIMO DE 
QUAISQUER OUTRAS VANTAGENS PERCEBIDAS, CONFORME ENTENDIMEN 
TO PROCESSO NR 3396/51 - DO 28/05/51. SDS HELIO ARAÚJO BRA
GA SECRETARIO DE PESSOAL CIVIL DASP.

TRANS P/FRANCISCO 
REC. P/+

Assinatura e Carimbo do Expedidor
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o
Diarias JJ—---- — o0 11u

ç No caso em que a duração do afastamento for 9,
o menor do que a prevista, as diarias percebidas em excesso são o 
ç restituidas. (Parecer de 20.08.79, em Proc. s/nO).





Ref „ Of. n9 100/79/DP/CFETPR

PARECER

0 Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná,

tendo em vista o Decreto n9 83.396, de 1977, que dispõe sobre a

concessão de diárias no Serviço Civil da União e nas Autarquias,

faz a este Departamento as seguintes indagações:

"a) como sera feita a comprovação e a presta 
ção de contas, para efeito do calculo dos valores a 
serem restituTdos na forma do Art. 79 do citado De
creto nQ 83.396/79?

b) o servidor fará jus ao recebimento de di,a 
rias no perTodo de trânsito?

c) no caso de afastamento com o uso de con
dução própria, veTculo oficial, ônibus especi al ̂ etc, 
casos em que não ha possibilidade da apresentação de 
passagem, como se fará a comprovação dc afastamento?"

2. Com relação a primeira pergunta cumpre esclarecer 

que a legislação vigente não exige prestação de contas. 0 que ha, 

em verdade, é a restituição das ciãrias recebidas em excesso, ou 

seja, se o servidor realizou a missão objeto do afastamento ern me 

nos dias do que o autorizado ficara na obrigação de devolver as 

importâncias correspondentes as diárias recebidas c não utiliza

das, no prazo estabelecido.

3. Através do parecer exarado no processo n9 21 .041/76, 
em que se examinava a aplicação do Decreto n9 75.969/75, ponde

rou-se que:

"No que concerne ao fato de não constar_ oo 
decreto em exame o conceito de "período de transi
to" , decorre de haver a Admi ni s traçao considerado des

necessária essa cautela, do momento etn que nao se 
inovou a natoria. Ipj>° ÍJLÇJÜl» prevalece o sen.m i o  

j  tradicional e tranqüilo T e  que o período de tronsi-

> ;:V to e o temoG realmente necessário a viagem do s c n n
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Ref0 Of. n<? 100/79/DP/CFETPR

dor de sua sede para a localidade onde vã e/ecutar 
os serviços e vice-versa. Na verdade, o problema a 
ser aclarado consistia em ser ou nao cabível 2 con
cessão de diárias em tal período, 0 que foi expres_ 
samente esclarecido no art, 39, do decreto e~ exa
me, que veda a concessão, na hipótese".

4* 0 Decreto n? 83,396/79 não veda expressamente a con

cessão de diárias durante 0 perTodo de transito, por outro lado, 

0 conceito da expressão "perTodo de trânsito" permanece inaltera

do* Assim sendo, 0 servidor não fara jus ao recebimento de diá

rias nessa circunstancia.

5c No que diz respeito ã terceira pergunta, 0 entertdj_

mento e no sentido de que "Inexistia e inexiste norma autorizati- 

va da utilização, pelo servidor, de veículo seu, a fim de locomo

ver-se a serviço da Administração, com posterior ressarcimento das 

despesas realizadas com combustível". (Nota de 15/4/77 - Proc. n? 

4o 068/77)0

6» A comprovação do afastanento, seja qual for e- meie

de transporte utilizado, deverá ser e cetivada mediante a apresen

tação de relatório de viagem, atrave; do qual 0 servidor presta

ra contas dos trabalhos executados e c tempo gasto na sua execu

ção» A apresentação da passagem utilizada, por si sõ, não compro

va 0 cumprimento da missão objeto do avastamento.

A consideração do Senhor Coordenador da COLETE. 

BrasTlia, em / ' /  de ae 1 979 .
/

^ v l b e r t o  Arg,òl 1 0 de Souza 
Técnico de Admyii s tração-LT-NS-923 . E .

De acordo* A consideração do Senhor Secretário de 

BrasTlia, pm j2 o de de 1 979 .

Pessoal Civil.



Ref. Of. n9 100/79/DP/CFETPR

De acordo.

Com estes*esclarecimentos, restituo o processo 

Centro Federa! de Educação Tecnologica do Paraná.

BrasTlia, em de 0 &  de

a

1979

CuiEPE/lINIPLAM/GAS 

//ifo.
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Diárias
£ vedada a percepcão de diárias durante 0

perTodo de trânsito. (Parecer de 20.08.79, em Proc. s/n°).
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Ref, Of. n9 100/79/DP/CFETPR

PARECER

0 Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, 

tendo em vista o Decreto n9 83.396, de 1977, que dispõe sobre a 

concessão de diárias no Serviço Civil da União e nas Autarquias, 

faz a este Departamento as seguintes indagações:

"a) como serã feita a comprovação e a presta 
ção de contas, para efeito do cálculo dos valores a 
serem restituidos na forma do Art. 79 do ci-tado D e 
creto n9 83.396/79?

b) o servidor fara jus ao recebimento de-dia 
rias no período de transito?

c) no caso de afastamento com o uso de con
dução própria, veiculo oficial, ônibus especial ,etc, 
casos em que não hã possibilidade da apresentação de 
passagem, como se fará a comprovação dc afastamento?”

2. Com relação a primeira pergunta cumpre esclarecer 

que a legislação vigente não exige prestação de contas. 0 que na, 

em verdade, e a restituição das diárias recebidas em excesso, ou 

seja, se o servidor realizou a missão objeto do afastamento em me 

nos dias do que o autorizado ficará na.obrigação de devolver as 

importâncias correspondentes as diárias recebidas e não utiliza

das, no prazo estabelecido»

3. Através dc parecer exarado no processo n9 21.044/76, 

em que se examinava a aplicação do Decreto n9 75.969/75, ponde

rou-se que:

“No que concerne ao fato de não constar_ do 
decreto em exame o conceito de "perTodo de transi
to", decorre de haver a Administração considcraao dos

necessária essa cautela, do momento em que não se 
inovou a matéria. ípso facto, prevalece o sentido 

j .  tradicionri e tranquiío“3 ê q u e  o período de transi

gi// to e o tempo realmente necessário ã viageir. do servi_



f .

dor de sua sede para a localidade onde va executar 
os serviços e vice-versa. Ha verdade, o problema a 
ser ac 1 arado consisti a em ser ou não cabTvel a con
cessão de diárias em tal perTodo, o que foi expres_ 
samente esclarecido no art. 39, do decreto en exa
me, que veda a concessão, na hipótese".

4. 0 Decreto ri9 83.396/79 nao veda expressamente a con 

cessão de diarias durante o perTodo de trânsito, por outro lado, 

o conceito da expressão "perTodo de transito" permanece inaltera

do* Assim sendo, o servidor não fara jus ao recebimento de diá

rias nessa circunstância.

5. No que diz respeito a terceira pergunta, o entendj 

mento e no sentido de que "Inexistia e inexiste norma autorizati- 

va da utilização, pelo servidor, de veTculo seu, a fim de locomo

ver-se. a serviço da Administração, com posterior ressarcimento des 

despesas realizadas com cumbustTvel". {Nota de 15/4/77 - Proc. r.? 

4.068/77).

6c A comprovação do afastamento, seja qual for c meio

de transporte utilizado* deverá ser efetivada mediante a apresen- 

taçao de relatÕrio de viagem, através do qual o servidor presta

ra contas dos trabalhos executados e o tempo gasto na sua execu

ção. A apresentação da passagem utilizada, por si so, não compro

va o cumprimento da missão objeto do afastamento.

T\ consideração do Senhor Coordenador da COLE'*. 

BrasTlia, em / y 7 de de 1 979 .

t f

Pessoal Civil

( G f i  ber to Argóll o dé Sou4a 
Tecnito de Admi/istração-LT-NS-523.B .44

De acordo. A consideração do Senhor Secretario de

i
BrasTlia, r-m j2 o de .ce 1979,
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De acordo.

Com estes * esc!arecimentos , restituo o processo a 

Centro Federal de Educaçao Tecnologica do Paraná.

Brasília, em de 0 &  d e ! 9 7 9

CuLEPE/UNIPLAN/GAS

//ifo.


